
    Nº 2143, segunda-feira, 30 de janeiro de 2023

DECRETO Nº 52.520, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de fevereiro de 2023:

 

 Elisangela do Carmo de Lima dos Santos, matrícula 55.728,  do cargo de Professor de
Educação Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721205 e o
código CRC 870F5D51.
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DECRETO Nº 52.550, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Gabriela Mariano de Oliveira, matrícula 57.857, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722125 e o
código CRC 2F1C6110.

DECRETO Nº 52.519, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 10 de fevereiro de 2023:

 

Nayara dos Santos Reimer, matrícula 97544, do cargo de Médico Plantonista Neurologista,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721111 e o
código CRC 91459B2B.

DECRETO Nº 52.514, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de fevereiro de 2023:

 

Paloma Ferreira Tavares, matrícula 55.525,  do cargo de Professor de Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Adriano Selhorst Barbosa
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Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015720493 e o
código CRC 02881F40.

DECRETO Nº 52.555, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lucimar Costa, matrícula 57.836, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722269 e o
código CRC A341486E.

DECRETO Nº 52.515, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de fevereiro de 2023:

 

 Fabiana Comelli de Almeida, matrícula 56.346,  do cargo de Professor de Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015720926 e o
código CRC 64513160.

DECRETO Nº 52.518, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
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O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de fevereiro de 2023:

 

Suelenn Terezinha Fernandes Silveira, matrícula 53.913, do cargo de Professor de Educação
Infantil, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721086 e o
código CRC 5CF5ED38.

DECRETO Nº 52.516, de 30 de janeiro de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 01 de fevereiro de 2023:

 

Jaqueline de Souza Mazon, matrícula 46.560, do cargo de Agente Administrativo.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
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Prefeita, em exercício

 

Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721014 e o
código CRC E9E73864.

DECRETO Nº 52.517, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de março de 2023:

 

Kalina Mollica Brandao , matrícula 57336,  do cargo de Professor Ensino Fundamental
Inglês, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721035 e o
código CRC F5E30D1B.

DECRETO Nº 52.549, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Beatriz Gonçalves da Silva, matrícula 57.856, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722079 e o
código CRC AB0E0D0A.
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DECRETO Nº 52.548, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Joelma Venancio, matrícula 57.855, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722063 e o
código CRC C7F882B8.

DECRETO Nº 52.547, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
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partir de 03 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Milena de Castro Almeida, matrícula 57.854, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722050 e o
código CRC 43AC62CE.

DECRETO Nº 52.546, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Lucilene Marques da Silva, matrícula 57.853, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício
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 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722045 e o
código CRC 862E7439.

DECRETO Nº 52.545 de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 17 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Ana Paula de Lima, matrícula 57.852, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722034 e o
código CRC AE850720.

DECRETO Nº 52.503, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Camila de Oliveira do Nascimento, matrícula 57.837, para o cargo de  Professor
1-5 Ano Ensino Fundamental Séries Iniciais.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015719740 e o
código CRC E94F53A6.
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DECRETO Nº 52.507, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Zandy Emanuele dos Santos, matrícula 57.841, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015719885 e o
código CRC A0F0E5E2.

DECRETO Nº 52.544, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:
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ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eliane da Silva Modesto Padilha, matrícula 57.851, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722027 e o
código CRC 7293D55F.

DECRETO Nº 52.553, de 30 de janeiro de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Assistência Social, em virtude das férias da servidora Nicole Alves
Valentini, a partir de 06/02/2023 até 25/02/2023:

 

- Marlete Martins Bello, para ocupar interinamente o cargo de Coordenadora I de
Gabinete da Área Administrativa.

 

Rejane Gambin
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Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015724395 e o
código CRC 656BCAE9.

DECRETO Nº 52.543, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- José Claudio Souza Reis, matrícula 57.845, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722013 e o
código CRC FBD2E361.

DECRETO Nº 52.542, de 30 de janeiro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Tatiane Kruger Elauterio, matrícula 53.426, do cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722004 e o
código CRC 9F8323F7.

DECRETO Nº 52.541, de 30 de janeiro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.
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EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

 Kathy Liz Cattoni Hoerning, matrícula 53.428, do cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721962 e o
código CRC 9338648F.

DECRETO Nº 52.540, de 30 de janeiro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 17 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Adriana Jagiello Benkendorf, matrícula 53.464, do cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Adriano Selhorst Barbosa 
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Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721946 e o
código CRC 96067710.

DECRETO Nº 52.539, de 30 de janeiro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 18 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Ana Carolina Krummenauer Bennack, 53.476, do cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721933 e o
código CRC EF266E35.

DECRETO Nº 52.506, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Eliane Rocha Fernandes, matrícula 57.840, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015719851 e o
código CRC 62249361.

DECRETO Nº 52.538, de 30 de janeiro de 2023.

Promove Exoneração.
 

19 de 271

Nº 2143, segunda-feira, 30 de janeiro de 2023



O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 22 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Naiara Janaina Ferreira Freire, matrícula 53.481, do cargo de Professor de Educação Infantil.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721888 e o
código CRC 042A8912.

DECRETO Nº 52.537, de 30 de janeiro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Assistência Social, a partir de
03 de março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Karina Flavia Martins, matrícula 52.574, do cargo de Assistente Social.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
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Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721867 e o
código CRC F87ADFF1.

DECRETO Nº 52.536, de 30 de janeiro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Assistência Social, a partir de
10 de março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Nilton Fernando Formagio Filho, matrícula 53.436, do cargo de Psicólogo.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721851 e o
código CRC 592F4F05.

DECRETO Nº 52.535, de 30 de janeiro de 2023.

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Assistência Social, a partir de
15 de março de 2023, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Jucimar Havrelhuk, matrícula 53.451, do cargo de Psicólogo.

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
 

Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721839 e o
código CRC 2B433021.

DECRETO Nº 52.534, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 15 de fevereiro de 2023:

 

Rode Samira Xavier Rosa, matrícula 56.322, do cargo de Professor de Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721829 e o
código CRC 96CCFEB3.

DECRETO Nº 52.533, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação a partir de 07 de Fevereiro de 2023:

 

Sandra Maria Lemos, matrícula 54969, do cargo de Auxiliar de Educador, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício
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Adriano Selhorst Barbosa 
Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721803 e o
código CRC 720BB9E7.

DECRETO Nº 52.551, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Josiane Saramento, matrícula 57.858, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722135 e o
código CRC ADA99F75.

DECRETO Nº 52.532, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA por Conveniência da Administração, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de
março de 2023, com base no artigo 10, inciso III, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Silvia da Silveira de Freitas, matrícula 56.531, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721768 e o
código CRC 56FFE5C4.
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DECRETO Nº 52.512, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 02 de fevereiro de 2024, na Secretaria da Saúde, a partir
de 02 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Jaqueline de Souza Mazon, matrícula 57.844, para o cargo de Fonoaudiólogo.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015720404 e o
código CRC 165AE238.

DECRETO Nº 52.513, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 11 de fevereiro de 2024, no Hospital Municipal São José,
a partir de 11 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Nayara dos Santos Reimer, matrícula 99.558, para o cargo de Médico
Plantonista Neurologista.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015720428 e o
código CRC A841BCC5.

DECRETO Nº 52.559, de 30 de janeiro de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Educação, a partir de 01 de fevereiro de 2023:

 

-  Jefferson Mendonça Alves, para o cargo de Coordenador I de Redes e
Conectividade.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015724380 e o
código CRC 7A9DC690.

DECRETO Nº 52.531, de 30 de janeiro de 2023.

Promove Exoneração. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com artigo 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e com o artigo 33, da Lei
Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008.

 

EXONERA a pedido, no Hospital Municipal São José, a partir de 01 de fevereiro de 2023:

 

- Paulo Eduardo da Silveira Lobo Cicogna, matrícula 70.766, do cargo de
Médico Plantonista Clinica Médica.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721752 e o
código CRC 0A7635DD.

DECRETO Nº 52.530, de 30 de janeiro de 2023.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Greice Kelly Gomes da Silva Barros, matrícula 57.850, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721700 e o
código CRC 77D6FC70.

DECRETO Nº 52.504, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Joicy de Oliveira, matrícula 57.838, para o cargo de Professor Educação Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015719802 e o
código CRC CDE30D23.

DECRETO Nº 52.505, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Hellen Aparecida de Andrade da Silva, matrícula 57.839, para o cargo de
Professor Educação Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015719816 e o
código CRC F20B78A0.

DECRETO Nº 52.529, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 10 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Maria Jussara Dutra, matrícula 57.849, para o cargo de Auxiliar de Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721666 e o
código CRC 6A308EBB.

DECRETO Nº 52.558, de 30 de janeiro de 2023.

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar
nº 266, de 05 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de 2022,

 

NOMEIA, na Secretaria de Meio Ambiente, a partir de 06 de fevereiro de 2023:

 

- Carla Carolina Correia, para o cargo de Coordenadora I da Unidade de Gestão
Ambiental.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015724328 e o
código CRC BFF520B5.

DECRETO Nº 52.528, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
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- Ciara Taisa da Silva Trindade, matrícula 57.846, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721631 e o
código CRC 4AD6DB09.

DECRETO Nº 52.508, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Clair Lucia de Lima, matrícula 57.842, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa
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Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015719895 e o
código CRC B2115011.

DECRETO Nº 52.527, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Isabel Cristina de Souza, matrícula 57.848, para o cargo de Auxiliar de
Educador.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721609 e o
código CRC 7049D54E.

DECRETO Nº 52.557, de 30 de janeiro de 2023.

 

Altera o Titular, da alínea "c", do inciso "I", do
art. 1º do Decreto 52.044, de 11 de janeiro de 2023,
que nomeia membros titulares e suplentes para
compor o Conselho Deliberativo da Reserva de
Desenvolvimento Sustentável da Ilha do Morro do
Amaral, para o exercício 2023-2025.

 

A Prefeita em Exercício de Joinville, no exercício das atribuições que lhe
conferem o art. 68, inciso IX e o art. 181, §1º, inciso XI, da Lei Orgânica  do Município, e a Lei
Municipal nº 7.208, de 12 de abril de 2012, e do Decreto nº 20.321, de 26 de março de 2013,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados os seguintes membros, para complementar o mandato em
andamento, iniciado em 15 de janeiro de 2023 até 14 de janeiro de 2025, alterando o Titular, da
alínea "c", do inciso "I", do Art. 1º do Decreto 54.044, de 11 de janeiro de 2023, passando a
vigorar com a seguinte redação,

              

"Art. 1° (...)

 

 I - (...)

 

c) (...)

 

Titular: Giane Maria de Souza" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
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Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722621 e o
código CRC 46CF37CB.

DECRETO Nº 52.509, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 02 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Scheila Scherer Rover, matrícula 57.843, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015719923 e o
código CRC 07BF82AF.

DECRETO Nº 52.526, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 16 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Kathy Liz Cattoni Hoerning, matrícula 57.847, para o cargo de Professor
Educação Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721601 e o
código CRC 19AB37E8.

DECRETO Nº 52.556, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
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O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Meio Ambiente, a partir de 31 de janeiro de 2023:

 

- Fernanda Gabriela Wulff Fiore, do cargo Coordenadora I da Unidade
de  Desenvolvimento e Gestão Ambiental.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722296 e o
código CRC 79BB7C59.

DECRETO Nº 52.510, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de fevereiro de 2023:

 

 Sandra de Oliveira Dutra, matrícula 53088, do cargo de Professor de Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015720365 e o
código CRC AA89191F.

DECRETO Nº 52.554, de 30 de janeiro de 2023.

 

Abre Crédito Adicional Suplementar.
 

A Prefeita em Exercício de Joinville, no uso da atribuição que lhe confere o art.
68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e tendo em vista o disposto no art. 13, § 1º, da Lei
Municipal nº 9.265, de 02 de setembro de 2022 e art. 8º, da Lei Municipal nº 9.328, de 20 de
dezembro de 2022,

 
 DECRETA:

 

Art. 1º Fica aberto o Crédito Adicional Suplementar, no valor de R$ 600.000,00
(seiscentos mil reais), no orçamento vigente da Secretaria de Assistência Social, para restabelecer
a seguinte dotação orçamentária:

 
 

U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Projeto/ Atividade Fontes de
Recursos

CR Modalidades
de Aplicação

Valor R$

9001
Secretaria de

Assistência Social –
SAS

08.122.01.2.3198
Apoio aos conselhos
de direito e tutelares -

SAS
0.100 365 3.3.90 300.000,00

9001
Secretaria de

Assistência Social –
SAS

08.244.01.2.3201
Bloco de Proteção

Social Especial  - SAS
0.100 378 3.3.90 300.000,00

TOTAL 600.000,00
 

Art. 2º  Para fazer face à despesa mencionada no artigo 1º será utilizado recursos
provenientes da anulação parcial da seguinte dotação:
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U.O. Unidade
Orçamentária

Funcionais
Programáticas

Projeto/ Atividade Fontes de
Recursos

CR Modalidades
de Aplicação

Valor R$

9001
Secretaria de

Assistência Social –
SAS

08.451.01.1.3067
Construção,
Reforma e

Ampliações - SAS
0.100 348 4.4.90 600.000,00

TOTAL 600.000,00 
   

 

Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.   

 

 
Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722214 e o
código CRC 57B43F26.

DECRETO Nº 52.525, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 08 de fevereiro de 2023:

 

Isabel Cristina Marini Ferreira , matrícula 54972, do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721446 e o
código CRC 152A8955.

DECRETO Nº 52.511, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 09 de fevereiro de 2023:

 

Catia Pedroso, matrícula 56.245, do cargo de Professor de Educação Infantil, com base no
artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015720389 e o
código CRC 9C5924B3.

DECRETO Nº 52.524, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de fevereiro de 2023:

 

Taise de Carvalho Maia, matrícula 55888,  do cargo de Professor de Educação Infantil, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Adriano Selhorst Barbosa 

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721395 e o
código CRC 07F979B3.

DECRETO Nº 52.502, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
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Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008, e com o art. 5º, da Lei nº 9.219, de 12 de julho de
2022,

 

EXONERA, na Secretaria de Educação, a partir de 27 de janeiro de 2023:

 

- Leandro Lebkuchen, do cargo de Coordenador I da Área de Redes e
Conectividade.

 

Rejane Gambin

Prefeita, em exercício

 

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015713183 e o
código CRC 2A00CF6B.

DECRETO Nº 52.523, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de fevereiro de 2023:

 

Karin Cristina Pereira da Luz, matrícula 55430,  do cargo de Professor de Educação Infantil,
com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721328 e o
código CRC D43B055F.

DECRETO Nº 52.552, de 30 de janeiro de 2023.

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 22 de dezembro de 2023, na Secretaria de Educação, a
partir de 03 de fevereiro de 2023, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:

 

- Darlone Gomes Costa, matrícula 57.859, para o cargo de Professor Educação
Infantil.

 

Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722147 e o
código CRC 41213103.

DECRETO Nº 52.522, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de fevereiro de 2023:

 

Ana Cristina Marcondes Spyra, matrícula 55.825,  do cargo de Auxiliar de Educador, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721267 e o
código CRC 31C095EC.

DECRETO Nº 52.521, de 30 de janeiro de 2023.

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,
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EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 07 de fevereiro de 2023:

 

Geane dos Anjos Anacleto, matrícula 55.244,  do cargo de Auxiliar de Educador, com base
no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Rejane Gambin
Prefeita, em exercício

 
Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo

Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721240 e o
código CRC 0DE75D66.

PORTARIA SEI - PGM.GAB

 
PORTARIA Nº 01, DE 27 DE JANEIRO DE 2023.

 

 

Designa os membros da Comissão Deliberativa ad
hoc para a avaliação da Solicitação de Fixação de
Súmula Administrativa da Procuradoria-Geral do
Município de Joinville.

 

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Joinville e na
Lei Municipal nº 3.737, de 3 de julho de 1998, com base no art. 3º, inciso IV, da Instrução
Normativa SAP/PGM nº 05/2017, implementada por meio do Decreto Municipal nº 28.961, de 17
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de maio de 2017, e com base no Decreto Municipal nº 51.662, de 19 de dezembro de 2022,

 

CONSIDERANDO a solicitação administrativa formulada no Memorando
PGM.GAB 0014351270,

 

CONSIDERANDO a notificação administrativa e a adesão dos membros da
Carreira de Procurador do Município no quantitativo mínimo exigido no regulamento,

 

CONSIDERANDO o despacho de admissão do procedimento de fixação de
Súmula Administrativa no processo SEI 22.0.319715-8, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam designados os seguintes Procuradores do Município para compor a
Comissão Deliberativa ad hoc para avaliação da Solicitação de Fixação de Súmula Administrativa:

I - Felipe Cidral Sestrem;

II - Franciano Beltramini;

III - Luiz Eduardo Carvalho da Silva.

Art. 2º A Comissão Deliberativa exercerá as atribuições definidas no Decreto
Municipal nº 51.862, de 19 de dezembro de 2022.

Art. 3º Encerrados os trabalhos, com a apresentação do Parecer de que trata o art.
4º do Decreto Municipal nº 51.862, de 19 de dezembro de 2022, a Comissão Deliberativa
designada nessa Portaria será dissolvida de pleno direito.

Art. 4º Essa Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Christiane Schramm Guisso
Procuradora-Geral do Município de Joinville

 
 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 27/01/2023, às 16:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015581985 e o
código CRC BF4CC6D7.

PORTARIA SEI - PGM.GAB
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PORTARIA Nº 02, DE 27 DE JANEIRO DE 2023.

 

 

Designa os membros da Comissão Deliberativa ad
hoc para a avaliação da Solicitação de Fixação de
Súmula Administrativa da Procuradoria-Geral do
Município de Joinville.

 

 

A Procuradora-Geral do Município de Joinville, no exercício de suas
atribuições, com fundamento no art. 68, inciso II, da Lei Orgânica do Município de Joinville e na
Lei Municipal nº 3.737, de 3 de julho de 1998, com base no art. 3º, inciso IV, da Instrução
Normativa SAP/PGM nº 05/2017, implementada por meio do Decreto Municipal nº 28.961, de 17
de maio de 2017, e com base no Decreto Municipal nº 51.662, de 19 de dezembro de 2022,

 

CONSIDERANDO a solicitação administrativa formulada no Memorando
PGM.GAB 0015582148,

 

CONSIDERANDO a notificação administrativa e a adesão dos membros da
Carreira de Procurador do Município no quantitativo mínimo exigido no regulamento,

 

CONSIDERANDO o despacho de admissão do procedimento de fixação de
Súmula Administrativa no processo SEI 23.0.013913-2, 

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Ficam designados os seguintes Procuradores do Município para compor a
Comissão Deliberativa ad hoc para avaliação da Solicitação de Fixação de Súmula Administrativa:

I - Felipe Cidral Sestrem;

II - André Luis Holanda Gurgel Pereira;

III - Mario da Motta Rezende;

IV - Rafael Schreiber;

V - Simone Taschek.

Art. 2º A Comissão Deliberativa exercerá as atribuições definidas no Decreto
Municipal nº 51.862, de 19 de dezembro de 2022.

Art. 3º Encerrados os trabalhos, com a apresentação do Parecer de que trata o art.
4º do Decreto Municipal nº 51.862, de 19 de dezembro de 2022, a Comissão Deliberativa
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designada nessa Portaria será dissolvida de pleno direito.

Art. 4º Essa Portaria entre em vigor na data de sua publicação. 

 

Christiane Schramm Guisso
Procuradora-Geral do Município de Joinville

 
 

Documento assinado eletronicamente por Christiane Schramm Guisso,
Procurador (a) Geral, em 27/01/2023, às 16:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015705747 e o
código CRC C6F5A7B4.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD

 

PORTARIA Nº 13/2023
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 075/2023

EMPRESA: Miservi Administradora de Serviços Ltda

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de
zeladoria com fornecimento de material e equipamentos de limpeza, para eventos a serem
promovidos pela Secretaria de Cultura e Turismo

DATA DE ASSINATURA: 20/01/2023

VIGÊNCIA: 31/12/2023
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Fiscais Técnicos:

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 

Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283

Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57638 

 

Fiscais Suplente:

Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 

 

Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/01/2023, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015681097 e o
código CRC 2896F547.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria nº 03/2023, de 30 de janeiro de 2023.

 

O Secretário de Governo, no uso de suas atribuições:

 

Designa,

 

a partir de 01/02/2023:

 

Vanessa Cleto Alves, matrícula 38.376, lotada na Secretaria de Governo, para
função gratificada de coordenação, com valor correspondente a 40% do vencimento base do
servidor, conforme Lei Complementar nº 418, de 03 de julho de 2014.

 

Gilberto de Souza Leal Junior

Secretário de Governo

 

Documento assinado eletronicamente por Gilberto de Souza Leal
Junior, Secretário (a), em 30/01/2023, às 18:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722419 e o
código CRC E1ECEE38.
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PORTARIA SEI - SAP.GAB/SAP.NAD

PORTARIA N.º 033/2023

 

O Secretário de Administração e Planejamento, em atenção ao disposto no Art. 67
da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, nos termos do Decreto n.º 40.290, de 04 de janeiro de
2021,  em conformidade com a Lei Municipal n.º 9.219, de 12 de julho de 2022,  resolve:

 

Art. 1º -  Designar servidores para compor a Comissão de Acompanhamento e
Fiscalização do Termo de Contrato n.º 1199/2022 (SEI 0015378518), firmado entre o MUNICÍPIO
DE JOINVILLE – Secretaria de Meio Ambiente - SAMA e Secretaria de Administração e
Planejamento - SAP, ambos inscritos no C.N.P.J. nº  83.169.623/0001-10; Departamento de
Trânsito de Joinville - DETRANS, inscrito no C.N.P.J. nº 83.108.035/0001-76 e Secretaria de
Saúde, através do Fundo Municipal de Saúde - FMS, inscrito no C.N.P.J. nº 08.184.821/0001-37 e
a empresa Orbenk Administração e Serviços Ltda, inscrita no CNPJ nº 79.283.065/0001-41,
doravante denominada Contratada, que tem por objeto a contratação de empresa especializada na
prestação de serviços contínuos com dedicação exclusiva de mão de obra na área de limpeza,
conservação, zeladoria e copeiragem, com fornecimento de equipamentos.

Fiscais de unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP:

I - Charlene Neitzel - matrícula n° 41922 - Titular;

II - Emanoele Besen da Luz Silveira - matrícula n° 27273 - Suplente;

III - Gilmar Pivanotto - matrícula 56764 - Suplente;

IV - Elvis Laureano Ricardo - matrícula n° 53814 - Suplente;

V - Rosane Freitas - matrícula nº 38.476 - Suplente.

 

Art. 2º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Administração e Planejamento - SAP, os seguintes servidores:

 

I - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Sudeste:

a) Diego Tamanini – matrícula 54.741 - titular;

b) Edson Roberto Holler - matrícula 53840 - suplente;

c) Mario Sergio de Oliveira - matrícula 32.378;

d) Kleison Soares Vital - matrícula 54.028 - suplente.

 

II - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Sul:

a) Luciana Regina Silveira -  matrícula 23527 - titular; e

b) Miria Luckfett Raimondi - matrícula 31057 - suplente
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c) Ernesto Wendhausen, matrícula nº 38.287 - suplente.

 

III - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Centro-
Norte:

a) Leonam Roberto Hopfer - matrícula 45.587 - titular; e

b) Ana Lenir Porfirio Rodrigues - matrícula 16.959- suplente.

 

IV - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Oeste:

a) Marilene Dumke -  matrícula 21.435 - titular; e

b) Eliane de Souza Santos - matrícula 31.049 - suplente.

 

V - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
Sudoeste:

a) Mara Regina de Mattos -  matrícula 33.576 - titular; e

b) Marcos Jessé de Almeida - matrícula 27.220 - suplente.

 

VI - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras
Nordeste (Unidades Administrativa e Operacional):

a)  Edivaine Ev - matrícula nº 36930 - titular;

b) Fernanda Benato Ferreira, matrícula nº 56867 - suplente; e,

c) Jane Costa Damasio, matrícula nº 25756 - suplente.

 

VII - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de Obras Leste:

a) Kariny Calazans da Costa - matrícula 44.051  - titular; e

b) Pedro Durieux Neto -  matrícula 52.986 - suplente.

 

VIII - Na Secretaria de Infraestrutura Urbana - Unidade Regional de
Obras Pirabeiraba:

a) Fernando Cisz - matrícula nº 27.791 - titular;

b)  John Sommerfeld - matrícula nº 29.500 - titular;

c) Lucas Felipe Rohrbacher - matrícula nº 46.245 - suplente; e

d) Luciana Rocker Medeiros - matrícula nº 40.856 - suplente.

 

IX - Na Controladoria-Geral do Município:

a) Eliane Elaine Laube - matrícula nº 30.458 - titular; e

b) Marina Gonçalves Mendonça Benvenutti - matrícula nº 51358 - suplente.
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X - Na Secretaria de Infraestura Urbana - SEINFRA:

a) Vilma Zunino -  matrícula 44.383 - titular - Sede da SEINFRA e Oficina  de
Manutenção de Equipamentos e Veículos. Arquivo SAMA;

b) Luiza Lacerda Lins - matrícula 18.249 - suplente - Sede da SEINFRA  e
Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos. Arquivo SAMA;

c) Ediléia Aparecida Ramos -  matrícula 41.628 - suplente - Sede da SEINFRA e
Oficina  de Manutenção de Equipamentos e Veículos. Arquivo SAMA;

d) Emerson Luis Neumann - Matrícula 17625 - titular - Fiscal de Transporte
(terminais de transporte urbano)

e)  Lucilene Schmoeller de Oliveira  - Matrícula 45887 - suplente -  Fiscal de
Transporte (terminais de transporte urbano)

f) Adelcio Carlos Vieira -  matrícula 19.321 - titular - Unidade de Obras;

g) Tatiana Ribeiro Haponiuk Viana -  matrícula 38.374 - suplente - Unidade de
Obras;

h) Juca Jaraceski - matrícula 54.999 - titular - Estação Rodoviária

i) Murilo Grun -  matrícula 45.314 - suplente - Estação Rodoviária;

j) Edmund Timm Junior - matrícula 45.317 - suplente - Estação Rodoviária;

 

XI - Na Secretaria de Esportes:

a) Fernando José Izidoro - matícula 49.604 - titular;

b) Noeli Thomaz Vojniek - matrícula 23.536- titular;

c) Franciele Souza  -  matrícula 46.485 - suplente.

 

XII - Na Secretaria de Cultura e Turismo:

a) Juliana Tereza Schmidt Valentim - matrícula 38.592 - titular - Estação da
Memória;

b) Antonio Luís Fiamoncini - matrícula 48.275 - suplente - Estação da Memória;

c) Helena Donadel Ganske - matrícula 33.636 - titular - Museu de Arte de
Joinville;

d) Angela Luciane Peyerl - Matrícula 56503 - suplente - Museu de Arte de
Joinville;

e) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular -  Casa da Memória -
Cemitério do Imigrante;

f) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula 53.504 - suplente - Casa da
Memória - Cemitério do Imigrante;

g) Edson Kluk - matrícula 36.871 - titular - Museu Casa Fritz Alt;

h) Jeferson da Maia Torres - matrícula 48.258 - suplente - Museu Casa Fritz Alt;
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i) Ana Claudia Bruhmuller - matrícula 48.264 - titular - Museu Arquelógico de
Sambaqui de Joinville;

j) Terezinha Barbosa da Silva - matrícula 48.259 - suplente - Museu Arquelógico
de Sambaqui de Joinville;

k) Elaine Cristina Machado - matrícula 48254 - titular - Museu Nacional de
Imigração e Colonização;

l) Roberta Meyer Miranda da Veiga - matrícula 53504 - suplente - Museu
Nacional de Imigração e Colonização;

m) Maria Aurora Batista - matrícula 43.403 -  titular - Casa da Cultura Fausto
Rocha Júnior;

n)  Alexandra Melina Lange Winck - matrícula 40.598 - suplente - Casa da
Cultura Fausto Rocha Júnior;

o) Dilney Fermino Cunha - matrícula 17.728 - titular - Arquivo Histórico de
Joinville;

p) Rodrigo Boçoen - matrícula 49.016 - suplente - Arquivo Histórico de Joinville;

q) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714 - titular - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;

r) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 - suplente - Centreventos Cau
Hansen / Expocentro Edmundo Doubrawa;

s) Celia D.Avila - matrícula 24.349 - Titular - Sede;

t) Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula 52.965 - suplente - Sede;

u)Vanessa Cristina Venzke Falk - matrícula 52.965 - titular - CAT
Aeroporto, CAT Pórtico Geovah Amarante e Casa Kruger;

v) Celia D.Avila - matrícula 24.349 - suplente - CAT Aeroporto e CAT Pórtico
Geovah Amarante  e Casa Kruger;

v) Tania Maria Marcelino - matrícula 19.174 -  titular - Teatro Juarez Machado; e

x) Claudinei Francisco Silva - matrícula 26.714-  suplente - Teatro Juarez
Machado.

 

XIII - Na Secretaria de Assistência Social:

a) Samille Mara Perozin - matrícula 42.336 - titular - CRAS Adhemar Garcia 

b) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Adhemar Garcia ;

c) Iára Cristina Garcia - matrícula 33553 - titular - CRAS Aventureiro;

d) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Aventureiro;

e) Evelim Sacardo Beraldo - matrícula 41774 -  titular - CRAS Comasa;

f) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Comasa;

g) Cleiton José Barbosa - matrícula 47093 - titular - CRAS Floresta;

h) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Floresta;
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i) Francieli Lopes do Nascimento - matrícula 37201 - titular - CRAS Jardim
Paraíso;

j) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Jardim Paraíso;

k) Elisabete da Silva Dias - matrícula 30096 - Titular - CRAS Morro do Meio

l) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente -  CRAS Morro do Meio

m) Estela Raquel Machado - matrícula 47889 - titular - CRAS Paranaguamirim;

n) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente -  CRAS Paranaguamirim;

o) Izaura Rodrigues da Fonseca Krammel - matrícula 37.424 - titular - CRAS
Parque Guarani;

p) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Parque Guarani;

q) Marieli Ciola Kapfenberger - matrícula 37522 - titular - CRAS Pirabeiraba;

r) Luciana Cabral - matrícula 24090 - suplente - CRAS Pirabeiraba;

s)  Robson Richard Duvoisin - matrícula 37146 - titular - Gerência de Cidadania e
Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;

t) Patrícia Medeiros - matrícula 24090 - suplente - matrícula 53522 - suplente -
 Gerência de Cidadania e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga
SAS;

u) Ademir Santos Vargas  - matrícula 41563 - titular - Gerência de Cidadania e
Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;

v) Sérgio Luiz Girolla Júnior - matrícula 52987 - suplente - Gerência de
Cidadania e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;

x) Elizangela Jacintho Matheus - matrícula 46916 - - suplente - Gerência de
Cidadania e Direitos Humanos - Área de TI e Manutenção da SAS - Sede Antiga SAS;

z) Eliane Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Casa Abrigo
Viva Rosa;

aa) Patrícia da Silva Caetano  - matrícula 46391 - titular - Serviço de Acolhimento
Familiar - Programa Famílias Acolhedoras;

ab) Eliane Cristina Regis de Souza - matrícula 37150 -  suplente - Serviço de
Acolhimento Familiar - Programa Famílias Acolhedoras;

ac) Vanessa Fiorentino - matrícula 41631 - titular - CREAS 1;

ad) Estefânia Rosa Basi de Souza - matrícula 37487 - suplente - CREAS 1;

ae) Eloisa Aparecida Vieira - matrícula 46256 - titular - CREAS 2;

af) Sebastião Nunes do Amaral - matrícula  40475 - suplente - CREAS 2;

ag) Carolina Beatriz Maiolli Steinke - matrícula 41141 - titular - CREAS 3;

ah) Tania Ap. da Silva Pereira - matrícula 27530 - suplente - CREAS 3;

ai) Angela Andrea de França - matrícula 33687 - titular - Centro POP;

aj) Elisangela Jacinto Matheus - matrícula 46916 - suplente - Centro POP;

ak) Luiz Eduardo Polizel Morante - matrícula 37146 - titular - Casa de Apoio aos
Conselhos;
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al) Juçara Berta Santana - matrícula 37117 - suplente - Casa de Apoio aos
Conselhos;

am) Luiz Eduardo Polizel Morante - titular - matrícula 29418 - Conselhos
Tutelares;

an) Evelize Moreira - matrícula 46508 - suplente - Conselhos Tutelares;

ao) Eric do Amaral Bradfield  - matrícula 36779 - titular - Centro de
Abastecimento; e

ap) Valnei Rogério Bérgamo - matrícula 20047 - suplente - Centro de
Abastecimento;

aq) Luciane Gamper Fagundes  - matrícula 27.7604 - titular - Apoio aos CRAS

 

XIV - Na Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano:

a) Eliete Maria de Souza Kress - matrícula 28.984 - titular;

b) Cleomar Portes Carvalho - matrícula 23.722 - suplente.

 

XV - Na Secretaria de Desenvolvimento Econômico:

a) Rodrigo Alexandre Mafra - matrícula 57.489 - titular - "Farol" (Antiga
Prefeitura - Rua Max Colin, 550)

b) Daniel Henrique Moreira – matrícula 56958 - suplente - "Farol" (Antiga
Prefeitura - Rua Max Colin, 550)

c) Elvina Baldança - matrícula 38128 - titular - SDE.NAD e SDE.CEPAT. 

d) Rodolfo Muelas Pires - matrícula 49634 -suplente -  SDE.NAD e
SDE.CEPAT. 

 

XVI - Na Secretaria de Administração e Planejamento:

a) Cleunice Aparecida Kolhbeck - matrícula  46096 - titular - Sede da PMJ;

b) Juliano Andress Mertens Garcia - Matrícula  42230 - suplente - Sede da PMJ;

c) Gilberto Giesel - matrícula 54729 - titular - Almoxarifado Central; e

d) Cátia Regina do Nascimento - matrícula 17842 - suplente - Almoxarifado
Central.

 

Art. 3º - Designar os fiscais de unidades da Secretaria de Saúde - SES:

I - Dienefe do Nascimento Laurindo, matricula n°53.583 - Titular;

II - Mariana Luiza Faria Bergemann, matricula n° 47.900 - Suplente;

III -  Edina Renaud Guimarães Juraszek,  matrícula nº 42.050 - Suplente;

IV - Jocelita Cardozo Colagrande - matricula n° 17.630 - Suplente;

V - Jane Batista Martins Farias, matricula n°41.625 - Suplente.
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Art. 4º - Designar, na condição de Fiscais Técnicos ou Setoriais (subfiscais)
das unidades da Secretaria de Saúde - SES, os seguintes servidores:

 

a) CAF (Central de Abastecimento Farmacêutico)

I -  Luan Corrêa, matrícula 48704 - Titular

II - Patricia Rodrigues Silva Viana de Oliveira, matrícula 27548 - Suplente

 

b) Escola Municipal de Saúde Maria Carola Keller

I - Jaqueline de Souza Mazon, matrícula 46560 - Titular

II - Alessandra Scheila de Souza, matrícula 19733 - Suplente

 

c) SOIS - Serviços Organizados de Inclusão Social

I - Rogério Aparecido Amâncio, matrícula 49067 - Titular

II - Claudia Barbosa Zastrow, matrícula 40095 - Suplente

 

d) Unidade da Vigilância Ambiental - Dengue 

I - Anderson da Silva, matrícula 27554 - Titular

II - Silviana de Melo Ramos Moreira, matrícula 40712 - Suplente

 

e) Centro de Vigilância em Saúde

I - Dieine Cristine Zoboli, matrícula 40629 - Titular

II - Lidiane Liz Kotrich, matrícula 38422 - Suplente

 

f) CAME - Almoxarifado

I - Ana Paula Prus dos Santos, matrícula 45281 - Titular

II - Eduardo Coan Ribeiro, matrícula 46117 - Suplente

 

g) CAME - Patrimônio

I - Telma Rosane Kreff, matrícula 42034 - Titular

II - Emerson Caetano, matrícula 99248 - Suplente

 

h) SES - Sede Administrativa  - Centro de Atendimento ao Cidadão e
Estacionamentos
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I - Dienefe do Nascimento Laurindo, matrícula 53583  - Titular

II - Mariana Luiza Faria Bergemann, matrícula 47900 - Suplente

 

i) Centrinho - Núcleo de Pesquisa Reabilitação de Lesões Lábio Palatais

I - Roni Schiochet, matrícula 50325 - Titular

II - Luciana Silveira Vergilio, matrícula 17831 - Suplente

 

j) Centro de Atenção Psicossocial Álcool e Drogas - CAPS AD

I - Jeruslaine Roeder Espindula, matrícula 33999 - Titular

II - Anderson Luis Zacharias, matrícula 41360 - Suplente

 

k) Centro de Atenção Psicossocial Infanto-Juvenil - CAPSIJ

I - Kátia Pessin, matrícula 18484 - Titular

II - Diana Beatriz Zanovello Santana, matrícula 44039 - Suplente

III - Cássia Fonseca Zuanazzi, matrícula 42128 - Suplente

 

l) Centro de Atenção Psicossocial Nossa Casa - CAPS II / CAD

I - Greice Mariana Kemczinski, matrícula 45987 - Titular

II - Dion Carlo Ternus, matrícula 40779 - Suplente

 

m) Centro de Atenção Psicossocial Dê Lírios - CAPS III

I - Ester Grunhagem Fernandes, matrícula 46100 - Titular

II - Plácido Hugo de Oliveira Neto, matrícula 32543 - Suplente

 

n) CEREST - Centro de Referência em Saúde do Trabalhador

I - Dariza Caroline Neerman, matrícula 44282 - Titular

II - Tatiane Roecker, matrícula 56370 - Suplente

 

o) Laboratório Municipal

I - Ana Cláudia Frantz Schuch, matrícula 53373 - Titular

II - Eliane Kohn Steuernagel, matrícula 32792 - Suplente

 

p) Núcleo de Assistência Integral ao Paciente Especial - NAIPE I 

I - Daniel Schattschneider, matrícula 57379 - Titular

II - Simone Santos da Silva, matrícula 46081 - Suplente
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q) Núcleo de Assistência Integral ao Paciente Especial - NAIPE II

I - Daniel Schattschneider, matrícula 57379 - Titular

II - Simone Aparecida de Souza, matrícula 48457 - Suplente

 

r) Policlínica Boa Vista

I - Joelma de Oliveira, matrícula 33890 - Titular

II - Jaciara Andressa Kraus, matrícula 44272 - Suplente

 

s) UBSF Adhemar Garcia

I - Veridiana Lopes da Rosa Oliveira, matrícula 48007 - Titular

II - Andreza Ramos, matrícula - 46308 - Suplente

 

t) UBSF Aventureiro I

I - Patrícia Harder, matrícula 28382 - Titular

II - Claudia Neubauer, matrícula 44332 - Suplente

 

u) UBSF Aventureiro II

I - André Paulo Klamt, matrícula 54599 - Titular

II - Suelen Machado, matrícula 43979 - Suplente

 

v) UBSF Aventureiro III

I - Gislaine Batista de Souza, matrícula 52724 - Titular

II - Israel de Souza Berkenbrock, matrícula 38485 - Suplente

 

x) UBSF Bakhitas

I - Keila Fehlauer Bento Lunelli, matrícula 49859 - Titular

II - Mariana Corrêa de Moura, matrícula 46113 - Suplente

 

z) UBSF Boehmerwald

I - Fernanda Perito de Aguiar, matrícula 54710 - Titular

II - Silvana Rossdeutscher Lima, matrícula 36660 - Suplente

 

aa) UBSF Bom Retiro

I - Mariana Zorzetti Andrade Rodrigues, matrícula 43199 - Titular
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II - Michelle Ane Freitas de Souza, matrícula 48082 - Suplente

 

ab) UBSF Bucarein

I - Gabriela Neves Buch, matrícula  47161 - Titular

II - Sandra Christianne Moritz Barbosa de Jesus, matrícula 25976 - Suplente

 

ac) UBSF CAIC Vila Paranaense

I - Francineide de Oliveira Dutra, matrícula 52126 - Titular

II - Andressa Backes, matrícula 45650 - Suplente

 

ad) UBSF Canela

I - Diego Batista de Souza, matrícula 46307 - Titular

II - Renata Michalski Xavier da Silva, matrícula 40540 - Suplente

 

ae) UBSF Comasa

I - Fabiane Arriola Santos, matrícula 43497 - Titular

II - Francine Cardozo de Aguiar, matrícula 37580 - Suplente

 

af) UBSF Costa e Silva

I - Tatiana Cristine Salvador de Almeida, matrícula 53351 - Titular

II - Fabiane Bessen, matrícula 26957 - Suplente

 

ag) UBSF Cubatão

I - Rafaela Padoin de Jesus, matrícula 53353 - Titular

II -Kátia Adriana Kroebel, matrícula 33562 - Suplente

 

ah) UBSF da Ilha

I - Raiany Medile Pikissius, matrícula 53386 - Titular

II - Maria Rozelane da Cunha Lima, matrícula 40547 - Suplente

 

ai) UBSF Dom Gregório

I - Daniele Priscila Bertoluci Pereira, matrícula 36858 - Titular

II - Sandra Schulze de Souza, matrícula 19195 - Suplente

 

aj) UBSF Estevão de Matos
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I - Fabiane Fuchs Bayer, matrícula 52184 - Titular

II - Elaine Diello do Amaral Pacheco - Matrícula 52315 - Suplente

 

ak)UBSF Estrada Anaburgo

I - Lucilene Ramos, matrícula 53340 - Titular

II - Tania Mazuruka, matrícula 23258 - Suplente

 

al) UBSF Fátima

I - Camila Silva, matrícula 53334 - Titular

II - Márcia Correa, matrícula 32511 - Suplente

 

am) UBSF Floresta

I - Talita Ledoux, matrícula 38146 - Titular

II - Evelin Grein Ramos, matrícula 45839 - Suplente

 

an) UBSF Glória

I - Elisarb Mirapalhete R. Vilar, matrícula 24408 - Titular

II - Helen Cristina de Oliveira, matrícula 19159 - Suplente

 

ao) UBSF Iririú (Leonardo Schlickmann)

I - Carina Luz da Cunha, matrícula 51520 - Titular

II - Soraia da Silva, matrícula 46212 - Suplente

 

ap) UBSF Itaum

I - Fernanda Moreira Alves, matrícula 79411 - Titular

II - Catia Fuckter Schultz, matrícula 26883 - Suplente

 

aq) UBSF Itinga

I - Miriam Camargo Candinho, matrícula 52092 - Titular

II - Loidi Marchi, matrícula 44092 - Suplente

 

ar) UBSF Jardim Edilene

I - Jheniffer Clementino, matrícula 49662 - Titular

II - Sandra Regina Cardoso, matrícula 56569 - Suplente
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as) UBSF Morro do Amaral

I  Jheniffer Clementino, matrícula 49662 - Titular

II - Adriane Denise Felix Mathias, matrícula 49663 - Suplente

 

at) UBSF Jardim Iriríu

I -  Lucimar Fagundes Koball, matrícula 18175 - Titular

II - Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797 - Suplente

 

au) UBSF Jardim Paraíso I e II

I - Caroline Butzke, matrícula 46701 - Titular

II  - Ana Paula Baldansi Moreira, matrícula   47975 - Suplente

 

av) UBSF Jardim Paraíso III

I - Danúbia Jácomo da Silva Cardoso, matrícula 48889 - Titular

II - Denise Busarello dos Santos, matrícula 41114 - Suplente

 

ax) UBSF Jardim Paraíso IV Canto do Rio 

I - Danúbia Jácomo da Silva Cardoso, matrícula 48889 - Titular

II - Fernanda Voltolini, matrícula 27583 - Suplente

 

az) UBSF Jardim Paraíso V e VI

I - Vitor Rafael da Costa, matrícula 47971 - Titular

II - Luciana Bresiani, matrícula 46861 - Suplente

 

aaa) UBSF Jardim Sofia

I - Elisandra Santiago Mahl, matrícula 52125 - Titular

II - Celia Riqueta Diefenbach, matrícula 27197 - Suplente

 

aab) UBSF Jarivatuba

I - Vanessa de Souza de Freitas, matrícula 54470 - Titular

II - Clarice Aparecida Wilhelm, matrícula 47357 - Suplente

 

aac) UBSF Jativoca

I - Grasiela Flôrencio medeiros, matrícula 46353 - Titular

II - Adriana Maria Coelho, matrícula 25788 - Suplente
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aad) UBSF João Costa

I - Luciana Gai, matrícula 40494 - Titular

II -  Arlete da Silva Cesar da Costa, matrícula 49807 - Suplente

 

aae) UBSF Km 4

                             I - Gizeli Ivania de Souza, matrícula 35576 - Titular

II - Andreia Inez Vieira, matrícula 47756 - Suplente

 

aaf) UBSF Lagoinha

I - Shirlei Vicente, matrícula 56923 - Titular

II - Camila Dias Baratz Brambilla, matrícula 44230 - Suplente

 

aag) UBSF Morro do Meio

I - Shirlei Vicente, matrícula 56923 - Titular

II - Flavia Nunes Patricio, matrícula 40332 - Suplente

 

aah) UBSF Morro do Meio Saúde Bucal

I - Shirlei Vicente, matrícula 56923 - Titular

II - Patricia Oliveira de Moraes Hock, matrícula 37688 - Suplente

 

aai) UBSF Moinho dos Ventos

I - Ana Paula Rebouças de Souza, matrícula 47962 - Titular

II - Luciana Braga, matrícula 30193 - Suplente

 

aaj) UBSF Nova Brasília

I - Grasiela Florêncio Medeiros, matrícula 46353 - Titular

II -  Adriana Maria Coelho, matrícula 25788 - Suplente

 

aak) UBSF Paranaguamirim

I - Danielly Santos Silva, matrícula 48047 - Titular

II - Marisa Zimmermann Borgmann, matrícula 27111 - Suplente

 

aal) UBSF Parque Douat

I - Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau, matrícula 27284 - Titular
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II - Patrícia Aparecida Moreira Kruger, matrícula 30264 - Suplente

 

aam) UBSF Parque Guarani

I - Ariane Berndt, matrícula 47577 - Titular

II - Natália C. Camargo dos Reis, matrícula 45980 - Suplente

 

aan) UBSF Parque Joinville 

I - Lucimar Fagundes Koball, matrícula 18175 - Titular

II - Elisangela Haweroth Garcia, matrícula 22797 - Suplente

 

aao) UBSF Petrópolis (Edla Jordan)

I - Tarciana Regina Adriano, matrícula 26025 - Titular

II - Paulo Roberto Dias, matrícula 48812 - Suplente

 

aap) UBSF Pirabeiraba (Osmar Dalonso)

I - Aline Gabrielle de Souza Berkenbrock, matrícula 50097 - Titular

II - Adriana Gonçalves da Cunha, matrícula 40289 - Suplente

 

aaq) Unidade Prisional 

 I - Eliana Garcia dos Santos Paterno, matrícula 41234 - Titular

 II - Mychelle Carol Thome Alvarez, matrícula  27648 - Suplente

 

aar) UBSF Profipo

I - Mariany Nandi Thiesen, matrícula 56217 - Titular

II - Eliane Carvalho, matrícula 27740 - Suplente

 

aas) UBSF Rio Bonito

I - Mileide Gobbi, matrícula 34924 - Titular

II - Martilde Raabe, matrícula 40553 - Suplente

 

aat) UBSF Rio da Prata (Adalberto Larsen)

I - Diego Batista de Sousa, matrícula 46307 - Titular

II - Paulo Roberto Trevesan, matrícula 43777 - Suplente

 

aau) UBSF Rio do Ferro
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I - Raiany Medile Pikissius, matrícula 53386 - Titular

II - Rosana Aparecida Furtado Voigt, matrícula 19428 - Suplente

 

aav) UBSF Saguaçu

I - Fabiane Regina de Souza Máximo, matrícula 29267 - Titular

II - Soraia da Silva, matrícula 46212 - Suplente

 

aax) UBSF  Santa Bárbara

I - André Paulo Klamt, matrícula 54599 - Titular

II - Pedro Roberto Leandro, matrícula 50116 - Suplente

 

aaz) UBSF São Marcos

I - Danielle Cristina Medeiros, matrícula 53335 - Titular

II - Kerli Vanzo Saugo , matrícula 53331 - Suplente

 

aaaa) UBSF Ulysses Guimarães

 I - Dalmácia Dionizio de Souza, matrícula 37523 - Titular

 II - Renate Macedo de Oliveira, matrícula 48832 - Suplente

 

aaab) UBSF Vila Nova 

I - Karina Kempner, matrícula 39929 - Titular

II - Cláudia Adriane Cassins Valdez, matrícula 26113 - Suplente

 

aaac) UBSF Vila Nova I

I - Rúbia Nara Malinoski Guimarães, matrícula 22300 - Titular

II - Mariléia Terezinha Trindade Esteves, matrícula 25853 - Suplente

 

aaad) UBSF Vila Nova Rural 

I - Gabriela Borges Garcez, matrícula 46225 - Titular

II - Crislandia Waleska da Costa Alves Beninca, matrícula 44336 - Suplente

 

aaae) UBSF Willy Schossland

I -  Aline Maria Gonçalves Pereira Peggau, matrícula 27284 - Titular

II - Carlos Eduardo Below, matrícula 40553 - Suplente
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aaaf) SER - Serviço Especializado em Reabilitação

I - Atila Rohleder Junior, matrícula 39991 - Titular

II - Vanderli de Oliveira, matrícula 38291 - Suplente

 

aaag) Pronto Atendimento 24 horas Leste

I - Luciene Ribeiro Garcia, matrícula 50095 - Titular

II - Suzana da Nunciação dos Reis, matrícula 43509 - Suplente

 

aaah) Pronto Atendimento 24 horas Norte

I - Adriana Cardoso Pereira Cicogna, matrícula 49877 - Titular

II - Ana Claudia Salfer Maciel, matrícula 29518 - Suplente

 

aaai) Pronto Atendimento 24 horas Sul

I - Camila Alves Leandro, matrícula 52316 - Titular

II - Diego José Brand, matrícula 56697 - Suplente

 

aaaj) Serviço de Atendimento Móvel de Urgência - SAMU Municipal

I - Marcos Ferreira da Silva, matrícula 52553 - Titular

II - Elaine Fagundes Schoeffel, matrícula 38107 - Suplente

 

aaak) SVO - Serviço de Verificação de Óbitos

I - Dariza Caroline Neermann, matrícula 44282 - Titular

II - Tatiane Roecker, matrícula 56370 - Suplente

 

Art. 5º - Aos Fiscais compete:

I –  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto no Termo de Contrato n.º
1199/2022 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica, administrativa e setorial;

III - Notificar a CONTRATADA, por escrito, fixando prazo para a sua correção,
por irregularidades encontradas em desconformidade com o Termo de Contrato e legislação
aplicável, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

IV - Fornecer por escrito a CONTRATADA as informações necessárias para o
desenvolvimento dos serviços objeto da presente contratação;

V - Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado;

VI - Realizar o recebimento definitivo e dar os devidos
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encaminhamentos do documento fiscal, conforme as medições apresentadas pela fiscalização
técnica ou setorial no Instrumento de Medição de Resultado - IMR (0014565428) e demais
documentos inerentes a execução do serviço;

VII - Propor instauração de processo para apuração de responsabilidades, em
virtude de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais; e

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 6º - Aos Fiscais técnicos ou setorial (subfiscais) compete:

I -  Conhecer, cumprir e fazer cumprir o disposto Termo de Contrato n.º
1199/2022 e Termo de Referência;

II - Proceder com todos os trâmites para realização das atividades relacionadas à
fiscalização técnica e setorial;

III -  Realizar anotação diária em registro próprio as imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços executados (Limpeza, Zeladoria e
Copeiragem), indicando dia, mês e ano e o nome dos empregados eventualmente
envolvidos, adotando-se as medidas necessárias ao cumprimento do disposto no Termo de
Referência;

IV - Realizar a fiscalização dos serviços dos serventes de limpeza atendo-se
aos indicadores, metas e mecanismos de cálculo expostos no Instrumento de Medição de Resultado -
IMR (0014565428);

V - Encaminhar a medição dos serviços executados aos fiscais do contrato no
prazo estabelecido;

VI - Verificar se há nas Unidades a disponibilidade de produtos de limpeza para
execução dos serviços por parte da Contratada;

VII - Fiscalizar se durante a execução dos serviços os colaboradores
da Contratada fazem uso racional de água, energia elétrica e produtos de limpeza fornecidos pelo
contratante;

VIII - Fiscalizar o fornecimento de uniformes e EPIs  (Equipamentos de Proteção
Individual) pela Contratada, e se estão sendo utilizados corretamente; e

IX - Informar imediatamente aos fiscais a prática de descumprimento
contratual da Contratada.

 

Art. 7º - Esta Portaria entra em vigor na data da publicação no Diário Oficial
Eletrônico do Município de Joinville e fica revogada a Portaria nº 028/2023 -
 SAP.GAB/SAP.NAD, publicada em 25 de Janeiro de 2023, no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2140.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 05:27, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015681677 e o
código CRC 3372999F.

PORTARIA SEI - SDE.GAB/SDE.NAD

 
PORTARIA  SDE.GAB/SDE.NAD Nº 003/2023

 

Dispõe sobre a autorização para condução de veículos oficiais da Secretaria de
Desenvolvimento Econômico e Inovação - SDE

 

O Secretário de Desenvolvimento Econômico e Inovação, no exercício de suas
atribuições, nos termos do Decreto nº 49.187 de 20 de julho de 2022 em conformidade com a Lei
Municipal nº 9.219, de 12 de julho de 2022, e considerando a configuração de situação de
excepcional interesse público e com fundamento no parágrafo único do Art. 5, consonante com o
Art. 12, do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º – Autorizar até o dia 31 de dezembro de 2024 os servidores abaixo
listados, não ocupantes do cargo de motorista, os quais estão devidamente habilitados, a conduzir os
veículos oficiais da Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação, para o
exercício de suas atividades e no uso de suas atribuições:

 

- Adenilson Ivaskek de Souza - Matrícula: 55921 - CNH: 04413179140 -
Categoria: AB

- Adriane Dumke Sabel - Matrícula: 18132 - CNH: 03045380984 - Categoria: B

- Ayrton de Carvalho Junior - Matrícula: 53653 - CNH: 03373549316 -
Categoria: AB

- Cassiano Brown da Rocha - Matrícula: 50481 - CNH: 07412187870 -
Categoria: B

- Cristiane Fernandes de Souza Martins - Matrícula: 16567 - CNH: 03117617034
- Categoria: AB

- Daniel Augusto Wolff Filho - Matrícula: 40376 - CNH: 01557420090 -
Categoria: AB

- Daniel Henrique Moreira - Matrícula: 56958 - CNH: 02660359409 - Categoria:
B
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- Edvaldo Pinheiro Cunha - Matrícula: 16229 - CNH: 01058957776 - Categoria:
B

- Elder Mariano - Matrícula: 39419 - CNH: 03048062334 - Categoria: AB

- Emir de Oliveira Dias - Matrícula: 21802 - CNH: 01066981265 - Categoria: AD

- Ernesto Caetano da Silva - Matrícula: 47335 - CNH: 03651272133 - Categoria:
AB

- Fernanda Queiróz e Silva - Matrícula: 40381 - CNH: 02039307171 - Categoria:
B

- Fernando Bade - Matrícula: 54713 - CNH: 01972569140 - Categoria: B

- Geraldo da Silva Matos - Matrícula: 16524 - CNH: 01011193566 - Categoria: B

- Gerson Luiz da Silva - Matrícula: 30122 - CNH: 02475119040 - Categoria: B

- Haroldo Lasala Neto - Matrícula: 23046 - CNH: 02105067039 - Categoria: AB

- Izaldo Zacharias - Matrícula: 39418 - CNH: 00846848935 - Categoria: AB

- Jacson José Tavares - Matrícula: 19884 - CNH: 01679676184 - Categoria: B

- Jairo Rogério Bif - Matrícula: 42009 - CNH: 01381764482 - Categoria: AB

- João Nicodemos Martins Manfio – Matrícula 53777 – CNH 00906289000 –
Categoria B

- Jucineide Leite da Cunha - Matrícula: 28490 - CNH: 02720874725 - Categoria:
AB

- Luiz Carlos Moreira da Maia - Matrícula: 52961 - CNH: 02242493034 -
Categoria: AB

- Marciano Lopes - Matrícula: 24466 - CNH: 00963362509 - Categoria: B

- Marco Aurelio Wenig - Matrícula: 32834 - CNH: 03398995252 - Categoria: AB

- Marcos Antonio Olivera - Matrícula: 36902 - CNH: 01841233830 - Categoria:
B

- Maria de Fátima Schlickmann - Matrícula: 22791 - CNH: 01133907875 -
Categoria: B

- Marisa Fock - Matrícula: 42330 - CNH: 01695351158 - Categoria: B

- Rafael Luiz Schulze - Matrícula: 33711 - CNH: 02000771890 - Categoria: AB

- Ricardo Werner Plothow - Matrícula: 14868 - CNH: 04125448439 - Categoria:
B

- Rivelino Simas - Matrícula: 18259 - CNH: 01661096861 - Categoria: AB

- Roberto Hoppe - Matrícula: 14883 - CNH: 03862871711 - Categoria: AB

- Rodrigo Alexandre Mafra - Matrícula: 57489 - CNH: 02059039196 - Categoria:
D

- Sheila Patrony - Matrícula: 57370 - CNH: 01160947708 - Categoria: B

- Sidnei Rodrigues - Matrícula: 16795 - CNH: 02784777319 - Categoria: AB

- Sirley do Carmo Lehmkuhl Goedert - Matrícula: 18968 - CNH: 01556752076 -
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Categoria: B

- Susane Pahl Klipp - Matrícula: 39032 - CNH: 03982927915 - Categoria: B

- Tiago Cesar Soares - Matrícula: 33120 - CNH: 02478503429 - Categoria: AB

- Troy Roger Lemke - Matrícula: 14374 - CNH: 04131264309 - Categoria: B

- Vanderlete Pessoa - Matrícula: 35675 - CNH: 03472835129 - Categoria: B

- Victor Albert Batista da Silva - Matricula: 52950 - CNH: 03054818608 -
Categoria: AB

- William Escher - Matrícula: 53328 - CNH: 04185902537 - Categoria: AB

- Wilmar Andreas Roos - Matrícula: 53418 - CNH: 02399784643 - Categoria:
AD

 

Art. 2º – Para a condução de veículo oficial, o condutor autorizado deverá
observar as determinações do Decreto nº 15.899, de 18 de agosto de 2009, que dispõe sobre a
utilização de veículos oficiais pela administração pública direta, autárquica e fundacional do
Município de Joinville.

Art. 3º Para a condução do veículo oficial acima indicado, o condutor autorizado
deverá observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18de agosto de 2009, com destaque
para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por William Escher, Diretor (a)
Executivo (a), em 30/01/2023, às 10:47, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Bade, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 11:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015697088 e o
código CRC 4606E4A6.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE/SESPORTE.UTE.AEP

PORTARIA 006/2023
 

DISCIPLINA, NO ÂMBITO SECRETARIA DE
ESPORTES, O PROCESSO DE INSCRIÇÃO E
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SELEÇÃO DO PROGRAMA BOLSA
DESPORTIVA E PARADESPORTIVA
ATLETAS E PARATLETAS REFERENTE AO
ANO DE 2023.
 

A Secretaria de Esportes de Joinville torna público, para conhecimento dos interessados, a presente
Portaria que regulamenta o processo de credenciamento, seleção e concessão do Programa Bolsa
Desportiva e Paradesportiva para o ano de 2023, visando o fomento do esporte no Município de
Joinville nos termos desta Portaria, de acordo com a Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021 e
conforme Decreto nº 45.001 de 16 de Dezembro de 2021.

 

1. DO OBJETIVO

1.1 O Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva tem como objetivo: valorizar e apoiar atletas,
paratletas, guias, técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação desportiva, participantes do
desporto de rendimento, educacional e do paradesporto. Incentivar valores específicos da prática
esportiva, paradesportiva e competitiva em todos os participantes e desenvolver a prática do esporte
como meio de promoção social, mediante a concessão de bolsas remuneradas, incentivos técnicos e
materiais. A presente Portaria contemplará atletas e paratletas dos programas de esporte de
rendimento, educacional e paradesportivo da Secretaria de Esportes.

 

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 Os candidatos ao Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva deverão fazer suas inscrições,
exclusivamente,  através do portal: https://joinville-bolsaatleta.digital.esp.br/, dentro do prazo citado
nesta portaria.

2.2 O cronograma seguirá as seguintes datas/etapas:

2.2.1. Bolsa Atleta e Paratleta:

a) Período de inscrição: de 31 de Janeiro a 09 de Fevereiro de 2023;

b) Análise da Comissão: de 10 a 16 de Fevereiro de 2023;

c) Analise Comissão Técnica das Modalidades (se necessário): 23 de Fevereiro de 2023

d) Divulgação dos Contemplados: 24 de Fevereiro de 2023

e) Recurso: poderá ser enviado exclusivamente via email ( sesporte.act@joinville.sc.gov.br), até o
dia 26 de fevereiro de 2023.

e) Assinatura do Termo de Adesão e comprovação de conta corrente Banco Do Brasil:  28 de
Fevereiro. 

f) Resultado Final publicado: 02 de Março de 2023.

Qualquer dúvida poderá ser enviada para o e-mail: sesporte.act@joinville.sc.gov.br. 

2.4 Para criação de usuário e senha de acesso ao sistema e realização da inscrição, o candidato
deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico citado acima.

2.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acesso às páginas eletrônicas mencionadas
acima, o preenchimento on-line do formulário de inscrição disponível na área restrita do candidato,
acessada mediante utilização de login e senha pessoais gerados com o cadastro acima citado. Bem
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como o envio de TODOS os documentos solicitados, via sistema.

2.6 O simples cadastro de inscrição, sem o preenchimento completo do formulário on-line e envio
dos documentos solicitados nesta portaria, não garantem a participação no edital. A inscrição on-
line é finalizada após confirmação do envio do pedido e atualização do histórico de
acompanhamento, disponível na área restrita do candidato no sistema Programa de Bolsa
Desportiva e Paradesportiva Municipal.

2.7 A simples inscrição não garante a contemplação da Bolsa Desportiva e Paradesportiva.

2.8 A Comissão do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal não se responsabiliza
por inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação
e/ou conexão, ou por outros fatores que impossibilitem a transferência de dados, bem como por
aquelas solicitadas fora do prazo estabelecido no item 2.2.

 

Parágrafo Único - É de inteira responsabilidade do candidato a observância das regras e
critérios especificados nesta Portaria e sua inscrição implica, desde logo, o conhecimento e a
tácita aceitação das condições estabelecidas no seu inteiro teor, não podendo o candidato
alegar o seu desconhecimento. 

 

3. DA COMISSÃO DE ANÁLISE 

3.1 O processo de seleção para avaliação, concessão e exclusão do Programa Bolsa Desportiva e
Paradesportiva Municipal será realizado, de acordo com a disponibilidade orçamentária e política
pública adotada pela Secretaria de Esportes de Joinville, segundo critérios elencados neste
instrumento de acordo com a Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021 e o Decreto nº 45.001 de 18
de Dezembro de 2021, operacionalizado pela Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva
e Paradesportiva Municipal, nomeada pela Portaria Municipal
SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE/SESPORTE.UTE.ARE nº 032, de 15 de Dezembro de
2021. 

3.2 O processo de seleção para a concessão do Bolsa Desportiva e Paradesportiva contará com as
seguintes fases:

1ª fase – Conferência Documental: A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e
Paradesportiva será responsável pela conferência da documentação dos candidatos, verificando o
preenchimento integral e inclusão correta dos documentos solicitados;

2ª Fase – Classificação e Homologação: Com base na documentação apresentada, a Comissão fará
a classificação dos candidatos, conforme critérios identificados nesta portaria. A classificação final
será publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município.  Na publicação constará o nome
completo do beneficiário, a modalidade, o valor mensal concedido e a quantidade de parcelas a
serem pagas;

 

4. DAS CATEGORIAS:  

4.1 Esta portaria do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal contemplará,
exclusivamente atletas e paratletas, de acordo com as categorias e respectivas funções descritas
abaixo:

a) Atleta e Paratleta - Indivíduo com características específicas e vinculado a uma modalidade
esportiva. O Atleta deverá participar com assiduidade e comprometimento nos treinamentos e
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representará o município de Joinville, sempre que convocado, em competições oficiais.

4.2 No caso dos PARATLETAS, os candidatos deverão proceder com inscrição, especificando a
modalidade pretendida, de acordo com as vagas disponibilizadas no QUADRO DE VAGAS desta
Portaria.

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

5.1 Para a função de  ATLETA, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação:

I - Formulário de inscrição do sistema, preenchido corretamente;

II – Termo de Autorização para exploração da imagem, voz, nome e/ou apelido - datado e assinado,
modelo no sistema;

III - Currículo profissional esportivo, preenchido corretamente. Deve ser utilizado o arquivo modelo
incluso no sistema. 

IV - Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo  ou convocações para
seleções, emitidos por federação ou confederação da respectiva modalidade ou entidade pública
responsável;

Entendemos como documentos comprobatórios as seguintes opções:

Súmulas - oficial da competição, legível e datada; 

Declaração de entidade desportivas  elencando o resultado obtido; 

Resultados online - Oficial da competição, legível e datado.

IV - Prestação de Contas, no caso de ter sido contemplado no ano de 2022. Deve ser utilizado o
arquivo modelo incluso no sistema.

V - Declaração de indicação do técnico. Conforme modelo no sistema. 

VI - Fotocópia de documento oficial com foto, que contenha as informações de CPF e RG;

VII – No caso de menores de 18 anos, deverão apresentar a comprovante de matrícula em
instituição de ensino ou comprovante de conclusão de curso;

VIII – Fotocópia do Comprovante de residência. Em caso de comprovante não estar no nome do
solicitante da bolsa, deverá apresentar uma declaração de residência expedida pelo proprietário da
residência, ou certidão de casamento, no caso do cônjuge ser o titular. Em caso de menor de idade,
o comprovante deverá estar no nome dos pais ou responsável legal; 

IX - Documento bancário atualizado, exclusivamente do Banco do Brasil. Será exigido após o
resultado dos contemplados, conforme cronograma desta Portaria;

 

5.2 Para a função de  PARATLETA, o candidato deverá apresentar a seguinte documentação:

  I - Formulário de inscrição do sistema, preenchido corretamente;

II – Termo de Autorização para exploração da imagem, voz, nome e/ou apelido, conforme modelo;

III - Currículo profissional esportivo, preenchido corretamente. Deve ser utilizado o arquivo modelo
incluso no sistema. 

IV - Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo  ou convocações para
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seleções, emitidos por federação ou confederação da respectiva modalidade ou entidade pública
responsável;

Entendemos como documentos comprobatórios as seguintes opções:

Súmulas - oficial da competição, legível e datada; 

Declaração de entidade Paradesportiva elencando o resultado obtido; 

Resultados online - Oficial da competição, legível e datado.

Para todas as opções acima, considerar: comprovação de no mínimo 3 atletas por prova ou
equipe sendo que dois devem ser de outro município, estado, país e/ou clubes.

V - Prestação de Contas, no caso de ter sido contemplado no ano de 2022. Deve ser utilizado o
arquivo modelo incluso no sistema.

VI - Declaração de indicação do técnico. Conforme modelo no sistema.

VII - Fotocópia de documento oficial com foto, que contenha as informações de CPF e RG;

VIII – No caso de menores de 18 anos, deverão apresentar a comprovante de matrícula em
instituição de ensino ou comprovante de conclusão de curso;

IX – Fotocópia do Comprovante de residência. Em caso de comprovante não estar no nome do
solicitante da bolsa, deverá apresentar uma declaração de residência expedida pelo proprietário da
residência, ou certidão de casamento, no caso do cônjuge ser o titular. Em caso de menor de idade,
o comprovante deverá estar no nome dos pais ou responsável legal; 

X - Documento bancário legível e atualizado, exclusivamente do Banco do Brasil. Será exigido
após o resultado dos contemplados, conforme cronograma desta Portaria;

 

5.2.1 Exclusivamente na competição PARAJASC, devido ao cancelamento e não participação do
Município de Joinville, será validada, para fins de comprovação de resultado a edição de 2019.

 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E VAGAS

6.1 A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva avaliará a pontuação e
classificação de cada requerente e definirá os valores e quantidade de parcelas, seguindo os critérios
estabelecidos nesta Portaria, no ANEXO - Critérios de Seleção em consonância da Lei nº 9.062 de
14 de Dezembro de 2021, regulamentada pelo Decreto nº 45.001, de 16 de Dezembro de 2021. 

6.2 Após análise do nível dos requerentes, todos serão classificados do maior nível ao menor, de
acordo com a categoria e modalidade pretendida e o valor será definido conforme o  ANEXO
CRITÉRIOS DE SELEÇÃO. 

6.2.1 Todos os requerentes serão classificados pelo nível obtido, e chamados de acordo com a
disponibilidade de vagas/orçamentária na modalidade escolhida.

6.2.2 Os candidatos classificados, em todas as modalidades, mas não beneficiados pelo Programa
Bolsa Desportiva e Paradesportiva, permanecerão na classificação como suplentes, podendo ser
chamados quando houver disponibilidade de vagas na categoria e modalidade requerida.

6.3 Para a função de PARATLETA ter idade mínima de 15 anos e ter participado da competição
indicada no mínimo no ano anterior ao pleito.
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6.4 Ocorrendo empate no nível de classificação, o desempate beneficiará, sucessivamente, o
candidato que: 

a) O candidato com maior título no nível; persistindo o empate, passa-se ao item b;

b) Avaliação da Comissão Técnica da Modalidade; persistindo o empate, passa-se ao item c;

c) Será efetuado sorteio, na presença da Comissão Técnica da Modalidade.

6.5 O quantitativo de vagas e seleção de modalidades respeita o Princípio da Discricionariedade, e
assim sendo, a presente Portaria e seu processo de classificação seguirão o número de vagas
distribuídas nas modalidades previstas no ANEXO - Quadro de Vagas. 

6.6 A relação preliminar e final de contemplados com o Bolsa Desportiva e Paradesportiva
Municipal da presente Portaria, será divulgada no Diário Oficial do Município, conforme
cronograma estabelecido. O candidato tem a obrigatoriedade e responsabilidade de acompanhar o
processo eximindo a SESPORTE de qualquer responsabilidade de notificação pessoal.

6.7 O mês de referência da UPM (Unidade Padrão Municipal), conforme estabelecido pelo §3º, Art.
5º da Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021, será Novembro/2022 e o valor será R$359,02, de
acordo com a Tabela de Referência de UPM, fixado pela Secretaria da Fazenda. 

 

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS 

7.1 O beneficiado, deverá prestar contas através de relatório final (Modelo oficial da SESPORTE) ,
conforme previsto no Parágrafo Único do Art. 7º da Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021. A
não apresentação do referido relatório poderá acarretar na perda do benefício do Programa Bolsa
Desportiva ou Paradesportiva Municipal. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 As bolsas concedidas terão duração no período em que compreender o exercício de 2023. A
bolsa não tem efeito retroativo e não gera direito adquirido, podendo ser revogada a qualquer
tempo, conforme Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021 e Decreto nº 45.001 de 18 de Dezembro
de 2021.

8.2. Caberá à Comissão de Avaliação do Bolsa Desportiva e Paradesportiva a análise de
intercorrência sobre qualquer beneficiário, podendo por decisão da mesma rescindir o benefício
concedido e, quando devido determinar a devolução dos recursos recebidos no ano vigente,
mediante inadimplemento de qualquer termo da Lei nº 9.062, de 14 de Dezembro de 2021 e do
Decreto nº45.001 de 18 de Dezembro de 2021, constituindo motivo para rescisão a ocorrência de
pelo menos uma das seguintes hipóteses atribuíveis ao contemplado, assegurado sempre a ampla
defesa e o contraditório:

I - Atletas e Paratletas 

  a) forem transferidos para representação de outro Município, Estado ou País sem anuência da
Secretaria de Esportes do Município de Joinville;

  b) deixarem de participar das atividades regularmente, caracterizando abandono;

  c) não cumprirem o calendário e as obrigações da prestação de contas por meio de relatórios
mensais;

  d) sofrerem punição disciplinar aplicada por qualquer órgão de Justiça Desportiva da respectiva
modalidade, por período superior a 180 (cento e oitenta) dias;
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  e) deixarem de cumprir quaisquer condições estabelecidas nesta Portaria e na Lei nº 9.062, de 14
de Dezembro de 2021. 

8.3 Os locais e horários de treinamento serão determinados pela SESPORTE.

8.4 A concessão dos benefícios do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal é
individual, eventual, temporária e perdurará pelo prazo estabelecido na Lei 9.062, de 14 de
Dezembro de 2021, e não gera vínculo empregatício ou de qualquer natureza com a Administração
Pública Municipal.

8.5 Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Comissão de Análise do Programa Bolsa
Desportiva e Paradesportiva, ouvindo, quando for o caso, a Equipe Técnica da Secretaria de
Esportes de Joinville. Todas as decisões da Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e
Paradesportiva são soberanas e deverão constar em Ata oficial de reunião.

 

Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 27/01/2023, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015707301 e o
código CRC 540A770E.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE/SESPORTE.UTE.AEP

PORTARIA nº007/2023   
 

DISCIPLINA, NO ÂMBITO SECRETARIA DE
ESPORTES, O PROCESSO DE INSCRIÇÃO E
SELEÇÃO DO PROGRAMA BOLSA
DESPORTIVA E PARADESPORTIVA PARA
TÉCNICOS E AUXILIARES TÉCNICOS
REFERENTE AO ANO DE 2023.

A Secretaria de Esportes de Joinville torna público, para conhecimento dos interessados, a
presente Portaria que regulamenta o processo de credenciamento, seleção e concessão do
Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva para o ano de 2023, visando o fomento do
esporte no Município de Joinville nos termos desta Portaria, de acordo com a Lei nº 9.062
de 14 de Dezembro de 2021 e conforme Decreto nº 45.001 de 16 de Dezembro de 2021.

 

1. DO OBJETIVO

1.1 O Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva tem como objetivo: valorizar e apoiar
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atletas, paratletas, guias, técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação
esportiva, participantes do desporto de rendimento, educacional e do paradesporto.
Incentivar valores específicos da prática esportiva, paradesportiva e competitiva em todos
os participantes e desenvolver a prática do esporte como meio de promoção social,
mediante a concessão de bolsas remuneradas, incentivos técnicos e materiais. A presente
Portaria contempla técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação esportiva dos
programas de esporte de rendimento, educacional e paradesportivo da Secretaria de
Esportes.

 

2. DA INSCRIÇÃO

2.1 Os candidatos ao Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva deverão fazer suas
inscrições, exclusivamente,  através do portal: https://joinville-bolsaatleta.digital.esp.br/,
dentro do prazo citado nesta portaria.

2.2 O cronograma seguirá as seguintes datas/etapas:

2.2.1. Bolsa Técnico, Auxiliar Técnico e Profissional de Iniciação Esportiva:

a) Período de inscrição: de 31 de Janeiro a 09 de Fevereiro de 2023;

b) Análise Documental: 10 e 11 de Fevereiro de 2023;

c) Período de Diligência: de 13 a 16 de Fevereiro de 2023;

d) Divulgação dos Contemplados: 24 de Fevereiro de 2023

e) Recurso: poderá ser enviado exclusivamente via email
(sesporte.act@joinville.sc.gov.br), até o dia 26 de fevereiro de 2023.

e) Assinatura do Termo de Adesão e comprovação de conta corrente Banco Do Brasil:  28
de Fevereiro. 

f) Resultado Final publicado: 02 de Março de 2023.

Qualquer dúvida poderá ser enviada para o e-mail: sesporte.act@joinville.sc.gov.br. 

2.4 Para criação de usuário e senha de acesso ao sistema e realização da inscrição, o
candidato deverá efetuar cadastro no endereço eletrônico citado acima.

2.5 É de exclusiva responsabilidade do candidato o acesso às páginas eletrônicas
mencionadas acima, o preenchimento on-line do formulário de inscrição disponível na área
restrita do candidato, acessada mediante utilização de login e senha pessoais gerados
com o cadastro acima citado. Bem como o envio de TODOS os documentos solicitados, via
sistema.

2.6 O simples cadastro de inscrição, sem o preenchimento completo do formulário on-line e
envio dos documentos solicitados nesta portaria, não garantem a participação no edital. A
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inscrição on-line é finalizada após confirmação do envio do pedido e atualização do
histórico de acompanhamento, disponível na área restrita do candidato no sistema
Programa de Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal.

2.7 A simples inscrição não garante a contemplação da Bolsa Desportiva e Paradesportiva.

2.8 A Comissão do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal não se
responsabiliza por inscrição não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores,
falhas de comunicação e/ou conexão, ou por outros fatores que impossibilitem a
transferência de dados, bem como por aquelas solicitadas fora do prazo estabelecido no
item 2.2.

 

Parágrafo Único - É de inteira responsabilidade do candidato a observância das
regras e critérios especificados nesta Portaria e sua inscrição implica, desde logo, o
conhecimento e a tácita aceitação das condições estabelecidas no seu inteiro teor,
não podendo o candidato alegar o seu desconhecimento. 

 

3. DA COMISSÃO DE ANÁLISE 

3.1 O processo de seleção para avaliação, concessão e exclusão do Programa Bolsa
Desportiva e Paradesportiva Municipal será realizado, de acordo com a disponibilidade
orçamentária e política pública adotada pela Secretaria de Esportes de Joinville, segundo
critérios elencados neste instrumento de acordo com a Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de
2021 e o Decreto nº 45.001 de 18 de Dezembro de 2021, operacionalizado pela Comissão
de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal, nomeada pela
Portaria Municipal SESPORTE.GAB/SESPORTE.UTE/SESPORTE.UTE.ARE nº 032, de
15 de Dezembro de 2021. 

3.2 O processo de seleção para a concessão do Bolsa Esportiva contará com as seguintes
fases:

1ª fase – Conferência Documental: A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva
e Paradesportiva será responsável pela conferência da documentação dos candidatos,
verificando o preenchimento integral e inclusão correta dos documentos solicitados;

2ª Fase – Análise Documental: Com base na documentação apresentada, a Comissão de
Análise atribuirá pontuação a cada candidato conforme critérios identificados nesta
Portaria;

3ª Fase – Classificação e Homologação: Findada a análise documental, a Comissão de
Análise, com base na pontuação definida, dos candidatos, divulgará a classificação final
dos técnicos, auxiliares técnicos e profissionais de iniciação  esportiva, beneficiados por
categoria e modalidade, sendo esta publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município. 
Na publicação deverá constar a pontuação do beneficiado com base nos critérios de
avaliação fixados, sua modalidade, o valor mensal concedido e a quantidade de parcelas a
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serem pagas;

 

4. DAS CATEGORIAS:  

4.1 O Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal contemplará técnicos,
auxiliares técnicos e profissionais de iniciação esportiva, de acordo com as categorias e
respectivas funções descritas abaixo:

a) Técnicos - Profissional graduado ou provisionado (CREF), que venha a atuar como
Técnico de modalidade específica, ou ainda, profissional com comprovação da ostentação
de faixa preta, ou certificado homologado pela confederação brasileira, demonstrando que
o candidato encontra-se apto a ministrar treinos concedido por organização estadual ou
federal que oficialmente representa a arte marcial ou luta, aplicando diretamente
treinamento em equipe de rendimento e do paradesporto que represente Joinville em
eventos municipais, estaduais, nacionais e internacionais; Responsável técnico pelo
monitoramento e acompanhamento dos auxiliares técnicos graduandos que atuarem na
modalidade, bem como cadastro dos atletas, formação das seleções e relatórios relativos
ao rendimento e paradesporto. Também é função do Técnico acompanhar o
desenvolvimento da modalidade através da Iniciação Esportiva; 

 

b) Auxiliares Técnicos - Profissional graduado ou provisionado (CREF), ou acadêmico de
Educação Física – Bacharelado, ou ainda, profissional com comprovação da ostentação de
faixa preta, ou certificado homologado pela confederação brasileira, demonstrando que o
candidato encontra-se apto a auxiliar treinos, concedida por organização estadual ou
federal que oficialmente representa a arte marcial ou luta, que venha a atuar como Auxiliar
Técnico de modalidade específica, em equipe de rendimento e do paradesporto que
represente Joinville em eventos municipais, estaduais, nacionais e internacionais.
Profissional atuante nas equipes de rendimento e paradesporto, sempre supervisionado
por profissional graduado. Também faz parte da função do auxiliar técnico, dedicar
02h/semanais para iniciação esportiva, ministrando aula no Programa Movimenta Joinville,
gerido por esta Secretaria;

 

c) Profissional de Iniciação Esportiva - Profissional graduado ou provisionado (CREF), que
venha a atuar como Profissional de Iniciação Esportiva, ou ainda, profissional com
comprovação da ostentação de faixa preta ou, certificado homologado pela confederação
brasileira, demonstrando que o candidato encontra-se apto a ministrar aulas, concedida por
organização estadual ou federal que oficialmente representa a arte marcial ou luta, e
quando se tratar de outra modalidade não regulamentada pelo CREF, certificado de
formação expedido por entidade regulamentadora/oficial.

 

4.2 Os candidatos deverão proceder com inscrição, optando pelas funções de TÉCNICO,
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AUXILIAR TÉCNICO ou PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO ESPORTIVA, especificando a
modalidade pretendida, de acordo com as vagas disponibilizadas no Quadro de Vagas
divulgados pela Secretaria de Esporte. 

 

5. DA DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA

5.1 Para a função de TÉCNICO, o candidato deverá inserir no sistema as seguintes
documentações:

I - Formulário eletrônico de inscrição devidamente preenchido;

II – Termo de Utilização de Imagem;

III - Carteira Profissional do Conselho Regional de Educação Física (CREF/SC) válida, ou
comprovação da ostentação de faixa preta ou certificado demonstrando que o candidato
encontra-se apto para exercer treinos para as artes marciais, concedida por organização
estadual ou federal que oficialmente representa a arte marcial ou luta, quando se tratar de
artes marciais;

IV - Documento oficial com foto, que contenha as informações de CPF e RG;

V – Certificado de Formação Acadêmica de maior grau (Para Pós Graduação, será
considerado o curso em área esportiva);

VI – Comprovante de residência. Em caso do comprovante não estar no nome do
solicitante da bolsa, deverá apresentar uma declaração de residência expedida pelo
proprietário da residência, ou certidão de casamento, no caso do cônjuge ser o titular; 

VIII - Currículo profissional esportivo e declaração de vínculo com entidade de prática
desportiva, se possuir. 

IX - Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo  ou convocações
para seleções, emitidos por federações, confederações ou comitês da respectiva
modalidade ou entidade pública responsável;

Entendemos como documentos comprobatórios as seguintes opções:

Súmulas - oficial da competição, legível e datada; 

Declaração de entidade desportivas e paradesportiva elencando o resultado obtido,
em papel timbrado, datado e assinado; 

Resultados online - Oficial da competição, legível e datado. 

X - Documento bancário legível e atualizado, exclusivamente do Banco do Brasil. Será
exigido após o resultado dos contemplados, conforme cronograma desta Portaria;
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5.2 Para a função de AUXILIAR TÉCNICO, o candidato deverá apresentar a seguinte
documentação:

I - Formulário eletrônico de inscrição devidamente preenchido;

II - Termo de Utilização de Imagem;

III - Carteira Profissional do Conselho Regional de Educação Física (CREF/SC) válida, ou
comprovação da ostentação de faixa preta ou certificado demonstrando que o candidato
encontra-se apto para exercer treinos para as artes marciais, concedida por organização
estadual ou federal que oficialmente representa a arte marcial ou luta, quando se tratar de
artes marciais, ou atestado de matrícula e frequência atualizado semestralmente no curso
de Educação Física - Bacharelado, quando acadêmico;

IV - Documento oficial com foto, que contenha as informações de CPF e RG;

V – Certificado de Formação Acadêmica de maior grau, se possuir. (Para Pós Graduação,
será considerado o curso em área esportiva); 

VI – Comprovante de residência. Em caso de comprovante não estar no nome do
solicitante da bolsa, deverá apresentar uma declaração de residência expedida pelo
proprietário da residência, ou certidão de casamento, no caso do cônjuge ser o titular; 

VII - Currículo profissional esportivo e declaração de vínculo com entidade de prática
desportiva, se possuir. Serão considerados comprovantes dos últimos 08 anos de atuação;

VIII - Documentos comprobatórios dos resultados elencados no Currículo  ou convocações
para seleções, emitidos por federações, confederações ou comitês da respectiva
modalidade ou entidade pública responsável;

Entendemos como documentos comprobatórios as seguintes opções:

Súmulas - oficial da competição, legível e datada; 

Declaração de entidade desportivas e paradesportiva elencando o resultado obtido,
em papel timbrado, datado e assinado; 

Resultados online - Oficial da competição, legível e datado. 

X - Documento bancário legível e atualizado, exclusivamente do Banco do Brasil. Será
exigido após o resultado dos contemplados, conforme cronograma desta Portaria;

 

5.3 Para a função de PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO ESPORTIVA, o candidato deverá
apresentar a seguinte documentação:

I - Formulário eletrônico de inscrição devidamente preenchido;

II – Termo de Utilização de Imagem;
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III - Carteira Profissional do Conselho Regional de Educação Física (CREF/SC) válida, ou
comprovação da ostentação de faixa preta ou certificado demonstrando que o candidato
encontra-se apto para exercer treinos para as artes marciais, concedida por organização
estadual ou federal que oficialmente representa a arte marcial ou luta, quando se tratar de
artes marciais e certificado de formação expedido por entidade regulamentadora/oficial
para outras modalidades (ex.: dança);

IV - Documento oficial com foto, que contenha as informações de CPF e RG;

V - Certificado de Formação Acadêmica de maior grau (Pós-graduação, graduação), se
possuir;

VI - Comprovante de residência. Em caso de comprovante não estar no nome do solicitante
da bolsa, deverá apresentar uma declaração de residência expedida pelo proprietário da
residência, ou certidão de casamento, no caso do cônjuge ser o titular;

VII – Certificado de conclusão de Cursos de Capacitação, na área, com comprovação da
carga horária; 

VIII –  Currículo Profissional comprovado através de declaração de experiência de, no
mínimo 01 (um) ano, em Iniciação Esportiva, na modalidade pleiteada, em instituição
esportiva ou de ensino, datada e assinada;

X - Documento bancário legível e atualizado, exclusivamente do Banco do Brasil. Será
exigido após o resultado dos contemplados, conforme cronograma desta Portaria;

 

5.4 É de exclusiva responsabilidade do candidato, o envio de TODOS os documentos
solicitados de forma legível.

 

5.5 A concessão dos benefícios do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal
é individual, eventual, temporária e perdurará pelo prazo estabelecido na Lei 9.062, de 14
de Dezembro de 2021, e não gera vínculo empregatício ou de qualquer natureza com a
Administração Pública Municipal.

 

6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO E VAGAS

6.1 A Comissão de Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva avaliará a
pontuação e classificação de cada requerente e definirá os valores e quantidade de
parcelas, seguindo os critérios estabelecidos nesta Portaria, no Critérios de Avaliação
2023, em consonância da Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021, regulamentada pelo
Decreto nº 45.001, de 16 de Dezembro de 2021. 

6.1.1 Para efeitos de seleção, os critérios estabelecidos obedecerão o seguinte: 
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a) Títulos: Apresentação dos principais resultados obtidos em Competições Mundiais
(organizada por Comitês ou Federações Internacionais), Continentais (organizada por
Confederações e Associações Continentais), Nacionais (organizada por Confederações,
Comitês ou Ligas Nacionais), Estaduais (organizada por Federações Estaduais ou
Fundações/Secretarias Estaduais de Esportes) nas Divisões Principais das respectivas
categorias, nos últimos 08 anos, comprovado através de currículo esportivo. O título deverá
ser na modalidade e função/categoria pleiteada nesta Portaria. A pontuação não é
cumulativa; 

b) Experiência na modalidade: comprovada através de declarações de participação  em
competições mundiais (organizada por Comitês ou Federações Internacionais),
continentais (organizada por Confederações e Associações Continentais), nacionais
(organizada por Confederações, Comitês ou Ligas Nacionais), estaduais (organizada por
Federações Estaduais ou Fundações/Secretarias Estaduais de Esportes). A pontuação
não é cumulativa;

c) Formação Profissional: Grau de formação acadêmica do candidato, comprovado através
de certificado de conclusão de curso. A pontuação não é cumulativa. 

d) Cursos de Capacitação: Cursos realizados nos últimos 08 (oito) anos, comprovados
através de certificado de conclusão com carga horária. Será considerado 01 curso, na
modalidade de inscrição, com maior carga horária. A pontuação não é cumulativa.

6.2 Após análise e pontuação dos requerentes, todos serão classificados do maior
pontuador ao menor, de acordo com a categoria e modalidade pretendida e o valor será
definido conforme os Critérios de Avaliação 2023.  

6.2.1 Todos os requerentes serão classificados pela pontuação obtida, e chamados de
acordo com a disponibilidade de vagas na modalidade escolhida.

6.2.2 Os candidatos classificados, em todas as categorias, mas não beneficiados pelo
Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva, permanecerão na classificação como
suplentes, podendo ser chamados a qualquer tempo, quando houver disponibilidade de
vagas na categoria e modalidade requerida.

6.3 Ocorrendo empate no nível de classificação, no caso de TÉCNICO, AUXILIAR
TÉCNICO e PROFISSIONAL DE INICIAÇÃO ESPORTIVA, aplicar-se- á para o
desempate, o disposto no parágrafo único do artigo 27 da Lei Federal 10.741/03, para os
candidatos que se enquadrarem na condição de idoso nos termos do Artigo 1º da
mencionada Lei (possuírem 60 anos completos ou mais). Para os candidatos que não
estão ao amparo citado anteriormente, o desempate beneficiará, sucessivamente, o
candidato que: 

TÉCNICOS DESPORTIVOS E AUXILIAR TÉCNICO DESPORTIVO

a) Candidato com maior pontuação no critério “Avaliação Técnica/Curricular”, persistindo o
empate, passa-se ao ítem b; 

b) Candidato com maior pontuação no critério “Títulos”, persistindo o empate, passa-se ao
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ítem c; 

c) Candidato com maior pontuação no critério “Nível de participação”, persistindo o empate,
passa-se ao ítem d; 

d) Candidato com maior pontuação no critério “Formação Profissional”, persistindo o
empate, passa-se ao ítem e; 

e) Sorteio.

 

PROFISSIONAIS DE INICIAÇÃO ESPORTIVA

a) Candidato com maior pontuação no critério “Cursos de Capacitação na
área/modalidade”, persistindo o empate, passa-se ao ítem b; 

b) Candidato com maior pontuação no critério “Formação Profissional”, persistindo o
empate, passa-se ao ítem c; 

c) Candidato com maior pontuação no critério “Experiência na área/modalidade”,
persistindo o empate, passa-se ao ítem d; 

d) Sorteio

 

6.4 O quantitativo de vagas e seleção de modalidades respeita o Princípio da
Discricionariedade, e assim sendo, a presente Portaria e seu processo de classificação
seguirão o número de vagas distribuídas nas modalidades previstas no Quadro de Vagas 

6.5 A relação final de contemplados com o Bolsa Desportiva e Paradesportiva Municipal da
presente Portaria, será divulgada no Diário Oficial do Município, conforme cronograma
estabelecido. O candidato tem a obrigatoriedade e responsabilidade de acompanhar o
processo eximindo a SESPORTE de qualquer responsabilidade de notificação pessoal.

6.6 O mês de referência da UPM (Unidade Padrão Municipal), conforme estabelecido pelo
§3º, Art. 5º da Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021, será Novembro/2022 e o valor
será R$359,02, de acordo com a Tabela de Referência de UPM, fixado pela Secretaria da
Fazenda. 

 

7. DA PRESTAÇÃO DE CONTAS E RELATÓRIOS MENSAIS

7.1 O beneficiado, na categorias: TÉCNICO, AUXILIAR TÉCNICO E PROFISSIONAL DE
INICIAÇÃO ESPORTIVA, deverão prestar contas através de relatório de atividades mensal
(Modelo oficial da SESPORTE) , conforme previsto no Parágrafo Único do Art. 7º da Lei nº
9.062 de 14 de Dezembro de 2021. A não apresentação do referido relatório poderá
acarretar na perda do benefício do Programa Bolsa Desportiva ou Paradesportiva
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Municipal. 

 

8. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

8.1 As bolsas concedidas terão duração no período em que compreender o exercício de
2023. A bolsa não tem efeito retroativo e não gera direito adquirido, podendo ser revogada
a qualquer tempo, conforme Lei nº 9.062 de 14 de Dezembro de 2021 e Decreto nº 45.001
de 18 de Dezembro de 2021.

8.2. Caberá à Comissão de Avaliação do Bolsa Desportiva e Paradesportiva a análise de
intercorrência sobre qualquer beneficiário, podendo por decisão da mesma rescindir o
benefício concedido e, quando devido determinar a devolução dos recursos recebidos no
ano vigente, mediante inadimplemento de qualquer termo da Lei nº 9.062, de 14 de
Dezembro de 2021 e do Decreto nº45.001 de 18 de Dezembro de 2021, constituindo
motivo para rescisão a ocorrência de pelo menos uma das seguintes hipóteses atribuíveis
ao contemplado, assegurado sempre a ampla defesa e o contraditório:

I - Técnicos, Auxiliares Técnicos e Profissionais de Iniciação Desportiva. 

  a) forem transferidos para representação de outro Município, Estado ou País sem
anuência da Secretaria de Esportes do Município de Joinville;

  b) deixarem de participar das atividades regularmente, caracterizando abandono;

  c) não cumprirem o calendário, cronograma de atividades estabelecidos e as obrigações
da prestação de contas por meio de relatórios mensais;

  d) sofrerem punição disciplinar aplicada por qualquer órgão de Justiça Desportiva da
respectiva modalidade, por período superior a 180 (cento e oitenta) dias;

  e) Agir com conduta que venha a denegrir a imagem da Secretaria de Esportes de
Joinville ou do seu corpo técnico; 

  f) deixarem de cumprir quaisquer condições estabelecidas nesta Portaria e na Lei nº
9.062, de 14 de Dezembro de 2021. 

 

8.3 Os locais e horários de treinamento e aulas de iniciação esportiva serão determinados
pela SESPORTE.

8.4 Os casos omissos nesta Portaria serão resolvidos pela Comissão de Análise do
Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva, ouvindo, quando for o caso, a equipe
Técnica da Secretaria de Esportes de Joinville. Todas as decisões da Comissão de
Análise do Programa Bolsa Desportiva e Paradesportiva são soberanas e deverão constar
em Ata oficial de reunião.
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Documento assinado eletronicamente por Andre Mendonca Furtado
Mattos, Secretário (a), em 27/01/2023, às 17:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015707668 e o
código CRC FFF70BBF.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NAD

PORTARIA Nº 77/2023/SEINFRA/GAB
 

Dispõe sobre a autorização para condução de
veículos oficiais da Secretaria de Infraestrutura
Urbana.
 

O Diretor Executivo da Secretaria de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas
atribuições, em conformidade com o disposto na Portaria nº 196/2022 - SEINFRA.GAB,
considerando a configuração de situação de excepcional interesse público e com fundamento no
parágrafo único do art. 5º c/c o art. 12, do Decreto Municipal nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,

 

RESOLVE:

 

Art. 1º Autorizar até 31/12/2024, o  servidor abaixo relacionado, da unidade da
Secretaria de Infraestrutura Urbana, a conduzir os veículos oficiais:

 

Matrícula Nome completo CPF Secretaria Unidade Nº da CNH

57700
Heverson Bruno Vitoreti

Custódio
056.298.219-

11
SEINFRA

Unidade de
Pavimentação

04926308110

 

Art. 2º Para a condução dos veículos oficiais acima indicado, os condutores
autorizados deverão observar as determinações do Decreto Nº 15.899, de 18 de agosto de 2009,
com destaque para os artigos 6º, 7º, 8º, 9º, 10º, 11º, 12º, 13º, 14º, 15º, 16º, 17º, 18º, 19º e 20º.

 

Art. 3º Esta portaria não substitui a Portaria nº
002/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 015/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
017/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 023/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
057/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 071/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
107/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 143/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
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185/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 208/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº
224/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 242/2021/SEINFRA/GAB, Portaria n
º 284/2021/SEINFRA/GAB, Portaria nº 011/2022/SEINFRA/GAB e Portaria nº
0107/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 166/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
205/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 206/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
273/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº 289/2022/SEINFRA/GAB, PORTARIA Nº
295/2022/SEINFRA/GAB e PORTARIA Nº 348/2022/SEINFRA/GAB.

 

Art. 4º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabiano Lopes de Souza,
Diretor (a) Executivo (a), em 27/01/2023, às 15:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015699770 e o
código CRC 7BD9AEFC.

PORTARIA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA

PORTARIA Nº 013/2023

A Controladora-Geral do Município, no exercício de suas atribuições e em
conformidade ao disposto no art. 199, da Lei Complementar nº 266/2008 e no art. 94, §2º, do
Decreto Municipal 17.493/2011, resolve:

Designar Marlon Moraes, OAB/SC 37.947, para, como defensor dativo,
apresentar no prazo de 10 (dez) dias, defesa escrita nos autos do Processo Administrativo
Disciplinar nº 36/21.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/01/2023, às 09:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015700837 e o
código CRC 562ABFD2.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 093/2023 - SED.GAB
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Nomeia servidores para Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato
nº 145/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Sinercon Construtora e
Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda..
 

O Secretário de Educação, no exercício de suas atribuições, nos termos do
Decreto nº 40.301, de 04 de janeiro de 2021 e em conformidade com a Lei Municipal nº 8.363, de
25 de janeiro de 2017, Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018, e de acordo com a Lei
nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações, 

 

RESOLVE,

 

Art. 1º – Designar os servidores abaixo indicados como Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Contrato nº 145/2023, firmado entre o Município de Joinville
e a empresa Sinercon Construtora e Incorporadora, Serviços e Materiais Ltda., cujo objeto
refere-se a contratação de empresa especializada para reforma e ampliação da Escola Municipal
Aluizius Sehnem, conforme anexo IV do edital..

I – Titulares:

a) Ademar Stringari Junior;

b) Jonas Hillesheim;

c)  José Luiz Walter Rolim;

d) Ricardo Soares

II – Suplentes:

a) Bruno Fernandes Nunes;

b) Elisete da Rocha.

 

Art. 2º – Os servidores designados nas alíneas "a" , "b” e "c" do artigo 1º, inciso
I, e suplente designado na alínea "a" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou
ausências), serão responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de
contratação conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

V – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;
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VI – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VII – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

VIII – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou
rescisão do contrato.

 

Art. 3º – Os servidores designados na alínea "d" do artigo 1º, inciso I, e suplente
designado na alínea "b" do artigo 1º, inciso II (em caso de impedimentos e/ou ausências), serão
responsáveis pelas seguintes atribuições:

I – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

II – Receber e encaminhar as notas fiscais, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se à medição previamente aferida e aprovada;

 

Art. 4º – Para a certificação/conferência dos documentos fiscais deverão ser
observadas as seguintes condições, nos termos do art. 13 da Instrução Normativa Conjunta SEI nº
18/2017 da Secretaria de Administração e Planejamento e da Secretaria da Fazenda, aprovada pelo
Decreto n.º 29.994 de 31 de outubro de 2017:

I – Se as condições de pagamento do contrato e seus aditivos, quando for o caso,
termo de referência, proposta comercial foram obedecidas;

II – Se o valor cobrado corresponde exatamente àquilo que foi contratado;

III – Se o Documento Fiscal tem validade e se está corretamente preenchido,
observando: Razão social completa da contratada, Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas - CNPJ
do emissor/contratada igual ao do Contrato ou Termo Aditivo e da Nota de Empenho, Nome do
destinatário correto, CNPJ do destinatário correto, Descrição dos serviços/produtos, Natureza da
operação correta, Dados bancários (banco/agência/conta corrente), Número da nota de empenho (e
se solicitar outras informações, conforme Contrato);

§ 1º – O documento fiscal não poderá conter rasuras;

§ 2º – A certificação deverá ser acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal da empresa, anexando obrigatoriamente ao processo as certidões atualizadas, requeridas no
ato da habilitação do processo de contratação;

§3º – Todas as certidões deverão obrigatoriamente ser autenticadas
eletronicamente, para conferência da veracidade das mesmas.

 

Art. 5º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus
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Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/01/2023, às 14:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015718575 e o
código CRC 36283DDA.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 044/2023

 

Designa Servidores para conduzir Sindicância
Administrativa nº 01/2023.

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições em conformidade com o disposto nos artigos 183 e seguintes da Lei
Complementar nº 266/2008 e com fundamento no art. 40, inciso III, do Regimento Interno,

 

Resolve:

 

Designar os servidores Patricia Schroer Rüdiger, Deborah Pierozzi Lobo e Allyson Thiago Pereira,
sob a presidência da primeira, para conduzir Sindicância Administrativa nº 01/2023, a fim de
apurar suposto recebimento indevido de gratificação, pela Comissão Permanente de Licitação, nos
meses de maio, setembro, outubro e novembro de 2022.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua assinatura.

 

Registre-se e publique-se!

 

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2023

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
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demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 30/01/2023, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015712099 e o
código CRC 0FEA11E4.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 045/2023

 

Exonera servidor

 

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

 

Exonerar a pedido, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em
31 de janeiro de 2023:

 

 

- Cleiton Profeta da Silva, do Cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Mauricio Fernando Peixer.

 

 

Registre-se e comunique-se!

 

 

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2023.
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Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 30/01/2023, às 13:43, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015712151 e o
código CRC 56EB68D6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 087/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 30 de janeiro de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Joseane Correa, matrícula nº 28.383, para exercer a função de
Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 30 de janeiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/01/2023, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015714066 e o
código CRC 474D33FD.
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PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 046/2023

 

Exonera servidores

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 31 de
janeiro de 2023:

 

- Tatiane Cleia de Borba da Silva, do Cargo de Chefe de Gabinete do Vereador Mauricio Fernando
Peixer;

- Osmar Vicente, do Cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Técnico do Vereador Mauricio
Fernando Peixer;

- Franciane Leite, do Cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador Mauricio
Fernando Peixer;

- Jose Antonio Ferreira de Oliveira, do Cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do
Vereador Mauricio Fernando Peixer;

- Thalita Camile Schmoller, do Cargo de Assessor Parlamentar de Apoio Operacional do Vereador
Mauricio Fernando Peixer.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 30/01/2023, às 13:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015712378 e o
código CRC 910328F3.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 047/2023

 

Exonera servidor

 

Diego Machado, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina, no
uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 31 de
janeiro de 2023:

 

- Solaine do Nascimento da Roza, do cargo de Chefe de Gabinete do 1º Secretário.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 30 de janeiro de 2023.

 

Diego Machado

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.
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Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 30/01/2023, às 13:45, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015712400 e o
código CRC 5FD51F8B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 088/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 30 de janeiro de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Fernanda Rasveiler Blau, matrícula nº 41.177, para exercer a
função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 30 de janeiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/01/2023, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015714319 e o
código CRC 3877A4A3.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 089/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 30 de janeiro de 2023.
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O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Alessandra Helena Nazário Günther, matrícula nº 36.375, para
exercer a função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 30 de janeiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/01/2023, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015714706 e o
código CRC 9073E2B6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 092/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 30 de janeiro de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Andrezza Fabiane Herbert Teixeira de Azevedo, matrícula nº
21.820, para exercer a função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 30 de
janeiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/01/2023, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015715434 e o
código CRC DE63EF08.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD

 

PORTARIA Nº 11/2023
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 078/2023 

EMPRESA: Organiza Eventos Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo,
sistema backline de palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem,
desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de
Cultura e Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 19/01/2023

VIGÊNCIA: 31/12/2023

 

Fiscais Técnicos:

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 

Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283

Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57638 

 

Fiscais Suplente:

Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 
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Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/01/2023, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015681103 e o
código CRC B0EBDC8C.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD

 

PORTARIA Nº 17/2023
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 080/2023

EMPRESA: Khronos Segurança Privada Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de
serviço de segurança desarmada para eventos da Secretaria de Cultura e Turismo

DATA DE ASSINATURA: 27/01/2023

VIGÊNCIA: 31/12/2023

 

Fiscais Técnicos:

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 

Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283

Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57638 

 

Fiscais Suplente:

Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 

 

Fiscais Administrativos:
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/01/2023, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015706176 e o
código CRC 0BC6A507.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD

 

PORTARIA Nº 10/2023
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 081/2023 

EMPRESA: Tolentino’s Serviços e Soluções Ltda

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada para Prestação de Serviços de
Locação de Sistemas de Sonorização, Iluminação, Estrutura de Palco, Tenda, Instalação de Linóleo,
Sistema Backline de Palco, Locação de Palanques para Autoridades Incluindo Montagem,
Desmontagem e Operação Técnica dos Equipamentos, para a Realização dos Eventos da Secretaria
de Cultura e Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 25/01/2023

VIGÊNCIA: 31/12/2023

 

Fiscais Técnicos:

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 

Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283

Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57638 

 

Fiscais Suplente:

Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 
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Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/01/2023, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015696002 e o
código CRC E7BB2D19.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD

 

PORTARIA Nº 12/2023
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 140/2023 

EMPRESA: Brasitur Eventos e Turismo LTDA

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo,
sistema backline de palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem,
desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de
Cultura e Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 19/01/2023

VIGÊNCIA: 31.12.2023

 

Fiscais Técnicos:

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 

Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283

Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57638 

 

Fiscais Suplente:

Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 
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Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/01/2023, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015681101 e o
código CRC 7C622DEA.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD

 

PORTARIA Nº 14/2023
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 074/2023

EMPRESA: Bosso Aluguel de Palcos e Cobertura - ME

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de serviços de
locação de sistemas de sonorização, iluminação, estrutura de palco, tenda, instalação de linóleo,
sistema backline de palco, Locação de Palanques para autoridades incluindo montagem,
desmontagem e operação técnica dos equipamentos, para a realização dos eventos da Secretaria de
Cultura e Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 20/01/2023

VIGÊNCIA: 31/12/2023

 

Fiscais Técnicos:

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 

Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283

Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57638 

 

Fiscais Suplente:

Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 
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Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/01/2023, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015681099 e o
código CRC 72897B04.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD

 

PORTARIA Nº 15/2023
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 079/2023

EMPRESA: Odimar Gomes da Silva Eireli

OBJETO: Contratação de Empresa Especializada na Locação de Grades de
Isolamento (GRADIL) para a Realização de Eventos Promovidos pela Secretaria de Cultura e
Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 20/01/2023

VIGÊNCIA: 20/01/2024

 

Fiscais Técnicos:

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 

Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283

Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57638 

 

Fiscais Suplente:

Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 

 

Fiscais Administrativos:
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Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/01/2023, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015681095 e o
código CRC 0DD55CF6.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 091/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 30 de janeiro de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Jandinara Cristina Soares Correa, matrícula nº 32.195, para
exercer a função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 30 de janeiro de 2023.

 

Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/01/2023, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015715096 e o
código CRC 8FC2DC74.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD

 

PORTARIA Nº 16/2023
 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,
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Resolve:

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Acompanhamento e Fiscalização - CAF do
Termo de Contrato, firmado entre o MUNICÍPIO DE JOINVILLE - Secretaria de Cultura e
Turismo e a Empresa abaixo:

 

CONTRATO Nº: 076/2023 

EMPRESA: Bosso Aluguel de Palcos e Coberturas Ltda.

OBJETO: Contratação de empresa para locação de banheiros químicos, também
conhecidos como cabines sanitárias individuais portáteis ou banheiros ecológicos, que serão
instalados nos locais dos eventos que serão realizados pela Secretaria de Cultura e Turismo.

DATA DE ASSINATURA: 20/01/2022

VIGÊNCIA: 31/12/2023

 

Fiscais Técnicos:

Rafaela Barreto Korb - Matrícula nº 55.655 

Andre Luis Guesser de Sousa - Matrícula nº 57283

Claudia Cristina Morriesen - Matrícula nº 57638 

 

Fiscais Suplente:

Heloiza Dias Viana de Castro Strapazzon - Matrícula nº 56.238 

 

Fiscais Administrativos:

Responsáveis pelo Aviso de Movimento – Empenho em Liquidação:

Celia D. Avila - Matrícula nº 24.349;

Juliana Manarin - Matrícula nº 42.159;

Juliana de Oliveira Feliciano - Matrícula nº 43.514;

 

Art. 2º - Aos fiscais compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço/fornecimento, conforme as especificações do
processo de contratação, conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar os documentos fiscais devidamente atestados,
observando se a nota fiscal apresentada pela Contratada refere-se ao serviço/produto que foi
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autorizado e efetivamente prestado/fornecido no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais,
informando ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se
mostrarem desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar produtos/serviços que estejam em desacordo com as especificações
do objeto contratado, devendo ser observado o que preceituam os documentos que instruíram a
aquisição/contratação;

IX – propor aplicação das sanções administrativas ao fornecedor, quando for o
caso.

X – manifestar-se formalmente sobre os aditamentos, supressões, prorrogações,
reajustes ou rescisão do contrato.

 

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/01/2023, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015681092 e o
código CRC D9D0B102.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 090/2023 - SED.GAB

 
Joinville, 30 de janeiro de 2023.

 

O Secretário de Educação no exercício de suas atribuições e em conformidade com a Lei nº 9.214,
de 01 de julho de 2022,

 

Art. 1º - DESIGNA a professora Maria Cristina Conceição da Silva, matrícula nº 49.736, para
exercer a função de Assessoria Técnico-Pedagógica de Nível II, a partir de 30 de janeiro de 2023.
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Diego Calegari Feldhaus

Secretário de Educação

Documento assinado eletronicamente por Diego Calegari Feldhaus,
Secretário (a), em 30/01/2023, às 15:56, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015714947 e o
código CRC 8B711DBE.

PORTARIA SEI - SECULT.GAB/SECULT.UAD/SECULT.UAD.AAD

 

PORTARIA Nº 08/2023

 

O Secretário de Cultura e Turismo, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 40.293, de 04 de janeiro de 2021, em conformidade com a Instrução Normativa nº
01/2021, aprovada pelo Decreto nº 43.907, de 26 de agosto de 2021, e em atendimento ao exposto
no artigo 67 da Lei nº 8.666/93,

 

Resolve:

 

Art. 1º -Registrar os dias e eventos de relevância  para o Município, de acordo
com o exercício de direito de uso de  30 (trinta) dias com isenção de valores da área do Complexo
da Expoville, elencados no item 04,alínea (f) da Licitação para Concorrência Pública 107/2012,
onde outorga de concessão de direito de uso e exploração comercial da área  de 209.081,71 m2
(duzentos e nove  107/2012mil oitenta e um metros quadrados e setenta e um centímetros)
correspondente ao atual Complexo Expoville, conforme segue:

 

Março - (02) dias para a Exposervir; - 01 dia de evento e 01 dia de Montagem e
desmontagem.

Maio - (03) dias para a Festa do Trabalhador  - 01 dia de evento e 02 dias de
Montagem e desmontagem.

Novembro - (19) dias para a Festa das Flores  - 06 dias de evento e 13 dias de
Montagem e desmontagem.

(06) dias à definir posteriormente pela Secretaria de Cultura e Turismo SECULT.
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                             Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

                                 

 

Documento assinado eletronicamente por Guilherme Augusto
Heinemann Gassenferth, Secretário (a), em 30/01/2023, às 16:15,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015637991 e o
código CRC 8B1812B1.

 

EDITAL SEI Nº 0015614839/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Francisco Wilson da Silva, CPF/CNPJ nº 882.139.869-20.

Auto de Infração nº 11633, lavrado em 12/01/2023.

Referente ao imóvel localizado na Rua Augusto Schmidt, nº 450, bairro Petrópolis.

Inscrição Imobiliária 13.10.23.69.0625.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Falta de asseio no imóvel, objeto da Notificação nº 15318/2022.

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.
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Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015614839 e o
código CRC 82C04046.

 

EDITAL SEI Nº 0015571882/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Orlando José Campestrini, CPF/CNPJ nº 218.262.859-20.

Notificação nº 10056, lavrada em 08/09/2021.

Referente ao imóvel localizado na Rua Adalberto Schmalz, ao lado do nº 371, bairro
Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.93.2130.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015571882 e o
código CRC 8BC50643.

 

EDITAL SEI Nº 0015647083/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Viek & Pestana Adm. e Incorp. de Imóveis, CPF/CNPJ nº
34.085.494/0001-76.

Auto de Infração nº 06965, lavrado em 22/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Coronel Asteróides Arantes, nº 93, bairro
Anita Garibaldi.

Inscrição Imobiliária 13.20.13.43.429.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada continuada obstruída e má conservada, objeto da Notificação nº 8906/22.

Infringindo aos artigos 36 e 76 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015647083 e o
código CRC D7AE4B0C.

 

EDITAL SEI Nº 0015600820/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Waldemiro Alves, CPF/CNPJ nº 304.135.249-49.

Auto de Notificação Ambiental nº 7281, lavrada em 07/12/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Helena Degelmann, nº 285, bairro Costa e
Silva.

Inscrição Imobiliária 13.30.1.27.78.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Ligação irregular de
esgoto. 

Infringindo aos artigos 42 e 138, incisos XII, XIV, XIX da Lei Complementar nº 29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 15 (Quinze) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015600820 e o
código CRC 2BFD0220.

 

EDITAL SEI Nº 0015570910/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Melissa Silva Oliveira, CPF/CNPJ nº 105.767.749-36.

Auto de Infração nº 6936, lavrado em 22/12/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Cidade de Arco Verde, nº 114, bairro
Boehmerwald.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Apresentar carteira de vacinação, microchipagem e atestado de saúde, objeto da
Notificação nº 4594/22.

Infringindo ao artigo 3 inciso XXX, parágrafo 18º, 6, 40 e 42 da Lei Complementar nº
84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a Três (03) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

118 de 271

Nº 2143, segunda-feira, 30 de janeiro de 2023



Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015570910 e o
código CRC A5E8A462.

 

EDITAL SEI Nº 0015600906/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Cleonir Lima de Oliveira, CPF/CNPJ nº 839.870.539-68.

Auto de Multa nº 439/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Avenida Urano, nº 844, bairro Jardim Paraíso.

Inscrição Imobiliária 12.11.21.22.0563.000.

 

Fundamentado nos termos do artigo 47 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à Construção em alvenaria sem licença e sem projeto, objeto do
Auto de Embargo nº 984.

Infringindo aos artigos 25 e 57 da Lei Municipal nº 667/1964.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 20 (Vinte) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 47,  §1º da Lei Municipal nº 667/1964.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015600906 e o
código CRC DCDC7523.

 

EDITAL SEI Nº 0015657212/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Iberê Roberto Duarte, CPF/CNPJ nº 441.991.209-04.

Notificação nº 12504, lavrada em 17/10/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Garopaba, s/nº, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.42.59.2535.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Providenciar ações/medidas para evitar o acúmulo de água no local. 

Infringindo aos artigos 85 e 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015657212 e o
código CRC 525BD8E6.

 

EDITAL SEI Nº 0015570390/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Espólio de Flávio Bernadino dos Santos, CPF/CNPJ nº 019.062.679-87.

Notificação nº 8452, lavrada em 19/10/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Américo Vespúcio, nº 95, bairro Floresta.

Inscrição Imobiliária 13.10.32.67.0693.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Solicitamos a construção da calçada em toda extensão da testada do imóvel, de
acordo com a legislação vigente e normas de acessibilidade. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e aos artigos 2, 4, 5
e 6 da Lei Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015570390 e o
código CRC 090511E9.

 

EDITAL SEI Nº 0015657426/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Udo Schmidt, CPF/CNPJ nº 003.870.539-72.

Notificação nº 12514, lavrada em 01/12/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Max Colin, s/nº, bairro Glória.

Inscrição Imobiliária 13.20.31.19.568.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Providenciar a limpeza do terreno na fachada frontal e lateral. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015657426 e o
código CRC B8323FE1.

 

EDITAL SEI Nº 0015572017/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Yoshikatsu Takashi, CPF/CNPJ nº 255.264.139-34.

Notificação nº 12622, lavrada em 09/11/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Indaial, nº 518, bairro Saguaçú.

Inscrição Imobiliária 13.30.04.45.0133.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Calçada mal conservada e com inclinação irregular. 

Infringindo aos artigos 155 e 156 da Lei Complementar nº 84/2000 e ao artigo 4 da Lei
Complementar nº 202/2006.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (dez) UPM's, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015572017 e o
código CRC 10E629D8.

 

EDITAL SEI Nº 0015646317/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Elizamar Aparecida Ferreira, CPF/CNPJ nº 136.888.188-22.

Auto de Embargo nº 370, lavrado em 24/06/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Roraima, nº 719, bairro Comasa.

Inscrição Imobiliária 13.21.42.95.0277.007.

 

Fundamentado nos termos do artigo 39 da Lei Municipal nº 667/1964, artigo 18, §3º, da Lei
Complementar nº 84/2000 e do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como,
pelos princípios que regem a Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio
Ambiente de Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto
supracitado, referente à imóvel em alvenaria sem licença, em desacordo com o projeto
e sem recuo frontal para a rua Roraima.

Infringindo aos artigos 25 e 39-C da Lei Municipal nº 667/1964.

A execução da construção deverá permanecer paralisada até sua regularização.

O autuado dispõe do prazo de 30 (trinta) dias para adotar as providências necessárias
para regularizar a situação. O não cumprimento resultará na lavratura de Auto de Multa no
valor correspondente a 01 (Uma) UPMs, conforme dispõe o artigo 47, da Lei Municipal
nº 667/1964 e o artigo 3º do Decreto Municipal nº 5.552/1987.

Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015646317 e o
código CRC 3689CBD9.

 

EDITAL SEI Nº 0015571429/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Erica Drefahl, CPF/CNPJ nº 015.261.729-92.

Auto de Infração nº 11452, lavrado em 12/12/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Indaial, nº 169, bairro Saguaçu.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Providenciar carteira de vacinação, microchip e laudo veterinário, objeto da
Notificação nº 17750.

Infringindo ao artigo 3 inciso III, parágrafo 18º, e artigo 6, parágrafo 1º da Lei
Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, ou, caso queira, apresentar
sua defesa, nos termos do artigo 25, da Lei Complementar nº 84/2000.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015571429 e o
código CRC A24AF7E8.

 

EDITAL SEI Nº 0015646222/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Jaime Geraldo Pereira, CPF/CNPJ nº 113.876.459-00.

Notificação nº 11959, lavrada em 01/08/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Prefeito Baltazar Buschle, s/nº, bairro
Espinheiros.

Inscrição Imobiliária 13.21.35.58.1052.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 - I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20 (Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015646222 e o
código CRC AE76C582.

 

EDITAL SEI Nº 0015572124/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Decolar Painéis LTDA, CPF/CNPJ nº 43.563.016/0001-15.

Auto de Infração nº 11581, lavrado em 07/11/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rodovia BR 101, KM 48 Norte, bairro Santa
Catarina.

Inscrição Imobiliária 13.00.33.19.3518.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Permanece com o painel publicitário instalado sem licença, objeto da Notificação nº
10190/2022.

Infringindo ao artigo 12 da Lei Complementar nº 325/2010.

O autuado dispõe do prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar desta publicação, para
pagar a multa, no valor correspondente a 10 (Dez) UPMs, ou, caso queira, apresentar sua
defesa, nos termos do artigo 24, da referida Lei.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015572124 e o
código CRC 9245CA2F.

 

EDITAL SEI Nº 0015657049/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Espólio de Carmen Schmalz Borges, CPF/CNPJ nº 004.287.289-87.

Notificação nº 12528, lavrada em 12/12/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Marechal Deodoro, s/nº, bairro América.

Inscrição Imobiliária 13.20.33.04.0188.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Providenciar limpeza do terreno na fachada frontal e lateral. 

Infringindo ao artigo 87 da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 20(Vinte) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015657049 e o
código CRC 0CEC6CCB.

 

EDITAL SEI Nº 0015663874/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Anderson Augusto Alves de Oliveira, CPF/CNPJ nº 272.144.918-42.

Notificação nº 16265, lavrada em 16/11/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Das Gaivotas, nº 565, bairro Iririú.

Inscrição Imobiliária 13.31.00.98.0434.

 

Fundamentado nos termos do artigo 18, §3º, da Lei Complementar nº 84/2000 e do artigo
26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que regem a
Administração Pública, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de
Joinville NOTIFICA o(a) Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente
à Terreno com vegetação indevida ou detritos. 

Infringindo ao artigo 77 inciso I da Lei Complementar nº 84/2000.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração conforme dispõe o artigo 20, da Lei Complementar 84/2000, no
valor correspondente a 05 (Cinco) UPMs, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015663874 e o
código CRC 981ABFCA.

 

EDITAL SEI Nº 0015600631/2023 - SAMA.UNF.AOP

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2023.

Notificado(a): Fabiano Domingos Silva, CPF/CNPJ nº 004.916.549-60.

Auto de Notificação Ambiental nº 7095, lavrada em 21/09/2022.

Referente ao imóvel localizado na Rua Tangará, nº 130, bairro Iririú.

 

Fundamentado nos termos dos artigos 143, §2°, III, e 148, §2º, da Lei Complementar n°
29/96 – Código Municipal do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99,
bem como, pelos princípios que regem a Administração Pública, em especial o princípio da
publicidade, a Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente de Joinville  NOTIFICA  o(a)
Senhor(a) e comunica que foi lavrado o auto supracitado, referente à Ligação de esgoto
irregular. 

Infringindo aos artigos 42 e 138, incisos XII, XIV, XXIV, XIX da Lei Complementar nº
29/1996.

O autuado dispõe do prazo de 30 (Trinta) dias para tomar as devidas providências e
regularizar a situação. Decorrido o prazo sem atendimento das determinações, lavrar-se-à
o devido Auto de Infração Ambiental conforme dispõe os artigos 132 e 138, da Lei
Complementar 29/1996, nos termos da Notificação lavrada.

Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Sarah Sabrina Leal
Francisco, Gerente, em 27/01/2023, às 09:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015600631 e o
código CRC 066F7790.

 

EDITAL DA NOTIFICAÇÃO DA PENALIDADE DE MULTA SEI Nº 0015688471/2023 -
SES.UVI.APA

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2023.

Gerência de Vigilância Sanitária

Fundamentados nos termos dos artigos 22 e 23 do Decreto Municipal 7572/95 e artigo 63 e 64 da
Lei Complementar Municipal 07/93, a Autoridade de Saúde, ao final identificada, notifica o Senhor
M. C. L. de S., CPF 004.xxx.379-75, residente na Rua Rouxinol, 480 - Bairro Aventureiro -
Joinville/SC, da penalidade de ADVERTÊNCIA, conforme Relatório de Julgamento emitido em
02/12/2022, referente Processo Administrativo Sanitário nº 4042.

Esta notificação considera-se efetiva cinco dias após a data da publicação, contando daí o prazo de
15 dias para defesa ou impugnação.

Documento assinado eletronicamente por Allisson Domingos, Gerente,
em 30/01/2023, às 09:55, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015688471 e o
código CRC 32A10FCB.

 

EXTRATO SEI Nº 0014843766/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 03 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
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regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014843689/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.017143-1.
Autuado (a): Miguel Queiroz de Lima.
Auto de Infração Ambiental n.º 6965/2021.

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 11:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014843766 e o
código CRC D5E5B6BA.
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EXTRATO SEI Nº 0015508004/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015507723/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.175264-0.
Autuado (a): Sarita Dalila Grossklaus Ramthun.
Auto de Infração Ambiental n.º 6637/21.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Apresentar registro do imóvel no Cadastro Ambiental Rural (CAR) e
extrato contendo as informações prestadas no referido cadastro. A contar do recebimento desta,
dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo Ambiental por
intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:51, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015508004 e o
código CRC FF7CFB39.

 

EXTRATO SEI Nº 0015602735/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 18 de janeiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015602576/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.111379-6.
Autuado (a): Rodrigue Administração de Obras Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 11936/2021.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Dar entrado no processo para regularização do parcelamento do solo executado
no imóvel, nos termos da legislação. 2. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante de protocolo do processo de regularização do parcelamento executado. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo
Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao
Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada
à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
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apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:52, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015602735 e o
código CRC 4C610618.

 

EXTRATO SEI Nº 0015662337/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014854257 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Master Eletrodomésticos
Eireli - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre aquisição de climatizadores e
refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº 676/2022. O Município
apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de
Meio Ambiente nº 754/2023 - 0.81001.18.122.3.2.3362.0.449000 Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0015481835 - SAMA.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

135 de 271

Nº 2143, segunda-feira, 30 de janeiro de 2023

http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/


A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015662337 e o
código CRC 08503C77.

 

EXTRATO SEI Nº 0015669819/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 5° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0013696704 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada LE Comércio Atacadista
Eireli - inscrita no CNPJ nº 06.915.456/0001-68, que versa sobre aquisição de açúcar branco
refinado, café tradicional torrado e adoçante líquido - na forma do Pregão Eletrônico nº
299/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação
orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 12/2023 - 0.7001.15.122.3.2.3190.0.339000
- Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em
conformidade com o Memorando nº 0015411324 - SEINFRA.URL.NAD. O Município apostila a
Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano nº 790/2023 - 0.82001.15.122.3.2.3369.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0015575288 - SEPUR.UPG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015669819 e o
código CRC 6769E3C1.
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EXTRATO SEI Nº 0015678081/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015678017/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.134441-0.
Autuado (a): Editora e Gráfica Paraná Press S/A.
Auto de Infração Ambiental n.º 0014.ED/21
 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015678081 e o
código CRC 13673FEA.
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EXTRATO SEI Nº 0015615318/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 19 de janeiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015615132/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.184948-2.
Autuado (a): Tatiane dos Santos.
Auto de Infração Ambiental n.º 6292/21.
 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:54, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015615318 e o
código CRC 869584D5.
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EXTRATO SEI Nº 0015670507/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012651960 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Bonzão Comércio de
Produtos de Limpeza Eireli - inscrita no CNPJ nº 24.093.456/0001-01, que versa sobre
aquisição de químicos e saneantes para atendimento de demanda da Administração Direta e
Indireta do Município de Joinville - na forma do Pregão Eletrônico nº 268/2021. 1º) O
Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da
Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 12/2023 - 0.7001.15.122.3.2.3190.0.339000 - Fonte 100 -
Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0015411028 - SEINFRA.URL.NAD. 2º) O Município apostila a Ata de Registro
de Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Pesquisa e
Planejamento Urbano nº 790/2023 - 0.82001.15.122.3.2.3369.0.339000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0015574981- SEPUR.UPG.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015670507 e o
código CRC 83336D0B.

 

EXTRATO SEI Nº 0015526440/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 11 de janeiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015526383/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.108004-9.
Autuado (a): Bertilo Matos da Silva.
Auto de Infração Ambiental n.º 6270/21.
 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 26 (vinte e seis) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez)
dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO
endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá
s e r protocolado no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do
autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015526440 e o
código CRC FC8C8583.

 

EXTRATO SEI Nº 0015674968/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 25 de janeiro de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015674850/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.233761-2.
Autuado (a): Ivan Albano.
Auto de Infração Ambiental n.º 6983/21.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1 . Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:55, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015674968 e o
código CRC 39AC73EB.

 

EXTRATO SEI Nº 0015701455/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0011876059 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Supramil Comercial Ltda -
inscrita no CNPJ nº 11.262.969/0001-57, que versa sobre aquisição de Vacinas, Testes
Rápidos, Vitaminas e Suplementos para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal - na
forma do Pregão Eletrônico nº 350/2021. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Meio Ambiente nº 768/2023 -
 0.81001.18.541.2.2.3367.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários - Secretaria de Agricultura e
Meio Ambiente. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o
Memorando nº 0015544877 - SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015701455 e o
código CRC 966C1976.

 

EXTRATO SEI Nº 0015020332/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 21 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015020144/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.140008-4.
Autuado (a): Antônio Hilário de Souza Eireli.
Auto de Infração Ambiental n.º 11753/20.

 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 10 (dez) UPM’s, tendo em vista que o autuado procedeu a regularização da situação, ainda
que posteriormente à lavratura do auto de infração ambiental. A contar do recebimento desta, dispõe
V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO
ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente –
COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo Administrativo Ambiental por
intermédio do autosserviço disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:35, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015020332 e o
código CRC F4561BA0.
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EXTRATO SEI Nº 0015494930/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de janeiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015494240/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.085275-5.
Autuado (a): Evaldo Pereira de Souza.
Auto de Infração Ambiental n.º 3582/20.
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de
Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para
Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). Considerando ainda, os fatos narrados na Verificação de Dano Ambiental,
(0015231568), determino que seja comunicada a Unidade de Fiscalização para adoção das medidas
cabíveis. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis
para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do
Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente
Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se
cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a
concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:38, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015494930 e o
código CRC 3BD63E5C.

 

EXTRATO SEI Nº 0015076642/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015076530/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.132718-4.
Autuado (a): Nilma Diel Clock.
Auto de Infração Ambiental n.º 253CL/2021.
 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 10 (dez) UPM’s, tendo em vista que a descaracterização do corpo hídrico e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da legislação vigente. Assim, o interessado no prazo
de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio
do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de
Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes determinações: 1. Realizar a
doação de 70 (setenta) mudas de espécies nativas, com as seguintes especificações: ESPÉCIES:
Araçá; Aroeira; Guabiroba; Grumixama; Cambucá; Pitanga; Ipê-Amarelo; Ipê-Roxo; Ingá-Feijão;
Jabuticaba; Quaresmeira; Bacupari; Uvaia; Cerejeira-do-Rio-Grande. Prioritariamente diversificar
as espécies para doação, no mínimo 2 espécies para doações até 10 mudas, 3 espécies até 50
mudas e 4 espécies para doações acima de 50 mudas. TAMANHO: altura mínima de 50 cm
(cinquenta centímetros). ACONDICIONAMENTO: individualmente em embalagem adequada,
com altura de 14 a 15 cm e diâmetro de 8 a 10 cm. Devendo utilizar o substrato para o plantio das
mudas com 1/3 argila, 1/3 areia, 1/3 matéria orgânica. IDENTIFICAÇÃO DAS ESPÉCIES: As
mudas devem ser identificadas com etiqueta plástica, presa ao caule com as seguintes inscrições:
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nome comum, nome científico, nome do produtor e responsável técnico. TRANSPORTE: As
mudas devem ser transportadas em caixas de madeira, sem retorno, com capacidade mínima de 15 e
máxima de 35 mudas. ENTREGA: As mudas deverão ser entregues às quartas-feiras, das 09:00 às
12:00 horas, na Unidade de Desenvolvimento Rural (antiga Fundação 25 de Julho), localizada na
Rodovia SC 418, Pirabeiraba, onde serão conferidas as mudas e será fornecido o comprovante de
doação (carimbo e assinatura de "RECEBIDO" pelo Servidor Público responsável). Levar o
presente documento no local da entrega para conferência pela equipe da Unidade. 2.
Apresentar, no momento da entrega, comprovante de aquisição das mudas (Nota Fiscal ou
DANFE) em nome do Requerente. 3. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental o
comprovante da doação realizada, juntamente com cópia do comprovante de aquisição das
mudas. 4. Protocolar no presente Processo Administrativo Ambiental a Licença de Regularização
de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço “Req. Licenças para Terraplanagem” de
acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021, disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-
terraplanagem/). A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e
improrrogáveis para, querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao
Presidente do Conselho Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado
no presente Processo Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na
página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente
necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-
se que a concessão de acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro
do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o
pagamento da guia referente à multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:56, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015076642 e o
código CRC 9D0CFCCE.

 

EXTRATO SEI Nº 0015687175/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 26 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 2° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0012696847 – celebrado(a) entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Animalltag Sistemas de
Identificação Animal Ltda - inscrita no CNPJ nº 18.432.445/0001-06, que versa sobre
aquisição de Microchips para a Unidade de Bem-Estar e Proteção Animal- na forma do
Pregão Eletrônico nº 157/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Meio Ambiente nº 768/2022 -
0.81001.18.541.2.2.3367.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015595675 -
SAMA.UBE.AAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015687175 e o
código CRC 3BD44365.

 

EXTRATO SEI Nº 0015661507/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014233464 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada GGL Indústria de Móveis de
Aço Ltda - inscrita no CNPJ nº 02.985.342/0001-33, que versa sobre aquisição de móveis - na
forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022. O Município apostila a Ata de Registro de
Preços incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Meio Ambiente nº 754/2023 -
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0.81001.18.122.3.2.3362.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários e 758/2023 -
0.81001.18.452.2.2.3365.0.449000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015393366 - SAMA.NAD

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015661507 e o
código CRC 11B93548.

 

EXTRATO SEI Nº 0015523943/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 11 de janeiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015523798/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.170151-5.
Autuado (a): Alberto Beier.
Auto de Infração Ambiental n.º 6288/21.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e
pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o
interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá
comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da
internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
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(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada – PRAD, incluindo o comprovante de quitação da guia da referida análise. A contar
do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:57, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015523943 e o
código CRC 45A251EA.

 

EXTRATO SEI Nº 0015586548/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 17 de janeiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015586392/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:
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Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.147715-1.
Autuado (a): Odia Imóveis Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 11615/2021.
 
 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma do Processo Administrativo Ambiental n.º 0427/17 (SEI N.º
 19.0.060496-2). Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do
recebimento deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA"
disponível na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o
atendimento das seguintes determinações: 1. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de
Construção a ser obtido nesta Secretaria; 2. Protocolar no presente Processo Administrativo
Ambiental a Licença de Regularização de Terraplanagem, a ser obtida através do autosserviço
“Req. Licenças para Terraplanagem” de acordo com Seção E da Instrução Normativa 02/2021,
disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-licencas-para-terraplanagem/). 3. Proceder à
reposição florestal correspondente ao volume de 6,34052 m³, apresentando comprovante de
transferência de créditos de reposição OU procedendo ao plantio de reposição
correspondente. 4. Averbar, referente à compensação ambiental, uma área de 3170,26 m²,
correspondente à área suprimida, que pode ser realizada em matrícula diversa daquela em que
ocorreu a supressão, seguindo a IN SAMA nº 006/2020. 5. Averbar na matrícula do imóvel uma
área de 1585,13 m², correspondente à manutenção florestal de 30% da área vegetada, em
cumprimento a Lei Federal nº 11.428/06, seguindo a IN SAMA nº 006/2020. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:59, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015586548 e o
código CRC 848BED80.
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EXTRATO SEI Nº 0015656474/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015309235– celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Dialta Distribuidora de
Alimentos Eireli - inscrita no CNPJ nº 23.047.140/0001-10, que versa sobre aquisição de
gêneros alimentícios perecíveis, a fim de atender as necessidades dos projetos, programas e
serviços da Secretaria de Assistência Social de Joinville- na forma do Pregão Eletrônico nº
674/2023. O Município apostila a Ata de Registro de Preços incluindo as seguintes
dotações orçamentárias da Secretaria de Assistência Social/ Fundo Municipal de Assistência Social
nº 742/2022 - 0.9001.8.422.1.2.3359.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários e 404/2023 -
17.41001.8.244.1.2.3317.0.339000 - Fonte 100 - Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015597159 - SAS.UAF.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015656474 e o
código CRC 3FA8C125.

 

EXTRATO SEI Nº 0015662219/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 24 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0015349407 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Luiz Minioli Netto - inscrita
no CNPJ nº 14.221-429/0001-13, que versa sobre aquisição de descartáveis e dispensers - na
forma do Pregão Eletrônico nº 806/2022. O Município apostila a Ata de Registro de Preços
incluindo a seguinte dotação orçamentária da Secretaria de Infraestrutura Urbana nº 12/2023 -
  0.7001.15.122.3.2.3190.0.339000 - Fonte 100 Recursos Ordinários. Justifica-se para fins de
adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando nº 0015447874 -
SEINFRA.URS.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015662219 e o
código CRC 32D5F072.

 

EXTRATO SEI Nº 0015104900/2022 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 29 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015104728/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.086535-2.
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Autuado (a): Luciane Helena Blauke.
Auto de Infração Ambiental n.º 3450/2021.
 

DECISÃO  p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 11:00, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015104900 e o
código CRC 0D0608E4.

 

EXTRATO SEI Nº 0014988548/2022 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 17 de novembro de 2022.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0014988500/2022 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.018698-6.
Autuado (a): João Rohregger.
Auto de Infração Ambiental n.º 0246CL/20.

 

DECISÃO p e la MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Dar continuidade ao processo de desmembramento – protocolo 62.597/2018 e
protocolar no presente processo administrativo ambiental a Certidão de Desmembramento. A contar
do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 11:01, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0014988548 e o
código CRC CE92200C.
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EXTRATO SEI Nº 0015667379/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3° Termo de Apostilamento
a Ata de Registro de Preços nº 0014232960 – celebrado entre o Município de Joinville
, representado pelo Secretário de Administração e Planejamento, Sr.  Ricardo Mafra, e por sua
Diretora Executiva, Srª Silvia Cristina Bello e, a empresa contratada Granmeyer Móveis e
Equipamentos para Escritório Ltda - inscrita no CNPJ nº 07.199.886/0001-93, que versa sobre
aquisição de móveis - na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022. O Município apostila a Ata
de Registro de Preços  incluindo as seguintes dotações orçamentárias da Secretaria de Meio
Ambiente nº: 754/2023 - 0.81001.18.122.3.2.3362.0.449000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. 758/2023 - 0.81001.18.452.2.2.3365.0.449000 - Fonte 100 - Recursos
Ordinários. Justifica-se para fins de adequação orçamentária. Em conformidade com o Memorando
nº 0015393341 - SAMA.NAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:16, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015667379 e o
código CRC A445C9FD.

 

EXTRATO SEI Nº 0015661204/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 24 de janeiro de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
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Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015660492/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.050700-6.
Autuado (a): Reginaldo da Silva.
Auto de Infração Ambiental nº 3428/21.
 

DECISÃO pela manutenção da penalidade, entretanto, com a REDUÇÃO do valor da multa
para 06 (seis) UPM’s, tendo em vista que não foram capituladas as agravantes previstas no artigo
137 da LC nº 29/96 e pela REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano
Ambiental. Assim, o interessado no prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento
deste, deverá comprovar, por intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível
na página da internet do Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das
seguintes determinações: 1. Regularizar a edificação, apresentando o Alvará de Construção a ser
obtido nesta Secretaria, levando-se em conta a Resolução APA SDF nº 01/2018. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo
supracitado, sem apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à
multa aplicada, que poderá ser emitida por meio do endereço
eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta de débito). Havendo inadimplemento
da multa, o débito será encaminhado para inscrição em Dívida Ativa do Município. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015661204 e o
código CRC 1D8797CA.

 

EXTRATO SEI Nº 0015670729/2023 - SAMA.AAJ.PAA
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Joinville, 25 de janeiro de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015670546/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 21.0.016034-0.
Autuado (a): Osmar Helecias Schwartz.
Auto de Infração Ambiental nº 11605/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade e pela
REPARAÇÃO DO DANO na forma da Verificação de Dano Ambiental. Assim, o interessado no
prazo de 90 (noventa) dias corridos, contados do recebimento deste, deverá comprovar, por
intermédio do autosserviço "Req. para Defesa de PAA" disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br), o atendimento das seguintes
determinações: 1. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req. Aprovação de Projeto de
Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-recuperacao-de-area-
degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD para aprovação do
corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o local. 2. Comprovar
no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de Recuperação de Área
Degradada - PRAD. 3. Remover todas as intervenções realizadas nas áreas de preservação
permanente existentes no imóvel (edificações, aterros, resíduos depositados, etc.). A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo, oferecer
RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do Meio
Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req. para
Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:47, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015670729 e o
código CRC E3099DB2.

 

EXTRATO SEI Nº 0015671867/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 25 de janeiro de 2023.
Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal do
Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
Nº 0015671760/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do processo
administrativo ambiental, conforme abaixo:
 
Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.145603-9.
Autuado (a): Denilson Borba.
Auto de Infração Ambiental nº 11908/20.
 

DECISÃO pela MANUTENÇÃO da penalidade de multa em sua integralidade. A contar do
recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para, querendo,
oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho Municipal do
Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado por intermédio do autosserviço "Req.
para Defesa de PAA" disponível na página da internet do Município de Joinville
(https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar previamente junto ao Sistema
Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de acesso está vinculada à
análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. Decorrido o prazo supracitado, sem
apresentação de recurso, dever-se-á efetuar o pagamento da guia referente à multa aplicada, que
poderá ser emitida por meio do endereço eletrônico http://tmiweb.joinville.sc.gov.br/sefaz/ (consulta
de débito). Havendo inadimplemento da multa, o débito será encaminhado para inscrição em
Dívida Ativa do Município. No mais, constatando-se a ocorrência de novas infrações, a
reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os responsáveis
estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.

Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:48, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015671867 e o
código CRC 44CDA973.

 

EXTRATO SEI Nº 0015478213/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 06 de janeiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015478161/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 20.0.013888-2.
Autuado (a): Adir Budal Arins.
Auto de Infração Ambiental n.º 163CL/2020.
 

DECISÃO pela ANULAÇÃO do Auto de Infração Ambiental nº 0163CL/20, com o consequente
ARQUIVAMENTO do Processo Administrativo Ambiental nº 20.0.013888-2, considerando o
falecimento do proprietário. DETERMINO, que seja comunicada a Unidade de Fiscalização
para que promova a autuação do atual proprietário ou responsável  pelo imóvel para que proceda a
REPARAÇÃO DO DANO no prazo de 90 (noventa) dias corridos, devendo: 1. Remover os
resíduos do local e dar destinação adequada, conforme legislação aplicável a cada tipo de resíduo,
apresentando o Manifesto de Transporte de Resíduos - MTR. 2. Providenciar com as etapas de
identificação de passivo ambiental estabelecido no art. 23, I da Resolução CONAMA nº 420/2009.
Apresentar relatório de avaliação preliminar, caso constatado área suspeita apresentar a investigação
confirmatória. Nos casos em que a área for declarada contaminada proceder com a etapa de
diagnóstico (art. 23, II da Resolução CONAMA nº 420/2009 e requerer o licenciamento ambiental
para a recuperação da área contaminada). 3. Protocolar por intermédio do autosserviço "Req.
Aprovação de Projeto de Recuperação de Área Degradada", disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br/servicos/requerer-aprovacao-de-projeto-de-
recuperacao-de-area-degradada-prad/) um Projeto de Recuperação de Área Degradada - PRAD
para aprovação do corpo técnico desta Secretaria e posterior implantação, com vistas a recuperar o
local. 4. Comprovar no presente Processo Administrativo Ambiental o protocolo do Projeto de
Recuperação de Área Degradada - PRAD. No mais, constatando-se a ocorrência de novas
infrações, a reincidência na infração em questão ou o descumprimento das determinações, os
responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:45, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015478213 e o
código CRC A11F8030.

 

EXTRATO SEI Nº 0015693622/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville, através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 01° Apostilamento ao Termo de
Contrato nº 140/2021 – celebrado(a) entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde
de Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada Ortho
Clinical Diagnostics do Brasil Produtos para Saúde Ltda, inscrita no
C.N.P.J nº 21.921.393/0003-08, que versa sobre a aquisição de reagentes para testes
bioquímicos com locação de um (1) equipamento automatizado, para atender a demanda
do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ) quanto à realização de análises bioquímicas de sangue
e urina - na forma da Inexigibilidade de Licitação nº 437/2021. O Município apostila o contrato
reajustando-o pelo índice “IPCA”, referente ao período acumulado de Agosto/2021 a Julho/2022,
em 10,06% (dez inteiros e seis centésimos por cento), alterando o valor dos itens contratados.
Justifica-se tal reajuste, por solicitação da empresa através do Ofício nº 0015215589 e a anuência,
bem como as demais informações encaminhadas pela Unidade de Laboratório na condição gestora
do contrato, através da Solicitação de Reajuste 0015220873, sendo ainda previsto no contrato
na Cláusula Quinta, subitem 5.5 - "O valor do contrato poderá ser reajustado após 12 (doze)
meses, contados da data da apresentação da proposta pelo índice IPCA – Índice de Preço ao
Consumidor Amplo, na forma do art. 40, inciso XI, da Lei nº 8.666/93".

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2023, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015693622 e o
código CRC 1506455D.

 

EXTRATO SEI Nº 0015496561/2023 - SAMA.AAJ.PAA

 

 

Joinville, 09 de janeiro de 2023.

Fundamentado nos termos do artigo 148, §2º, da Lei Complementar n° 29/96 – Código Municipal
do Meio Ambiente, do artigo 26, §4°, da Lei Federal n° 9.784/99, bem como, pelos princípios que
regem a Administração Pública, em especial o princípio da publicidade, a Secretaria de Meio
Ambiente de Joinville cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO SEI
N º 0015496392/2023 - SAMA.AAJ.PAA pelo Secretário de Meio Ambiente nos autos do
processo administrativo ambiental, conforme abaixo:

 
Processo Administrativo Ambiental n.º 21.0.143039-2.
Autuado (a): Febrasles Administradora de Bens Ltda.
Auto de Infração Ambiental n.º 3001/2021.
 

DECISÃO pela CONVERSÃO da penalidade de multa em advertência por escrito, nos
termos do artigo 132, I da Lei Complementar nº 29/1996, considerando que a atividade não é
licenciável devido ao baixo impacto ao meio ambiente. Assim, fica o autuado advertido quanto às
penalidades legais a que estará sujeito se verificada nova irregularidade, pois o meio ambiente
ecologicamente equilibrado é direito e bem de uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de
vida, impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as
presentes e futuras gerações, nos termos do artigo 225 da Constituição da República Federativa do
Brasil. A contar do recebimento desta, dispõe V.S.ª de 10 (dez) dias úteis e improrrogáveis para,
querendo, oferecer RECURSO ADMINISTRATIVO endereçado ao Presidente do Conselho
Municipal do Meio Ambiente – COMDEMA, que deverá ser protocolado no presente Processo
Administrativo Ambiental por intermédio do autosserviço disponível na página da internet do
Município de Joinville (https://www.joinville.sc.gov.br). O requerente necessita se cadastrar
previamente junto ao Sistema Eletrônico de Informações - SEI, considerando-se que a concessão de
acesso está vinculada à análise dos documentos relativos ao cadastro do usuário. No mais,
constatando-se a ocorrência de novas infrações, a reincidência na infração em questão ou o
descumprimento das determinações, os responsáveis estarão sujeitos às sanções cabíveis. Publique-
se.
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Documento assinado eletronicamente por Virginia Maria de Oliveira
Torrens, Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:50, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015496561 e o
código CRC 67B87CA2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015693729/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 85/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MASTER
ELETRODOMESTICO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre
a Aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº
676/2022, assinada em 27/01/2023, no valor de R$ 1.379,66 (um mil trezentos e setenta e nove
reais e sessenta e seis centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2023, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015693729 e o
código CRC EBCC62A3.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015694348/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 112/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada GTMED DIST DE MAT E EQUIP HOSP E ODONTOLOGICOS
LTDA - inscrita no CNPJ nº 39.707.683/0001-57, que versa sobre a Aquisição de EPIs - luvas de
uso médico hospitalar utilizados no atendimento dos pacientes no Hospital São José e Unidades de
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Saúde da Secretaria Municipal de Saúde, do Município de Joinville - na forma do Pregão
Eletrônico nº 599/2022, assinada em 27/01/2023, no valor de R$ 43.230,00 (quarenta e três mil
duzentos e trinta reais)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2023, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 05:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015694348 e o
código CRC 04D95276.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015658070/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 79/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MASTER
ELETRODOMESTICO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre
a Aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº
676/2022, assinada em 26/01/2023, no valor de R$885,08 (oitocentos e oitenta e cinco reais e oito
centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2023, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 05:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015658070 e o
código CRC 9DC11922.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015658035/2023 -
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SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 78/2023, celebrada entre Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representado pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke,  e a empresa contratada MASTER
ELETRODOMESTICO EIRELI - inscrita no CNPJ nº 33.859.616/0001-71, que versa sobre
a Aquisição de climatizadores e refrigeradores com instalação - na forma do Pregão Eletrônico nº
676/2022, assinada em 26/01/2023, no valor de R$ 26.873,62 (vinte e seis mil oitocentos e setenta e
três reais e sessenta e dois centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2023, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 05:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015658035 e o
código CRC EAAFC788.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015706665/2023 -
SAP.CTR.AAC

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
87/2023, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria de Cultura e Turismo, representada
pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth, e a empresa contratada AFS de Morais
Comercio - inscrita no CNPJ nº 42.545.549/0001-67, que versa sobre a aquisição de móveis -
na forma do Pregão Eletrônico nº 291/2022, assinada em 27/01/2023, no valor de R$ 10.979,64
(dez mil novecentos e setenta e nove reais e sessenta e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015706665 e o
código CRC C6E17B76.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015672779/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 106/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Arnoldo Boege
Junior, e a empresa contratada PROMEDI DISTRIBUIDORA DE PRODUTOS
HOSPITALARES LTDA - inscrita no CNPJ nº 27.806.274/0001-29, que versa sobre a Aquisição
de material, móvel e equipamento médico hospitalar e de enfermagem, para atender as necessidades
do Hospital São José e Secretaria da Saúde - na forma do Pregão Eletrônico nº
176/2021, assinada em 25/01/2023, no valor de R$ 8.095,50 (oito mil noventa e cinco reais e
cinquenta centavos)

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2023, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 05:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015672779 e o
código CRC CCA5273A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 0015688280/2023 -
SAP.CTR.AGT

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
 111/2023, celebrada entre Hospital Municipal São José, representado pelo Sr. Jean Rodrigues da
Silva, e a empresa contratada TORRE FORTE ATACADO E VAREJO LTDA-ME  - inscrita no
CNPJ nº 05.247.406/0001-97, que versa sobre a Aquisição de Materiais de Enfermagem para
Exames e Monitorização para atender a demanda das unidades da Secretaria Municipal de Saúde
de Joinville, incluindo-se o Hospital Municipal São José - na forma do Pregão Eletrônico nº
320/2021, assinada em 26/01/2023, no valor de R$ 74,30 (setenta e quatro reais e trinta centavos)
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2023, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 05:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015688280 e o
código CRC 5350D06C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015705427/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
175/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Administração e
Planejamento, representada pelo Sr. Ricardo Mafra e a empresa André A. Rodrigues
Engenharia - inscrita no CNPJ nº 31.856.708/0001-72, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
André Alves Rodrigues, neste ato representada pelo Sr. André Alves Rodrigues, que versa sobre a
contratação de empresa prestadora de serviço de avaliação de imóveis de interesse do
Município - na forma do Pregão Eletrônico nº 556/2022, assinado em 27/01/2023, com a
vigência de 12 (doze) meses, a partir da data da assinatura do contrato, no valor de R$ 69.800,00
(sessenta e nove mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015705427 e o
código CRC 793767EE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015628501/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 20 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
080/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Cultura e
Turismo, representada pelo Sr. Guilherme Augusto Heinemann Gassenferth e a empresa Khronos
Segurança Privada Ltda - inscrita no CNPJ nº 04.629.488/0001-71, cujo quadro societário é
formado pelo Sr. Pedro Paulo Correa de Souza, pela Sra. Mariléia Beninca de Souza e a empresa
KPS Participações Ltda, neste ato representada pela Sra. Mariléia Beninca de Souza, que versa
sobre a a contratação de empresa especializada para a prestação de serviço de segurança
desarmada para eventos da Secretaria de Cultura e Turismo - na forma do Pregão Eletrônico
nº 492/2022, assinado em 27/01/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no valor de
R$ 35.978,31 (trinta e cinco mil novecentos e setenta e oito reais e trinta e um centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015628501 e o
código CRC 308C1490.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015592932/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 17 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
 127/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Vanderli Alexandre e Cia
Ltda - inscrita no CNPJ nº. 10.872.210/0001-23, cujo quadro societário é formado pelo Sr.
Vanderli Alexandre, Sra. Vania Aparecida Goz, neste ato representada pelo Sr. Vanderli
Alexandre, que versa sobre a Prestação de serviços de confecção, fabricação e instalação de móveis
sob medida/planejados para a UBSF Willy Schossland - na forma do Pregão Eletrônico nº
814/2022, assinado em 27/01/2023, com a vigência até 27 de Janeiro de 2024, no valor de
R$ 1.589,00 (um mil quinhentos e oitenta e nove reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2023, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015592932 e o
código CRC 9C565353.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015646123/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
063/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Departamento de Trânsito e
Transporte, representada pelo Sr. Paulo Rogério Rigo e a empresa Tottal Sinalização Ltda -
inscrita no CNPJ nº 29.039.646/0001-64, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Filipe de
Oliveira Mattos, neste ato representada pelo Sr. Filipe de Oliveira Mattos, que versa sobre a
Contratação de empresa para a prestação de serviços de instalação, manutenção, remoção
e remanejamento de conjuntos identificadores de vias e logradouros públicos, bem como,
a instalação de película de nomenclatura de vias em poste de iluminação pública no Município
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de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 342/2022, assinado em 20/01/2023, com a
vigência até 31 de dezembro de 2023, contados a partir da assinatura do contrato, no valor de R$
880.906,00 (oitocentos e oitenta mil novecentos e seis reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015646123 e o
código CRC 51536E8A.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015695126/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
186/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Assistência Social / Fundo
Municipal da Assistência Social, representada pelo Sra. Valquiria Viviani Rodrigues Backes Forst
e a empresa MGI Massaranduba Comércio Varejista de Gás Ltda - inscrita no CNPJ nº
23.860.785/0001-78, cujo quadro societário é formado pela Sra. Eliane Rischbeck Todescat e Sr.
João Cesar Rischbeck, neste ato representada pela Sra. Eliane Rischbeck Todescat, que versa sobre
a aquisição de carga de gás GLP (Gás Liquefeito de Petróleo) - na forma do Pregão
Eletrônico nº 243/2021, assinado em 27/01/2023, com a vigência até 31 de dezembro de 2023, no
valor de R$ 11.160,00 (onze mil cento e sessenta reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015695126 e o
código CRC EDC19C8E.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015695399/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
166/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa J3R Indústria e Comércio Eireli - inscrita
no CNPJ nº 27.734.238/0001-05, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Jonas Boing, neste ato
representada pelo Sr. Rafael Zanatta do Rosário, que versa sobre a aquisição de descartáveis e
dispenser - na forma do Pregão Eletrônico nº 349/2021, assinado em 27/01/2023, com a
vigência até 31/12/2023, no valor de R$ 685.616,20 (seiscentos e oitenta e cinco mil seiscentos e
dezesseis reais e vinte centavos).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015695399 e o
código CRC FADEBAE3.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 0015625043/2023 - SAP.CTR.AAC
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Joinville, 20 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do Termo de Contrato n°
141/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Educação, representada
pelo Sr. Diego Calegari Feldhaus e a empresa Transporte e Turismo Santo Antônio Ltda -
inscrita no CNPJ nº 84.697.051/0001-04, cujo quadro societário é formado pelos Srs. Reinoldo
Bertholdo Harger, Beno Harger Filho, Rosevita Harger Hoffmann, Waldir Harger, Hugo
Franscisco Hoffmann, Vilmar Harger, Francelina Rosa Moreira Harger, Felipe Harger, Espólio de
João Francisco Harger, Paulo Roberto Harger e Carlos Roberto Harger, neste ato representada pelos
Srs. Hugo Francisco Hoffmann e Vilmar Harger, que versa sobre a aquisição de vales transporte
para uso de alunos da rede estadual de Ensino que residem em áreas (bairros) distantes das
unidades escolares as quais frequentam diariamente pela falta de vagas próximas as suas
casas - empresa Transporte e Turismo Santo Antônio (TRANSTUSA) - na forma
da Inexigibilidade de Licitação nº 876/2022, assinado em 27/01/2023, com a vigência até 31 de
dezembro de 2023, no valor de R$ 1.102.000,00 (um milhão cento e dois mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015625043 e o
código CRC 6E967672.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015721937/2023 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO

 

A Câmara de Vereadores de Joinville torna público:

Dispensa de Licitação nº 11/2023 Contrato nº 02/2023

Objeto: Contratação de empresa para prestação de SERVIÇO DE DESRATIZAÇÃO,
DESINSETIZAÇÃO E DESCUPINIZAÇÃO NA SEDE DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE NO ANO DE 2023.
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Contratada: MALWI CONTROLE DE PRAGAS LTDA ME.

CNPJ: 22.691.896/0001-35

Relação de Sócios: William Guilherme Bernardi.

Valor: R$ 4.457,80 (quatro mil, quatrocentos e cinquenta e sete reais e oitenta centavos).

Data: 30/01/2023.

Prazo de vigência: a partir do recebimento da ordem de serviço até 31/12/2023.

Base Legal: artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

 

Diego Machado
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 30/01/2023, às 15:50, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015721937 e o
código CRC 4B409502.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015707533/2023 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa

Divisão de Compras e Licitações
 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO E CONTRATO

 

Dispensa de Licitação nº: 08/2023 Contato nº 01/2023

Contratada: POSTO AGRICOPEL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 83.488.882/0001-07

Relação de sócios: CIMPAR PARTICIPAÇÕES LTDA e DB10W27 PARTICIPAÇÕES LTDA

Objeto: FORNECIMENTO ESTIMADO DE GASOLINA COMUM PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE, NO EXERCÍCIO DE 2023.

172 de 271

Nº 2143, segunda-feira, 30 de janeiro de 2023



Valor do desconto ofertado pela contratada sobre a tabela da Agência Nacional do Petróleo,
gás natural e biocombustíveis - ANP: 1,00 % (um por cento)

Valor estimado da dispensa com base na Tabela ANP, na data da proposta: R$ 20.520,00
(vinte mil, quinhentos e vinte reais)

Data: 27/01/2023.

Prazo de vigência: 27/01/2023 até 31/12/2023

Fundamento: Art. 24, inciso V, da Lei nº 8.666/93

 

Diego Machado
Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Diego Machado, Usuário
Externo, em 27/01/2023, às 17:59, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015707533 e o
código CRC EE116E92.

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO, SEI Nº 0015697054/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2022

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados, com base no
que preceitua o art. 29, da Lei Federal nº 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos -
RLC da CAJ, a DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 107/2022,  destinada à AQUISIÇÃO DE
MATERIAIS PARA TRABALHOS OPERACIONAIS, bem como o julgamento e
adjudicação efetuados pela CPL às empresas classificadas e seus respectivos valores, quais sejam:

CONTRATADAS: ZEUS DO BRASIL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 82.699.588/0001-88
e MULTISEG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA LTDA,  inscrita no
CNPJ 10.498.304/0001-84.

CONTA CONTÁBIL: Nº: 548 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO.

DATA: 27/01/2023.

PRAZO: 30 (trinta) dias.
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VALORES: MULTISEG COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE SEGURANCA
LTDA: R$ 222,80 / ZEUS DO BRASIL LTDA: R$ 7.282,40.

VALOR GLOBAL: R$ 7.505,20 (sete mil quinhentos e cinco reais e vinte centavos).

CÓDIGO TCE/SC: D55CB0E8F97DADC0336929E18C8F070D38DDA760

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 27/01/2023, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 27/01/2023, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 30/01/2023, às 14:33, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015697054 e o
código CRC 3A084EF2.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0015712101/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
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SUPERIOR SEI Nº 0015711936/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0381/17 SEI 20.0.159210-2
Auto de Infração Ambiental n° 2018/17
Autuado (a): Marcos Humberto Fruit
Relator: Francisco Maurício Jauregui Paz
Data do Julgamento: 25/01/2023  Ata 0015421492
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela Conversão da
penalidade de multa, em ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o processo em discussão e votação
foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:42, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015712101 e o
código CRC BC34D301.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0015710616/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0015710332/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0606/17 SEI 20.0.160756-8
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Auto de Infração Ambiental n°1099/17
Autuado (a): Acel Equipamentos Pneumáticos Hidráulicos Ltda
Relator: Francisco Maurício Jauregui Paz
Data do Julgamento: 25/01/2023  Ata 0015421492
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu  voto pela
MANUTENÇÃO da penalidade de multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa. Colocado o
processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos
Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015710616 e o
código CRC 3C4A8CF6.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0015711758/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0015711582/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0647/17 SEI 20.0.161754-7
Auto de Infração Ambiental n° 5240/17
Autuado (a): Posto Z11 Ltda (Posto Zandoná)
Relator: Francisco Maurício Jauregui Paz
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Data do Julgamento: 25/01/2023  Ata 0015421492
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu voto pela REDUÇÃO da
multa arbitrada em 1ª Instância Administrativa, no valor de 20(vinte) UPMs, para 05(cinco)
UPMs. Colocado o processo em discussão e votação foi aprovado o parecer relatado, por
unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015711758 e o
código CRC 1D78EB59.

 

EXTRATO DE JULGAMENTO SEI Nº 0015711501/2023 - SAMA.UAC

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.
 

CONSELHO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE - 2ª CÂMARA RECURSAL
 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente - COMDEMA faz saber e instala neste ato, com
fundamento no Art. 11, inciso II, da Lei n° 5.712, de 19 de dezembro de 2006 e Decreto n° 21.408,
de 14 de outubro de 2013, às deliberações em última instância administrativa, em grau de recurso,
sobre as infrações lavradas em auto de infração ambiental pela Secretaria de Meio Ambiente,
cientifica os interessados que foi proferido o TERMO DE DECISÃO DE INSTÂNCIA
SUPERIOR SEI Nº 0015710990/2023- SAMA.UAC pela 3ª Câmara Recursal do COMDEMA,
conforme abaixo:

 

Processo Administrativo Ambiental n° 0282/17 SEI 20.0.155469-3
Auto de Infração Ambiental n° 3648/17
Autuado (a): Tribunal de Justiça de Santa Catarina - TJSC
Relator: Francisco Maurício Jauregui Paz
Data do Julgamento: 25/01/2023  Ata 0015421492
DECISÃO:  Procedeu o(a) Relator(a) a leitura do parecer, concluindo seu  voto pela Conversão da
penalidade de multa, em ADVERTÊNCIA por escrito. Colocado o processo em discussão e votação
foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
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foi aprovado o parecer relatado, por unanimidade de votos dos Conselheiros.
 
Publique-se.
 

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto de Souza Neto,
Coordenador (a), em 30/01/2023, às 10:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015711501 e o
código CRC A4E6E7BA.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015706483/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 1º Termo Aditivo do Contrato nº
029/2022, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana -
Unidade Regional de Obras Sul, representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a
empresa CCT Construtora de Obras Ltda, inscrita no CNPJ nº 02.063.876/0001-0, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. Roselio Pereira Junior, neste ato representado pelo Sr. Roselio Pereira
Junior, que versa sobre a contratação de serviços de reparos em redes de drenagem,
preferencialmente na área de abrangência da Subprefeitura Sul, na forma do Pregão
Eletrônico nº 287/2021. O Município adita o contrato prorrogando o seu prazo de vigência e
execuação em 4 (quatro) meses, alterando seus vencimentos para o dia 27/05/2023. A presente
prorrogação dos prazos contratados justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação
- Serviços Contínuos SEI nº 0015499807 - SEINFRA.URS.NAD, Informação Complementar nº
0015698829, Parecer Jurídico Referencial nº 0015554413 e Parecer Jurídico SEI nº 0015584501 -
PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015706483 e o
código CRC 4370E5ED.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015576330/2023 - SAP.CTR.AGT

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato de
Credenciamento nº 001/2020, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de
Saúde de Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Instituto de
Reabilitação do Potencial Humano - IRPH - inscrita no CNPJ nº 00.695.563/0001-41, cujo
quadro societário é formado pela Sra. VALDETE WIEMES, neste ato representada pela
mesma, que versa sobre prestação de serviços assistenciais de saúde, em procedimentos de média
complexidade para Atendimento / Acompanhamento de Pacientes em Reabilitação do
Desenvolvimento Neuropsicomotor - na forma do Edital de Credenciamento nº 003/2010.
O Município adita o contrato prorrogando o prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu
vencimento para o dia 16/01/2024. Justifica-se em conformidade com com a Solicitação de Termo
Aditivo - Prorrogação SEI Nº 0014877035 - SES.USE, memorando nº 0015203874 - SES.USE e
Parecer Jurídico Referencial nº 0015519184.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2023, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 05:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015576330 e o
código CRC 02D6C24E.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015692951/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 26 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 6º Termo Aditivo do Contrato nº
011/2019, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa CENTRO DE
TOMOGRAFIA JOINVILLE LTDA - inscrita no CNPJ nº 03.793.804/0001-83, cujo quadro
societário é formado pelo Sr. EDWIN SCHOSSLAND, Sr. DJALMA STARLING JARDIM, Sra.
HAYDEE CRISTINA FREITAS DE MORAIS KISS, Sr. SERGIO ALBERTO WOLF, Sra.
MARIANA VARONI FIUZA, Sr. THIAGO VARONI FIUZA. Sra. CARLA HELOISA
CABRAL MORO, Sr. ALEXANDRE LUIZ LONGO, Sr. CLAUDIO HENRIQUE DO
AMARAL, Sr. HAMILTON APPEL, Sr. FABIO AGERTT, Sr. DIOGO ANDRE DOUAT, Sr.
PEDRO SILVA CORREA DE MAGALHAES, Sr. RAFAEL SILVA MENEGATTI, Sra.
VERA LUCIA BRAATZ, Sra. RENATA DA SILVA ALMEIDA SANTOS, Sr. RODRIGO
HARGER, Sr. RODRIGO HENRIQUE BEDIN KELLER, Sr. DIOGO LAGO PINHEIRO, Sr.
ALAN CEZAR GHISSI GILBERTO HORNBURG e a empresa CLINICA NEUROLOGICA E
NEUROCIRURGICA DE JOINVILLE S/S LTDA, neste ato representada pelo Sr. Edwin
Schossland e Sra. Haydee Cristina Freitas de Morais Kiss, que versa sobre prestação de serviços
de  Procedimentos com finalidade diagnóstica - Grupo 02 de Ressonância Magnética - na
forma do Edital de Credenciamento 001/2001. O Município adita o contrato prorrogando o seu
prazo de vigência em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para o dia 02/02/2024. Justifica-se
em conformidade com o documento SEI nº 0015143738 e Parecer Jurídico Referencial nº
 0015112321/2022 - PGM.UAD.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2023, às 17:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:19, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015692951 e o
código CRC E47F4A89.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 0015675178/2023 - SAP.CTR.AGT
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Joinville, 25 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Suprimentos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato do 3º Termo Aditivo do Contrato nº
138/2021, celebrado entre o Município de Joinville - Fundo Municipal de Saúde de
Joinville, representada pelo Sr. Andrei Popovski Kolaceke e a empresa Sepat Multi Service Ltda
- inscrita no CNPJ nº 03.750.757/0001-90, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Ronaldo
Benkendorf e a empresa  Orbenk Participações EIRELI, neste ato representada pelo Sr. Ronaldo
Benkendorf, que versa sobre a contratação de empresa para fornecimento de alimentação para as
unidades UPA Sul, UPA Leste, PA Norte, Unidade de Saúde Prisional e SAMU - na forma
do  Pregão Eletrônico nº 153/2021. O Município adita o contrato acrescendo em 25% (vinte e
cinco por cento) do valor total do contrato supracitado, equivalente a R$ 394.212,36 (trezentos e
noventa e quatro mil duzentos e doze reais e trinta e seis centavos). Justifica-se o acréscimo em
conformidade com a Solicitação de Acréscimo SEI Nº 0015410475/2022 - SES.UUE, Memorando
SEI nº 0015344883 - SES.UUE e Parecer Jurídico nº 0015412372.

 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 28/01/2023, às 17:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 05:30, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015675178 e o
código CRC 439AC8B3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015715738/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor IGOR MORELLE PINHEIRO OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
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da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 11:29, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015715738 e o
código CRC 917D8DCB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015713955/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANETE GUILHERME DE LIMA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
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anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015713955 e o
código CRC 33EF8048.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015710910/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISAMA SOBRAL DA SILVA PAIVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 08:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015710910 e o
código CRC DE54493A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015713924/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANTONIA MYLENA ROCHA FERREIRA no
Processo Seletivo - Edital 011-2022-IPREVILLE no Cargo 0058 - Estagiário Nível
Superior, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 31/01/2023, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item ? do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

184 de 271

Nº 2143, segunda-feira, 30 de janeiro de 2023



A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015713924 e o
código CRC 5AC4B2F4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015713905/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KAROLINE TAYME LOPES no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015713905 e o
código CRC D67A6DAE.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015710776/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAYANE CRISTINA LAMIM HOFFMANN no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 08:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015710776 e o
código CRC 094CB198.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015713775/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA CAROLINA TAVARES no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015713775 e o
código CRC 7EB1791C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015714946/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANIA DA SILVA ALMEIDA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 11:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015714946 e o
código CRC 87F98714.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015713745/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELEM TALITA DOS SANTOS no Processo
Seletivo - Edital 011-2022-IPREVILLE no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item ? do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015713745 e o
código CRC E622F475.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015713661/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SANDRA APARECIDA BRAGA
SAMBRANO no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015713661 e o
código CRC C803E374.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015715091/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor REINIER PUPO ORDONEZ no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 11:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015715091 e o
código CRC AA386001.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015713602/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA DE RESENDES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:16, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015713602 e o
código CRC 9EB12545.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015715265/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDUARDO KOITI KUSSUDA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 11:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015715265 e o
código CRC 8798C94C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015712763/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELIANE ALVES FERREIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 09:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015712763 e o
código CRC 292D13B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015715388/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAMARES DA SILVA ARAUJO
FERNANDES no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor
Educação Infantil, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00 do dia
31/01/2023, a fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015715388 e o
código CRC B247CBF7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015710674/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor GUILHERME KLEMANN no Processo Seletivo -
 Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino Fundamental Séries
Iniciais, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 31/01/2023, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 08:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015710674 e o
código CRC C9365B4C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015715460/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor RAFAEL LANAT GARCIA ROZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 11:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015715460 e o
código CRC D951160D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015713585/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO AUGUSTO SGROTT no Processo Seletivo
- Edital 011-2022-IPREVILLE no Cargo 0058 - Estagiário Nível Superior, vimos convocá-
lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item ? do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015713585 e o
código CRC D141F275.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015713026/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSILEI DE SOUSA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 09:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015713026 e o
código CRC D92B42D0.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015715783/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDNA PAINI LIPINSKI no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 11:30, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015715783 e o
código CRC 0AC661FF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015712597/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CATIA RIBEIRO NOGUEIRA DO ROSARIO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 09:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015712597 e o
código CRC 963CBBAF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015716053/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE VENTURA FAGUNDES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 11:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015716053 e o
código CRC C073C34F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015712105/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ELTON SEVALHO DE SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 09:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015712105 e o
código CRC A7AF2E08.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015716337/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora IZOLETE CABRAL DE LIMA SANDRES no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 11:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015716337 e o
código CRC 61ED1858.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015716529/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MAYDA DE OLIVEIRA ALVES no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 11:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015716529 e o
código CRC EED25EF4.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015710627/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VANESSA NASCIMENTO DE SOUSA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 08:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015710627 e o
código CRC EC06EE8D.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015716722/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor FABIO SHIHADEH MAHMUD LEITE no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 11:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015716722 e o
código CRC 640EEF27.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015713392/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EURINEIDE SILVA DE SOUZA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015713392 e o
código CRC 728E76D3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015713082/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VALERIA TAVARES BRAGA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 09:57, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015713082 e o
código CRC EE50D707.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015712907/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCOISE MICHELE MACIEL DOS
SANTOS no Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de
Educador, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:30 do dia 31/01/2023, a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 09:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015712907 e o
código CRC 7E3AFF12.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015712579/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANDRESSA CAMILA FREITAS MACIEL no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 09:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015712579 e o
código CRC 359A764D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015713234/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDILANE MATIAS DA SILVA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para enviar
os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015713234 e o
código CRC 60CDAB40.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015712466/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDILENE DO NASCIMENTO SILVA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 09:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015712466 e o
código CRC E6C75C15.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015711894/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GRASIELA DA SILVA PAUL no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 09:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015711894 e o
código CRC 6AAAC5F3.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015711697/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOAO PAULO NEVES CONCEICAO no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-lo
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 09:02, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015711697 e o
código CRC 73602B81.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015711603/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora BRUNA PADILHA MASSANEIRO DREFAHL no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 13:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 08:58, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015711603 e o
código CRC 6E99A59B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015710533/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCINE DE AGUIAR no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 08:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015710533 e o
código CRC ECD576FA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015714228/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JEANE ZIMMERMANN no Processo Seletivo -
 Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la para comparecer
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, às 10:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015714228 e o
código CRC FBA112CB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015711328/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSELI DA SILVA MELO no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 08:46, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015711328 e o
código CRC 72B04CEB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015711148/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA MARIA DE OLIVEIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 08:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015711148 e o
código CRC 1182F896.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015717155/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor JOSÉ MAURO TRINDADE RAMOS no Processo
Seletivo - Edital 006-2022-SGP no Cargo 0707 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Matemática, vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria
de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 31/01/2023, a
fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:15, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015717155 e o
código CRC F7D39140.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015719367/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SUSANI QUEIROZ E SILVA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 13:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015719367 e o
código CRC 10B3AC6D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015714416/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANGELA HARUE YAMAMOTO DA LUZ
SILVA no Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
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publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015714416 e o
código CRC F48C9831.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015718438/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEISI CRISTIANE DA SILVA SIQUEIRA no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 13:19, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015718438 e o
código CRC 79F7257A.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015717061/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA ROSA PASA DEBIAZI no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0706 - Professor de 6º ao 9º ano do Ensino
Fundamental - Ciência da Religião, vimos convocá-la para enviar os documentos
admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois)
dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
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Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015717061 e o
código CRC 054FE9E6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015714477/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora GISIELE MACHADO DENZER no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015714477 e o
código CRC 62C5A9BE.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015719206/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANA MARIA DA SILVA SARMENTO no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 13:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015719206 e o
código CRC D08614B1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015718305/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FRANCELLI DE SOUZA no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 13:13, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015718305 e o
código CRC A59C0460.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015717987/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor TIAGO RODRIGO MENDONCA LEITE no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:56, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015717987 e o
código CRC 3CD87ED1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015717904/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora SILVANA ELISA MERTEN no Processo Seletivo
- Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015717904 e o
código CRC 248C9E46.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015714552/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor EDGAR FERREIRA NEVES NETO no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015714552 e o
código CRC 77668A3F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015717062/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora PATRICIA DE LIMA SOUSA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:14, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015717062 e o
código CRC 8ED9C5B7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015711043/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARTHA GABRIELE VITORIANO DA SILVA no
Processo Seletivo - Edital 001-2022-SGP no Cargo 0700 - Professor 1-5 Ano Ensino
Fundamental Séries Iniciais, vimos convocá-la para comparecer a Área de
Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville,
às 09:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 08:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015711043 e o
código CRC 1C4BC967.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015718975/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROGERIA DA SILVA OTT ZIMMERMANN no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 13:43, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015718975 e o
código CRC 94F54ADD.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015718812/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELISANGELA APARECIDA BUSS VITOR no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 13:36, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015718812 e o
código CRC D078DCC6.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015718617/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EDINA DE SOUZA CARVALHO REIS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 13:28, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015718617 e o
código CRC 3654EF35.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015718168/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DAIANNE CRISTINA DE OLIVEIRA no Processo
Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 13:07, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015718168 e o
código CRC 5AF781D0.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015717965/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ALEX SANDRO CORREA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.
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Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015717965 e o
código CRC C8D6410B.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015717848/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HELENARA PATRÍCIA SILVA RAMOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.
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Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015717848 e o
código CRC ECA80B84.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015717578/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ALESSANDRA FABRE DE AGUIAR no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:34, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015717578 e o
código CRC F0D16245.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015717458/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora FLAVIA FERNANDA DA SILVA DE
OLIVEIRA no Processo Seletivo - Edital 001-2019-SGP no Cargo 0640 - Analista Clínico,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015717458 e o
código CRC 3A9FDAF6.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015717349/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCILENE GARCIA PIMENTA ALVES no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015717349 e o
código CRC CC5079E4.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015716907/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor HUGO AKEXANDRE CARVALHO DIS REIS no
Processo Seletivo - Edital 009-2022-SGP no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil,
vimos convocá-lo para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº
1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Meri Regina Franzoi,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015716907 e o
código CRC 28DF2ABF.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015716904/2023 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor MENDEL CAMPOS no Processo Seletivo - Edital
003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica Médica, vimos convocá-lo
para enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para
a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:08, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015716904 e o
código CRC DAA9BCEA.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015716788/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DEBORA RIBEIRO no Processo Seletivo - Edital
009-2022-SGP no Cargo 0714 - Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental Língua
Portuguesa, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.
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Acesse o link abaixo para enviar os documentos comprobatórios da prova de títulos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1231
 

Acesse o link abaixo para enviar os documentos admissionais:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Lara Cristiane da Luz Jaski,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015716788 e o
código CRC F9412ED5.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015714754/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SARAH AUGUSTA LIMA DOS SANTOS no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-la
para comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo
de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.
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Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:55, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015714754 e o
código CRC C031332F.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015716815/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ANNA CAROLINA BRAGA DE SOUZA no
Processo Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0115 - Médico Plantonista Clínica
Médica, vimos convocá-la para enviar os documentos admissionais, de acordo com a
Portaria nº 1249/2022 para a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas,
da Prefeitura Municipal de Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da
publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 12:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015716815 e o
código CRC ED9B0814.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015714021/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação do Senhor ANDRÉ LOESCHNER BARBOSA no Processo
Seletivo - Edital 003-2022-SGP no Cargo 0043 - Enfermeiro, vimos convocá-lo para
comparecer a Área de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura
Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 31/01/2023, a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC.

Horário de atendimento das 8:00h às 17:00h.

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 10:31, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015714021 e o
código CRC D5AF3727.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 0015711009/2023 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

Tendo em vista a aprovação da Senhora SHIRLEY REIS RAMOS no Processo Seletivo -
 Edital 009-2022-SGP no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos convocá-la para
enviar os documentos admissionais, de acordo com a Portaria nº 1249/2022 para a Área
de Recrutamento da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de
Joinville, no prazo de 2 (dois) dias úteis, contados a partir da publicação deste.

Acesse o link abaixo para enviar os documentos:
https://intranet.joinville.sc.gov.br/capacitacao/cadastro/index/id/1220

Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.6 do Edital
anteriormente indicado.

Secretaria de Gestão de Pessoas
Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Elena de Araujo,
Servidor(a) Público(a), em 30/01/2023, às 08:35, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015711009 e o
código CRC 8A195073.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015595443/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 859/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual contratação eventual de
serviços de reparos em redes de drenagem, com 1 (uma) equipe, na área de abrangência da
Unidade Regional de Obras Pirabeiraba e contratação eventual de serviços de reparos em redes de
drenagem, com 4 (quatro) equipes simultâneas, na área de abrangência da Unidade Regional de
Obras Centro Norte, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e
seu respectivo lote, qual seja: INFRASUL - INFRAESTRUTURA E EMPREENDIMENTOS
LTDA, Lote 01 - R$ 6.406.866,70.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 27/01/2023, às 10:01, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/01/2023, às 10:44, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015595443 e o
código CRC 72CD199B.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015638608/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 758/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios
para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes
no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município
de Joinville,, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu
respectivo item e valor unitário, qual seja: Metromed Com de Material Médico Hospitalar
Ltda, item 58 - R$ 0,71.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015638608 e o
código CRC 3B03A8D8.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015637159/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 758/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios
para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes
no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município
de Joinville,, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em seu
respectivo item e valor unitário, qual seja: Oxigen Comércio, Indústria e representações de
equipamentos médicos ltda, item 115 - R$ 297,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015637159 e o
código CRC A6376D7A.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015637848/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 758/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
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eventual Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios
para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes
no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município
de Joinville,, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: DE Pauli Com Representação Imp Exp
Ltda, item 01 - R$ 156,72, item 08 - R$ 56,08, item 09 - R$ 56,08, item 10 - R$ 56,08, item 11 -
R$ 53,97, item 12 - R$ 53,94, item 13 - R$ 53,94 e item 14 - R$ 53,94.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015637848 e o
código CRC 1AC9E757.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015349507/2022 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 806/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual aquisição de descartáveis
e dispensers, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus
respectivos itens e valores unitários, quais sejam: COMERCIAL MULTVILLE LTDA, Item 11 -
R$ 30,90 e Item 12 - R$ 24,39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 03/01/2023, às 17:24, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 04/01/2023, às 07:33, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015349507 e o
código CRC DC0321E6.
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AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015637978/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 758/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios
para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes
no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município
de Joinville,, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  Ventcare Industria e Comercio Ltda, item
73 - R$ 70,89 e item 110 - R$ 10,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015637978 e o
código CRC F5CB4A8C.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015638058/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 758/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios
para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes
no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município
de Joinville,, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:   Brasil Med Care Importação, Exportação,
Comercio e Distribuição Ltda, item 26 - R$ 3,78, item 39 - R$ 3,78, item 40 - R$ 14,80, item 41 -
R$ 14,81, item 42 - R$ 14,81, item 43 - R$ 14,81, item 44 - R$ 14,80, item 45 - R$ 14,81, item
46 - R$ 27,21, item 63 - R$ 5,44, item 64 - R$ 5,34, item 86 - R$ 15,99, item 87 - R$ 10,29, item
88 - R$ 10,29, item 89 - R$ 10,49, item 90 - R$ 10,49 e item 93 - R$ 4,39.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015638058 e o
código CRC EC7786A1.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015638149/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 758/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios
para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes
no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município
de Joinville,, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seu respectivo item e valor unitário, qual seja:  Cruzel Comercial Ltda, item 78 - R$ 204,99.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015638149 e o
código CRC F85EC0A9.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015638285/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 758/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e
eventual Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios
para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes
no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município
de Joinville,, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: Medmed Comércio de Materiais Hospitalares
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EIRELI, item 51 - R$ 235,00, item 112 - R$ 690,70 e item 114 - R$  86,87.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015638285 e o
código CRC 7ACE5DB6.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015684479/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 838/2022, resolve registrar os preços para futura e eventual Aquisição de ração
animal, vitaminas e alimentos para os animais do Parque Zoobotânico de Joinville, nas
quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa e seus respectivos itens e
valores unitários, quais sejam: PEJOTA PET SAUDE ANIMAL LTDA, Item 6, R$ 24,20; Item 7,
R$ 26,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015684479 e o
código CRC 6AF2B7C2.

AVISO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, SEI Nº 0015638466/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que diante da homologação do Pregão
Eletrônico nº 758/2022 - UASG 453230, resolve registrar os preços para futura e

246 de 271

Nº 2143, segunda-feira, 30 de janeiro de 2023



eventual Aquisição de Materiais Hospitalares (Insumos para Suporte Ventilatório, Acessórios
para equipamentos e Materiais para Radioterapia) utilizados no atendimento dos pacientes
no Hospital Municipal São José de Joinville e unidades da Secretaria da Saúde do Município
de Joinville,, nas quantidades, termos e condições descritas no Edital, da seguinte empresa em
seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam:  AABA Comercio de Equipamentos Médicos
EIRELI: item 17 - R$ 4,00, item 18 - R$ 4,00, item 19 - R$ 4,00, item 20 - R$ 4,00, item 21 -
R$ 4,00, item 22 - R$ 4,00, item 23 - R$ 4,00, item 24 - R$ 4,00, item 25 - R$ 4,00, item 33 -
R$ 85,00, item 34 - R$ 85,00, item 35 - R$ 85,00, item 36 - R$ 85,00, item 37 - R$ 85,00, item
38 - R$ 85,00, item 49 - R$ 200,00, item 50 - R$ 195,00, item 52 - R$  195,00, item 77 -
R$ 285,00, item 79 - R$ 285,00, item 81 - R$ 285,00, item 83 - R$ 285,00, item 85 - R$ 4,00, item
91 - R$ 16,50, item 94 - R$ 3,50, item 96 - R$ 3,50, item 97 - R$ 3,50, item 98 - R$ 3,50, item
100 - R$ 3,50 e item 101 - R$ 3,50.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015638466 e o
código CRC BD716BA2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015676930/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 690/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de botijão de gás e de carga de gás, GLP (Gás Liquefeito de
Petróleo), bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, adjudicando o objeto licitado às
empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: COMPANHIA
ULTRAGAZ SA, ITEM 03 – R$ 355,00; SANTA GÁS COMÉRCIO VAREJISTA LTDA,
ITEM 04 - R$397,24. Informa-se que os ITENS 01 e 02 restaram DESERTOS.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/01/2023, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015676930 e o
código CRC 336B76B2.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015719738/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 840/2022 (UASG 453230), destinado à Aquisição de
porta de alumínio para portas dos chuveiros do alojamento dos Agentes de Trânsito do
Departamento de Trânsito de Joinville - DETRANS, bem como o julgamento efetuado pela
Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo
item e valor total, quais sejam: Esquadrias de Alumínio Brusque Indústria e Comércio Ltda - item 1
- R$5.598,00.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015719738 e o
código CRC A45BAC68.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015685408/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 803/2022, UASG 453230, destinado à prestação de serviços
de Escavadeiras Hidráulicas, para atender a Unidade de Drenagem para diversos serviços no
Município de Joinville, bem como o julgamento efetuado pela pregoeira, adjudicando o objeto
licitado às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais
sejam: TERRAPLENAGEM M.F. LTDA, Item 01 – R$ 152,54;  Item 03 – R$ 239,39 e  Item 04
– R$ 201,69 e H7 ENGENHARIA E CONSTRUTORA LTDA,  Item 02 – R$ 171,60.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/01/2023, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015685408 e o
código CRC 678ACD7D.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015668629/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 849/2022, UASG 453230, destinado ao Registro de Preços,
visando a futura e eventual aquisição de divisórias, painéis de divisórias, baguete, perfis, dobradiças,
batentes, requadro, fechaduras e serviços de montagem e desmontagem, bem como o julgamento
efetuado pela Pregoeira, adjudicando o objeto licitado à empresa vencedora em seu respectivo valor
global, qual seja: COMÉRCIO E SERVIÇOS ARACAJU LTDA – R$ 4.288.699,49.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 25/01/2023, às 16:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015668629 e o
código CRC 2ED67F09.

AVISO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015706677/2023 -
SAP.LCT

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que homologa o processo licitatório levado a
efeito através do Pregão Eletrônico nº 622/2022 (UASG 453230), destinado à futura e eventual
Aquisição de Órteses, Próteses e Materiais Especiais, em regime de consignação,  para uso das
especialidades de Cirurgia Geral  e Exames Diagnósticos, para o Hospital Municipal São José,
bem como o julgamento efetuado pela Pregoeira e Equipe de Apoio, adjudicando o objeto licitado
às empresas vencedoras em seus respectivos itens e valores unitários, quais sejam: AABA Comércio
de Equipamentos Médicos Eireli - item 40 - R$ 526,00; item 41 - R$ 526,00; item 42 - R$ 520,00;
Absoluta Comércio de Produtos Médicos e Hospitalares Ltda - item 17 - R$ 63,00; item 19 - R$
63,00; Biomedical Produtos Científicos Médicos e Hospitalares S A - item 8 - R$ 170,00; Boston
Scientific do Brasil Ltda - item 30 - R$ 933,73; Cotação Com Representação Importação e
Exportação Ltda - item 26 - R$ 250,00; Medi-Globe Brasil Ltda - item 6 - R$ 2.000,00. Restaram
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FRACASSADOS os itens 27 e 28.

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:41, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:22, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015706677 e o
código CRC 1DF54C5A.

AVISO DE LICITAÇÃO DESERTA, SEI Nº 0015684068/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento, leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Concorrência nº
730/2022, destinado à contratação de empresa para construção de 153 (cento e cinquenta e
três) unidades habitacionais pré-fabricadas, com estrutura e fechamento em placas de
concreto armado intertravadas por colunas estruturais, todas pré-fabricadas, com
infraestrutura completa, restou deserto.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 27/01/2023, às 10:34, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015684068 e o
código CRC 698E7099.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015694101/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 017/2023 destinado à PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE COBRANÇA
ADMINISTRATIVA (EXTRAJUDICIAL) VOLTADA A RECUPERAÇÃO DE
CRÉDITOS VENCIDOS DE NATUREZA TARIFÁRIA E DE SERVIÇOS PRESTADOS
EM LIGAÇÕES DE CLIENTES, na Data/Horário: 13/02/2023 às 14 horas, no endereço
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eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados
no site www.aguasdejoinville.com.br e www.gov.br/compras. Código
TCE/SC: DD629BB22F1F27C1E09382782979E73CE0111245.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/01/2023, às 16:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 26/01/2023, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 27/01/2023, às 09:58, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015694101 e o
código CRC 05DC9B3B.

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO, SEI Nº 0015692298/2023 -
CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos interessados que em
conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de Licitações e Contratos da
CAJ e suas alterações posteriores, fará realizar o procedimento licitatório de PREGÃO
ELETRÔNICO Nº 019/2023 destinado a  REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO
DE MATERIAL DE EXPEDIENTE, COZINHA, HIGIENE E LIMPEZA, na Data/Horário:
13/02/2023 às 14h, no endereço eletrônico www.gov.br/compras. O edital e seus anexos
encontram-se à disposição dos interessados no site www.aguasdejoinville.com.br e
www.gov.br/compras. Código TCE/SC: 4D4062AC1B31B1FBF85EF5395F076133128A6D36

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 26/01/2023, às 16:26, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 26/01/2023, às 17:27, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Alisson Shigueru Takahashi,
Diretor (a), em 27/01/2023, às 09:57, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Sidney Marques de Oliveira
Junior, Diretor (a) Presidente, em 30/01/2023, às 14:02, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015692298 e o
código CRC 0C1ADB10.

 

COMUNICADO SEI Nº 0015639972/2023 - SES.UOM.AMN

 

 

Joinville, 23 de janeiro de 2023.
 

O Município de Joinville através da Secretaria da Saúde - Área de Manutenção e Comissão de fiscalização instituída
pela PORTARIA Nº 21/2020/SMS/HMSJ , referente ao TERMO DE CONTRATO Nº 059/2019, firmado entre o
MUNICÍPIO DE JOINVILLE, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Joinville e a empresa SLS
HOSPITALAR SERV EM EQU HOSP EIRELI ME, cujo objeto é a  contratação de empresa para realização de
serviço de manutenção preventiva e corretiva de equipamentos médico-hospitalares e diagnóstico, laboratoriais,
de fisioterapia e locomoção, audiológicos e otorrinolaringológicos, oftalmológicos que pertençam a Secretaria
Municipal de Saúde de Joinville, na forma do Pregão Eletrônico nº 118/2019 , considerando o disposto no inciso II
item 4 - 4. FORNECIMENTO, INSTALAÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE MATERIAL, PEÇA E ACESSÓRIO E
OUTROS do Termo de Referência, leva ao conhecimento dos interessados os preços obtidos junto ao mercado, pela
Contratada e Contratante, para fornecimento de peças, componentes ou acessórios conforme segue:
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EQUIPAMENTO MARCA PEÇA
MENOR VALOR
VALOR UNIT.

CENTRIFUGA LABORLINE AMORTECEDOR PORTA 21,95

MONITOR MULTIPARAMETRO

BIONET CABO PACIENTE ECG 590,00

ALFAMED MANGUEIRA PNI 134,90

-- SENSOR DE OXIMETRIA 172,75

NEGATOSCOPIO OLIMED LAMPADA FLUORESCENTE 20w 23,97

OTOSCOPIO TK LAMPADA HALOGENA 150w 14,89

ESFIGMOMAMOMETRO --

BRAÇADEIRA 75,15

MANGUITO 26,54

PAR OLIVAS 14,00

PERA DE LATEX 20,00

AUTOCLAVE SERCON REPARO VALVULA SOLENOITE 120,00

BALANÇA BALMAK PLACA 993,76
 
Esta publicação visa oportunizar a manifestação pública, por parte de pessoa jurídica, acerca dos preços propostos
para aquisição de peças e componentes  para manutenção corretiva, com vistas a obtenção de menor preço. Fica
estabelecido o prazo de 04 (quatro) dias, contados da publicação, para que os interessados apresentem proposta com
menor preço junto a Secretaria de Saúde, à  R. Dr. João Colin, 2700 - Santo Antônio, Joinville - SC, 89218-035, das
13:00 às 17:00 horas.
 

Documento assinado eletronicamente por Cristiane Aparecida Villela,
Servidor(a) Público(a), em 23/01/2023, às 11:38, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Nathalia de Souza Zattar,
Gerente, em 27/01/2023, às 16:08, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015639972 e o
código CRC 1F219C83.

 

COMUNICADO SEI Nº 0015724332/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.
 

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE
Diretoria Administrativa
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COMUNICAÇÃO DE RESULTADO

PREGÃO Nº 05/2023

 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS visando selecionar proposta para eventual
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE COFFEE BREAK
PARA OS PROGRAMAS DA ESCOLA DO LEGISLATIVO DA CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

 

Considerando o resultado do Pregão Presencial nº 05/2023, do tipo menor preço global, comunico
a adjudicação do objeto à empresa PANIFICADORA E MERCEARIA HELENA LTDA. -
EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 85.168.045/0001-22, pelo valor global de R$ 68.338,58 (sessenta
e oito mil, trezentos e trinta e oito reais e cinquenta e oito centavos).

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.
 
 

Rogério Kotkievicz Coimbra
Pregoeiro

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

 

Documento assinado eletronicamente por Rogerio Kotkievicz Coimbra,
Usuário Externo, em 30/01/2023, às 18:04, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015724332 e o
código CRC AC4458B7.

 

DECISÃO SEI Nº 0015671562/2023 - SES.UAP.NAT
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Joinville, 25 de janeiro de 2023.

Requerimento Administrativo n. 021/2023/NAT

Solicitante: A. de S. D.

Órgão/Unidade de origem: Jardim Paraíso IV

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final lavrado pelo
Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI n. 0015670256), DEFIRO, com fundamento
no art. 22, III, do Decreto n. 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária A. de S.
D., assistida pela UBSF Jardim Paraíso IV, que objetivava o fornecimento de fórmula pediátrica
para nutrição enteral e oral sem sabor, conforme receita, em favor da Solicitante.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 30/01/2023, às 18:25, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015671562 e o
código CRC D759E18E.

 

DECISÃO SEI Nº 0015507123/2023 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 10 de janeiro de 2023.

Requerimento Administrativo n. 436/2022/NAT

Solicitante: W. M. S.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico favorável, da manifestação favorável da Diretora
Executiva da Secretaria Municipal da Saúde e dos fundamentos expostos no Relatório Final
lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (SEI
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n. 0015506853/2023), DEFIRO, com fundamento no art. 22, III do Decreto n. 30.043/2017, a
solicitação formulada pelo usuário W. M. S., assistido pelo Hospital Municipal São José, que
objetivava o fornecimento de abiraterona em favor do solicitante, por período indeterminado.

Comunique-se.

 

ANA PAULA BARAUNA

Coordenadora do Núcleo de Apoio Técnico ao Sistema de Justiça (NAT-Jus)

Documento assinado eletronicamente por Ana Paula Barauna,
Coordenador (a), em 30/01/2023, às 18:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015507123 e o
código CRC B5256287.

 

ERRATA SEI Nº 0015722104/2023 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

 

DECRETO Nº 52.309, de 24 de janeiro de 2023, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 2139, de 24 de janeiro de 2023.

 

Onde se lê: "Sheila Mazzuco da Silva, matrícula 57.713, para o cargo de Professor Educação
Infantil".

 

Leia-se: "Sheila Mazzucco da Silva, matrícula 57.713, para o cargo de Professor Educação
Infantil".

 

     Rejane Gambin 

Prefeita, em exercício

 

 Adriano Selhorst Barbosa

Diretor Executivo
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Documento assinado eletronicamente por Adriano Selhorst Barbosa,
Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Rejane Gambin, Prefeito em
Exercício, em 30/01/2023, às 18:40, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722104 e o
código CRC 80603AD9.

 

ERRATA SEI Nº 0015723018/2023 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

  

 

PORTARIA SEHAB.GAB/SEHAB.NAD N.º 052/2021, SEI nº 9163357,
publicada em 10 de maio de 2021, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1707. 

 

Onde lê-se:

"Art. 2º A listagem com detalhamento da classificação"(...)

 

Leia-se: 

"Art. 2º A listagem com detalhamento da classificação, anexo SEI nº
 9139790"(...)

 

 

Tereza Couto
Diretora Executiva

Secretaria de Habitação
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Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015723018 e o
código CRC 3EBACF91.

 

ERRATA SEI Nº 0015722809/2023 - SEHAB.NAD

 

 

Joinville, 30 de janeiro de 2023.

  

 

PORTARIA SEHAB.GAB/SEHAB.NAD N.º 012/2020, SEI nº 5767767,
publicada em 28 de fevereiro de 2020, Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 1385.

 

Onde lê-se: "TITULAR: MARIO DE OLIVIERA

                     CÔNJUGE: MARIA ROSA FAUSTINO"

 

Leia-se: "TITULAR: MARIO DE OLIVEIRA"

 

 

Tereza Couto
Diretora Executiva

Secretaria de Habitação

Documento assinado eletronicamente por Tereza Cristina Silverio
Couto, Diretor (a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 16:44, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015722809 e o
código CRC 2EB75EA1.
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EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0015576042/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 16 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Termo de Contrato nº
106/2023, celebrado entre o Município de Joinville - Secretaria de Infraestrutura Urbana,
representada pelo Sr. Jorge Luiz Correia de Sá ,e a empresa contratada JC Locações de Máquinas
Eireli, cujo quadro societário é formado pelo Sr. Julio Cesar de Farias, representada pelo mesmo,
que versa sobre a prestação de serviço com Rolo Compactador para atender os serviços de
zeladoria pública realizado pela Unidade Regional de Obras, assinada em 16/01/2023. Onde se
lê no preâmbulo: Termo de Contrato que entre si celebram o Município de Joinville – Secretaria
de Infraestrutura Urbana, inscrito no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante
denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana,
Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa JC Locações de Máquinas Eireli, inscrita no C.N.P.J.
nº. 09.686.119/0001-34, doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo
Sócio Administrador, Sr. Julio Cesar de Farias, CPF n° 003.543.949-16, firmam o presente
contrato, oriundo da licitação na modalidade "Pregão Eletrônico nº 715/2022 ", pelo qual se
obriga a executar os serviços do objeto deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital
de licitação e nas cláusulas seguintes, a ser regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de
2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de setembro de 2003, Lei Complementar nº 123, de 14 de
dezembro de 2006, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 28.024,
de 09 de dezembro de 2016, Decreto Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, com
aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e alterações posteriores e demais
normas legais federais, estaduais e municipais vigentes. Leia-se no preâmbulo: Termo de Contrato
que entre si celebram o Município de Joinville – Secretaria de Infraestrutura Urbana, inscrito
no C.N.P.J. nº 83.169.623/0001-10, ora em diante denominado CONTRATANTE, neste ato
representado pelo Secretário de Infraestrutura Urbana, Sr. Jorge Luiz Correia de Sá, e a empresa JC
Locações de Máquinas Eireli, inscrita no C.N.P.J. nº. 09.686.119/0001-34, doravante
denominada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sócio Administrador, Sr. Julio Cesar de
Farias, CPF n° 003.543.949-16, firmam o presente contrato, oriundo da licitação na
modalidade "Pregão Eletrônico nº 725/2022 ", pelo qual se obriga a executar os serviços do objeto
deste Contrato, na forma e condições estabelecidas no edital de licitação e nas cláusulas seguintes, a
ser regido pela Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, a Lei Municipal nº 4.832, de 22 de
setembro de 2003, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº 10.024, de
20 de setembro de 2019, Decreto Municipal n° 28.024, de 09 de dezembro de 2016, Decreto
Municipal n° 45.013, de 17 de dezembro de 2021, com aplicação subsidiária da Lei nº 8.666, de 21
de junho de 1993 e alterações posteriores e demais normas legais federais, estaduais e municipais
vigentes.
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Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015576042 e o
código CRC 424C26C2.

 

EXTRATO DE ERRATA SEI Nº 0015707282/2023 - SAP.CTR.AAC

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2023.

O Município de Joinville através da Unidade de Contratos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados o Extrato de Errata ao Primeiro Termo
Aditivo ao Termo de  Contrato nº 102/2022, celebrado entre o Município de Joinville -
Secretaria de Pesquisa e Planejamento Urbano e Secretaria de Desenvolvimento Econômico e
Inovação, representada pelo Sr. Paulo Henrique Klein e pelo Sr. Fernando Bade, e a empresa
contratada Serviço Nacional De Aprendizagem Industrial, representada pelo Sr. Marco Aurélio
Prass Goetten, que versa sobre a Contratação de empresa especializada para execução do
projeto Joinville Emprega + no Município de Joinville/SC, assinada em 27/01/2023. Onde se
lê: 1º) Através do presente termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o
contrato  prorrogando o prazo contratual de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando
seu vencimento para 31/12/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação -
Serviços por Escopo nº 0015233883, Memorando nº 0015299028 - SEPUR.UPG, Carta de
Anuência nº 0015087411 e Memorandos Complementares nº 0015407254 e nº 0015412222 -
SDE.UAD. Parecer Jurídico SEI nº 0015371018 - PGM.UAD.. Leia-se: 1º) Através do presente
termo, de comum acordo entre as partes, o Município adita o contrato  prorrogando o prazo
contratual de vigência e de execução em 12 (doze) meses, alterando seu vencimento para
31/12/2023. Justifica-se em conformidade com a Solicitação de Prorrogação - Serviços por Escopo
nº 0015233883, Memorando nº 0015299028 - SEPUR.UPG, Carta de Anuência nº 0015087411 e
Memorandos Complementares nº 0015407254 e nº 0015412222 - SDE.UAD. Parecer Jurídico SEI
nº 0015371018 - PGM.UAD. a) Justifica-se a assinatura tardia (02/01/2023) no Primeiro Termo
Aditivo nº 0015404935, conforme Justificativa apresentada no Memorando nº 0015423533 -
SEPUR.UPG, encaminhado pela unidade gestora. Deste modo, o referido Termo Aditivo
tem efeitos retroativos à 31/12/2022, convalidando-se o ato anteriormente praticado,
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conforme Parecer Jurídico nº 0015622340/2023 - PGM.UAD. 

Documento assinado eletronicamente por Silvia Cristina Bello, Diretor
(a) Executivo (a), em 30/01/2023, às 14:52, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:18, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015707282 e o
código CRC C8C7A24C.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015695113/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 0015652361 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.238545-5, instaurado em face da empresa  Unidas Medical
Importação e Exportação Ltda (CNPJ nº 17.094.914/0001-61), através da Portaria nº 356/2021
- SAP.GAB (0011136721), para apuração de eventual  irregularidade no fornecimento dos itens
contratados através da Ata de Registro de Preços nº 198/2021, no que tange à entrega de materiais
com vícios e inadequados para sua utilização, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo a decisão exarada
através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0015632790 - HMSJ.GAB, pela
aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$ 1.750,00 (um mil setecentos e
cinquenta reais) e II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de Joinville,
Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do Município
de Joinville ou do SICAF, pelo período de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/01/2023, às 05:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015695113 e o
código CRC 24948ACD.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015696546/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão
do Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI n. 0015669771 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.219888-4, instaurado em face da empresa N3N Medical Ltda.
(CNPJ nº 04.785.103/0001-65), através da Portaria nº 325/2021 (0010809304), para apuração de
eventual existência de dívida referente à utilização de materiais hospitalares, após o término da
vigência da Ata de Registro de Preços nº 600/2018, sem contraprestação à empresa , por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo na íntegra a decisão já
exarada através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0015651868 -
HMSJ.GAB, pelo não reconhecimento de dívida.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/01/2023, às 05:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015696546 e o
código CRC DC6E1FCE.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015695053/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 26 de janeiro de 2023.

262 de 271

Nº 2143, segunda-feira, 30 de janeiro de 2023



A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal Ins. Sup. - Suprimentos SEI nº 0015652248 -
SEGOV.GAB/SEGOV.NAD, exarado pela Autoridade Superior, nos autos do Processo
Administrativo SEI nº 21.0.205661-3, instaurado em face da empresa  Metalic Medical Produtos
Hospitalares Ltda (CNPJ nº 05.788.117/0001-03), através da Portaria nº 346/2021 - SAP.GAB
(0011002549), para apuração de eventual  irregularidade no fornecimento dos itens contratados
através da Ata de Registro de Preços nº 305/2020, no que tange à entrega do objeto, com atraso,
com especificação divergente do pactuado, por meio do
qual DECIDE pelo IMPROVIMENTO do recurso interposto, mantendo a decisão exarada
através do Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0015632495 - HMSJ.GAB, pela
aplicação das penalidades de: I - Multa contratual no valor de R$ 28.665,00 (vinte e oito mil
seiscentos e sessenta e cinco reais) e II - Impedimento de licitar e contratar com o Município de
Joinville, Administração Direta e Indireta, e o descredenciamento do Cadastro de Fornecedor do
Município de Joinville ou do SICAF, pelo período de 12 (doze) meses.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/01/2023, às 05:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015695053 e o
código CRC 391D6CF4.

 

EXTRATO DE TERMO DE DECISÃO DE PROCESSO ADM. SEI Nº 0015706787/2023 -
SAP.UPA.AAJ

 

 

Joinville, 27 de janeiro de 2023.

A Secretaria de Administração e Planejamento leva ao conhecimento dos interessados a emissão do
Termo de Decisão Recursal - Suprimentos SEI nº 0015677625 - SAP.GAB, exarado pela
Autoridade Competente, nos autos do Processo Administrativo SEI nº 20.0.166725-0,
instaurado em face da empresa Cooperativa dos Suinocultores do Caí Superior Ltda - Ouro do
Sul (CNPJ nº 91.360.420/0001-34), pela Portaria nº 052/2021, com o objetivo de apurar eventual
descumprimento ao edital de Chamada Pública nº 174/2020, no que tange à ausência da
apresentação de amostras, por meio do qual DECIDE pelo PROVIMENTO PARCIAL do
recurso interposto, reconsiderando parcialmente a decisão exarada através do Termo de Decisão -
Suprimentos SEI nº 0015292695 - SAP.GAB, pela aplicação da penalidade de multa no valor de
R$ 11.303,00 (onze mil trezentos e três reais). Encaminha-se o presente processo à Autoridade
Superior para o julgamento recursal.
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Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 28/01/2023, às 05:39, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015706787 e o
código CRC 3A3802CC.

 

LICENÇA AMBIENTAL DE INSTALAÇÃO SEI Nº 1/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 27/04/2023 totalizando 3 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: Auto Posto M LTDA

CNPJ: 35.496.688/0002-08

Atividade: Comércio de combustíveis líquidos e gasosos em postos revendedores, postos
flutuantes e instalações de sistema retalhista, com lavagem ou lubrificação de veículos

CONSEMA: 42.32.10

Endereço: Rua São Paulo,  nº 1840

Bairro: Floresta

Inscrição Imobiliária: 13.10.44.72.0717

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Engenheiro Mecânico Henrique da Silva Brunkow - CREA/SC 129380-6, ART nº 8524763-8 

Engenheiro Agrônomo Sergio Victor Olbrich - CREA/SC 058548-7, ART nº 8514139-3 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença Ambiental de Instalação, concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT nº 0015637062, declara a viabilidade de instalação de 1 (um) tanque de combustível
subterrâneo jaquetado, pleno, com capacidade de 30 m³, em um posto de combustível, que terá
capacidade total de armazenamento ampliada para 75 m³, no imóvel matriculado no 3º CRI sob o
n° 33.425, no endereço acima citado. Houve mudança de razão social da LAO nº 101/2019
de "Auto Posto Florença LTDA" para "Auto Posto M LTDA" autorizada conforme oficio
nº 0013978293 em 18 de agosto de 2022.
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3.1 DO FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 O empreendimento encontra-se em operação e sob os controles ambientais presentes na LAO
101/2019.

3.1.2 Esgoto sanitário - destinado a rede municipal.

3.1.3 CSAO - será utilizada a já existente.

3.1.4 Central de resíduos - será utilizada a já existente.

3.1.5 Poços de monitoramento - já existem 6, para controle da qualidade das águas subterrâneas.  A
malha de poços de monitoramento de água subterrânea existente abrange a área total do
empreendimento.

 

3.2 – DA POLUIÇÃO SONORA
3.2.1 Respeitar a Resolução CONAMA nº 01/90, LC nº 478/17 e Resolução COMDEMA nº
01/22 e os limites de ruído para construção civil impostos pela legislação vigente.

 

3.3 – POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA
3.3.1 Fica Proibido queimar resíduos sólidos, líquidos ou qualquer outro material, que possa causar
degradação ambiental significativa, ou em desconformidade com os padrões vigentes.

 

3.4 – DA VEGETAÇÃO E TERRAPLANAGEM
3.4.1 Quanto a supressão de vegetação, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.
3.4.2 Quanto à movimentação de terras, esta Licença não autoriza nenhuma atividade deste tipo.

 

3.5 – DOS VESTÍGIOS ARQUEOLÓGICOS
Caso haja descoberta de vestígios arqueológicos ou pré-históricos deve ser observado o que
estabelecem os art. 17 a 19 da Lei 3.924/61 citados abaixo:
Art. 17 A posse e a salvaguarda dos bens de natureza arqueológica ou pré-histórica constituem, em
princípio, direito imanente ao Estado.
Art. 18 A descoberta fortuita de quaisquer elementos de interesse arqueológico ou pré-histórico,
histórico, artístico ou numismático, deverá ser imediatamente comunicada à Diretoria do Patrimônio
Histórico e Artístico Nacional, ou aos órgãos oficiais autorizados, pelo autor do achado ou pelo
proprietário do local onde tiver ocorrido.
Parágrafo único. O proprietário ou ocupante do imóvel onde se tiver verificado o achado, é
responsável pela conservação provisória da coisa descoberta, até pronunciamento e deliberação da
Diretoria do Patrimônio Histórico e Artístico Nacional.
Art. 19 A infringência da obrigação imposta no artigo anterior implicará na apreensão sumária do
achado, sem prejuízo da responsabilidade do inventor pelos danos que vier a causar ao Patrimônio
Nacional, em decorrência da omissão.

 

3.7 – OUTRAS CONDIÇÕES

3.7.1 Apresentar de novo mapa potenciométrico, para verificação da necessidade de novos poços.
PRAZO: 60 dias após a instalação do tanque.
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3.7.2 Apresentar registro fotográfico da instalação das canaletas na área dos tanques. PRAZO: 60
dias após a instalação do tanque.

3.7.3 Deverá apresentar laudo de estanqueidade para os novos tanques e suas linhas de
abastecimento para posterior obtenção da LAO de empreendimento, previamente a operação dos
mesmos.

3.7.4 O Responsável Técnico pela instalação dos tanques deverá manter vínculo de
Responsabilidade Técnica atualizada junto ao processo de licenciamento.

3.7.5 O empreendedor deve afixar placa alusiva à licença ambiental no local da obra, durante sua
validade e execução, com a descrição: Licença Ambiental n° (número da licença), Validade (data
de validade) e Número do Processo.

3.7.6 Esta Licença dispensa a Licença Ambiental de Instalação – LAI, devendo solicitar a Licença
Ambiental de Operação – LAO antes de findar o prazo de validade desta.

 

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/01/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 10:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015650247 e o
código CRC 7860D669.
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ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

LICENÇA AMBIENTAL DE OPERAÇÃO SEI Nº 7/2023 - SAMA.UAT

A presente licença é válida até 25/01/2027 totalizando 48 meses.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente - SAMA, pessoa jurídica de direito público interno,
criada pela Lei Complementar Municipal (LC) nº 495, de 16/01/2018 - Art.2º, no uso das
atribuições que lhe são conferidas pelo art. 4º. da LC nº 418/2014 e art. 9º da Lei Complementar
Federal 140 de 08/12/2011, em conformidade com o Decreto Municipal nº 13.556 de 16/04/2007 e
Portaria Estadual nº 11/2007 publicada no Diário Oficial - SC. nº 18.117/2007, confere a presente
Licença.

1-IDENTIFICAÇÃO DO REQUERENTE/EMPREENDIMENTO

Razão Social: CERÂMICA GERALDI LTDA - EPP

CNPJ: 79.687.182/0001-70

Atividade: Fabricação de telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido - exceto de cerâmica
esmaltada.

CONSEMA nº 99/17: 10.40.10

Endereço: Rua Monsenhor Gercino nº 7259 

Bairro: Paranaguamirim

Inscrição Imobiliária: 13.11.23.21.0340

 

2-RESPONSÁVEL TÉCNICO:

Nome: Rafael Zoboli Guimarães

Registro Profissional CREA-SC: nº 101006-6-SC

ART CREA-SC: nº 8628620-7

 

3-CONDIÇÕES DO LICENCIAMENTO:

A presente Licença de Operação concedida com base nos Pareceres Técnicos
SAMA.UAT 0015599741 e SAMA.UAT 0015672316, autoriza o funcionamento de uma empresa
que realiza a atividade de FABRICAÇÃO DE TELHAS, TIJOLOS E OUTROS ARTIGOS DE
BARRO COZIDO - EXCETO DE CERÂMICA ESMALTADA, contendo 3.918 m² de área
construída, aproximadamente 8.000 m2 de área útil, instalada em um terreno com 8.258 m²,
registrado sob o nº 31.897 no 3º Registro de Imóveis de Joinville.
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3.1 FUNCIONAMENTO DOS CONTROLES AMBIENTAIS

3.1.1 Efluentes sanitários: enviado para um sistema dimensionado para 20 contribuintes composto
de tanque séptico seguido de filtro anaeróbio.

3.1.2 Emissões atmosféricas: são geradas por forno cerâmico de fluxo contínuo do tipo túnel. 

3.1.3 Armazenamento de resíduos: (1) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas
sólidas e/ou resíduos sólidos contaminados devem permanecer em local com cobertura e piso
impermeabilizado. (2) todos os recipientes onde são armazenadas matérias-primas líquidas e/ou
resíduos líquidos e/ou resíduos sólidos que possam gerar lixiviados devem permanecer em local
com cobertura, piso impermeabilizado e bacia de contenção.

 

Obs: Os equipamentos de controles ambientais existentes deverão ser mantidos e operados
adequadamente, de modo a conservar a eficiência, sendo tal responsabilidade única e exclusiva do
empreendedor.

 

3.2 DO MONITORAMENTO

3.2.1 EFLUENTES LÍQUIDOS SANITÁRIOS/ INDUSTRIAIS

1. Fazer a limpeza do sistema de tratamento de efluentes sanitários. Periodicidade:
ANUAL.

2. Apresentar análise de eficiência do sistema de tratamento de efluentes sanitários,
com laudo conclusivo, em atendimento à legislação vigente (deverá ser respeitado o
prazo mínimo de 4 meses entre a última limpeza e a coleta de amostras do
efluente).  Em caso de desconformidade, apresentar plano de ação com cronograma
detalhado. Periodicidade: ANUAL e na renovação da licença.

3.2.2 RESÍDUOS SÓLIDOS INDUSTRIAIS E/OU DE SERVIÇOS                                              
                                                                                 

1. Enviar pelo Sistema MTR, semestralmente a Declaração de Movimentação de
Resíduos e Rejeitos – DMR (Inventário) nos termos previstos do Art. 6°
da Portaria IMA/SC n° 21/ 2019, de 25.01.2019. A apresentação dos DMR's, do
período correspondente, à SAMA deve ocorrer em periodicidade: ANUAL e na
renovação da licença.

3.2.3 POLUIÇÃO ATMOSFÉRICA

1. Fica o empreendedor proibido de queimar resíduos sólidos, líquidos ou de qualquer
outro material, que possa causar degradação ambiental significativa, ou em
desconformidade com os padrões vigentes.

2. Apresentar análise de emissões atmosféricas. Periodicidade: ANUAL.                           
                                                                                                                         

3.2.4 POLUIÇÃO SONORA      

1. Deverá atender aos níveis de ruído permitidos para o zoneamento, conforme
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resolução CONAMA 01/1990 e Lei Complementar 478/2017, adotando, se
necessário, sistema de isolamento acústico.

2. Apresentar Declaração de Controle Acústico para Empreendimentos.
Periodicidade: na renovação da licença.

3.2.5 RELATÓRIO DE ATIVIDADES

1.  Apresentar relatório anual sobre o desenvolvimento das atividades, funcionamento e
eficiência dos sistemas de controle ambiental. Periodicidade: ANUAL.

 

Obs.: Comprovar todas as adequações realizadas por meio de REGISTRO FOTOGRÁFICO.

 

4. CONDIÇÕES GERAIS

4.1 Esta licença permite a operação do empreendimento estritamente no horário permitido pelo
alvará de localização/permanência e somente enquanto este estiver válido.

4.2 Esta Secretaria deverá ser informada sobre qualquer alteração civil ou no processo produtivo
para que sejam verificados os respectivos controles ambientais.

4.3 O não atendimento das condicionantes da presente licença ambiental sujeitará na cassação da
licença e sanções previstas na Lei Federal n° 9605/1998 e Decreto Federal n° 6514/2008.

4.4 Requerer a renovação da licença em tela NO MÍNIMO 120 dias antes de seu vencimento, nos
termos da Resolução CONAMA 237/97, Art. 18, §4º.

A Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente, mediante decisão motivada, poderá modificar
as condicionantes, medidas de controles e adequação, suspender ou cancelar a presente
licença, caso ocorra:

-violação ou inadequação de qualquer condicionante ou dispositivo legal;

-omissão ou falta de informações relevantes que subsidiaram a emissão da presente licença;

-superveniência de fatos que possam causar graves riscos ao meio ambiente ou a saúde
pública;

-operação inadequada dos sistemas de controle ambiental

A presente licença não dispensa e nem substitui alvarás ou certidões de qualquer natureza,
exigidas pela legislação vigente.

Esta licença não permite o corte de árvores, florestas ou qualquer forma de vegetação da
mata atlântica, nem atividades de terraplanagem.

Quaisquer alterações nas especificações dos elementos apresentados no procedimento de
licenciamento ambiental deverão ser precedidos de anuência da Secretaria do Meio
Ambiente.
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Documento assinado eletronicamente por Fabio Joao Jovita, Secretário
(a), em 25/01/2023, às 14:57, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Brayam Luiz Batista Perini,
Gerente, em 27/01/2023, às 17:37, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015672723 e o
código CRC 99C9069A.

ESTE DOCUMENTO DEVERÁ PERMANECER NO LOCAL DA ATIVIDADE E DEVE
SEGUIR RIGOROSAMENTE OS PROJETOS APRESENTADOS À SECRETARIA DE
AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE E AOS DEMAIS ÓRGÃOS DA PREFEITURA
MUNICIPAL DE JOINVILLE, OS QUAIS SÃO PARTE INTEGRANTE DO PRESENTE
PROCESSO.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO - PREGÃO ELETRÔN., SEI Nº
0015601285/2023 - SAP.LCT

O Município de Joinville, através da Unidade de Processos da Secretaria Administração e
Planejamento, publica o julgamento do recurso referente ao processo licitatório Pregão Eletrônico
nº. 050/2022 (UASG 453230), destinado a Contratação de pessoa jurídica com ou sem fins
lucrativos para desenvolver trabalho de Serviço de Residência Terapêutica, para
atendimento aos pacientes encaminhados pela Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC.
Diante aos motivos expostos no julgamento, o Pregoeiro decide DAR PROVIMENTO
PARCIAL ao recurso interposto pela empresa INSTITUTO PRISCILA ZANETTE, sendo tal
decisão acolhida pela autoridade superior. O julgamento encontra-se à disposição dos interessados
nos sites www.joinville.sc.gov.br e www.gov.br/compras/pt-br.

Documento assinado eletronicamente por Ricardo Mafra, Secretário
(a), em 30/01/2023, às 15:14, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015601285 e o
código CRC FCE52675.

TERMO DE DECISÃO - EMENTA SEI - CGM.GAB/CGM.UPA
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Processo de Sindicância Investigatória nº 34/19 - Nos termos do art. 185, § 2º, II da Lei
Complementar 266/08, determino a instauração de Processo Administrativo Disciplinar em face
do ex-servidor Carlos Wilson Marsaro, matrícula 52.301, Médico Plantonista, lotado na UPA Leste,
Secretaria da Saúde, na época dos fatos, por supostas irregularidades em atendimento prestado a
paciente, infringindo o disposto no artigo 155, incisos I, II e X, da LC 266/08.

Documento assinado eletronicamente por Tiani Regina de Borba,
Controlador (a) Geral, em 30/01/2023, às 16:05, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 0015715690 e o
código CRC 57696CF1.
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